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PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2026 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0203.2/2026 

 
CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária. 
Secretário: Diego Silva Scherer. 
 

OBJETO 
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 
em serviços de engenharia para a manutenção e recuperação de estradas 
vicinais no municipio de Balsas/MA. 

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 22.257.213,38 (vinte e dois milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, 
duzentos e treze reais e trinta e oito centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA 
Dia 18/05/2026 
LOCAL 
Bolsa Nacional de Compras - BNC (https://bnc.org.br/) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço Global 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
MODALIDADE E FORMA 
Pregão Eletrônico – INVERSÃO DE FASES (§1º do art. 17 da Lei Federal nº 
14.133/2021) 
TIPO DE CONCORRÊNCIA 
(  X  ) Ampla Concorrência 
(      ) Cota de até 25% reservada para ME/EPP/Equiparadas 
(      ) Exclusivo para ME/EPP/Equiparadas 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2026 

(Processo Administrativo n.º 0203.2/2026) 

 

A PREFEITURA DE Balsas/MA torna público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA, por meio da Secretaria Municipal 
de Licitações e Contratos - SLC, sediada na localizada na Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas, 
Maranhão, CEP N.º 65800-000, Balsas/MA, realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, para Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço Global, para execução 
mediante empreitada por preço unitário, nos termos das  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e as 
exigências estabelecidas neste Instrumento. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/05/2026 HORÁRIO: 08h:30min. 

Data e hora para recebimento das propostas: do dia 04/05/2026 ás 08h:30min, ao dia 18/05/2026 
ás  08h:29min. 

Horário de abertura da disputa: dia 18/05/2026 HORÁRIO: 08h:30min. 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame. 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: cplbalsas2017@gmail.com 

Local: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 

Forma de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para a manutenção e recuperação de estradas viscinais no 
municipio de Balsas/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no sistema Bolsa Nacional de 
Compras. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.bnc.org.br/
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Não será concedido nesta Licitação tratamento favorecido para microempresas, empresas de 
pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, em razão da 
incidência, no caso, do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.6.3. sociedades cooperativas; 

3.6.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.7 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.6.5 e 3.6.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.6.5 e 3.6.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 

5.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

5.2.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no Pregão. 

5.2.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

5.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

5.3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 5.2.1., com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

5.3.2. A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.3.3. O acesso do operador ao Pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

5.3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras. 

5.3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

http://www.bnc.org.br/
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transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

5.3.6. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão eletrônico. 

5.3.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.3.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou 
ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.3.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.3.10. A participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país seguirá o disposto nos 
arts. 20-A e 20-B, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 03, de 26 de abril de 2018, para fins de 
cadastramento no SICAF. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e 
lances. 

6.1.1. Em conformidade com o disposto no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021 e com a motivação 
apresentada no Estudo Técnico Preliminar que instrui o presente processo, fica estabelecido que a fase 
de habilitação antecederá o julgamento das propostas. 

6.1.2. O Pregoeiro procederá, inicialmente, à análise da documentação de habilitação apresentada 
pelas licitantes, sendo consideradas habilitadas apenas aquelas que atenderem integralmente às 
exigências editalícias. 

6.1.3. Somente as licitantes habilitadas terão suas propostas de preços analisadas, garantindo-se que 
participem da etapa de julgamento apenas empresas que comprovem previamente capacidade 
técnica, jurídica e econômico-financeira para a execução dos serviços de drenagem por galerias 
pluviais, objeto do certame. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 
10 deste Edital. 

6.3.1. O envio da proposta a que se refere este item diz respeito ao cadastro do valor no campo 
específico do sistema, de forma que o envio de qualquer arquivo de proposta de preços (pdf, word, 
excel ou outros) juntamente com os documentos de habilitação resultará em desclassificação da 
empresa por quebra do sigilo da proposta. 

6.3.2. Tendo em vista que o presente certame adota o procedimento de inversão de fases previsto no 
art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, com análise inicial da habilitação e posterior julgamento das 
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propostas apenas entre os licitantes habilitados, é imprescindível a observância do sigilo das 
propostas. 

6.3.3. Assim, a apresentação, anexação ou envio de arquivo contendo proposta de preços, ou qualquer 
informação que permita sua identificação prévia, junto aos documentos de habilitação, caracteriza 
violação ao sigilo das propostas, comprometendo a isonomia, a competitividade e a regularidade do 
procedimento. 

6.3.4. Diante disso, o licitante que inserir, de forma antecipada, qualquer elemento de proposta de 
preços na fase de habilitação será desclassificado e inabilitado do certame, em razão da afronta aos 
princípios que regem a licitação e ao rito estabelecido para este procedimento 

6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

6.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

6.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 
Projeto Básico, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

6.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços 
deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis 
para o ano de apresentação da proposta. 

6.7.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 
c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de 
transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, 
de 2024. 

6.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.8.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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6.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

6.9.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

6.9.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

6.9.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 
lei; 

6.9.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

6.9.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 

6.9.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

6.9.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

6.9.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

6.9.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

6.9.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

6.9.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

6.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

6.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

6.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

6.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
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estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

6.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
6.14 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

6.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1. valor unitário e total do item; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

7.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 
corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 
tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro 
meio hábil. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Projeto Básico; 

7.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 
de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 100,00 (cem reais). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 
disposto neste edital, quando for o caso. 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.18.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

8.18.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

8.18.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; 

8.18.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 
2024. 

8.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.19.2. empresas brasileiras; 

8.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

8.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
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vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

8.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

8.21.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

9.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 
Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
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9.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício 
da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem 
de preferência. 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.7.1. contiver vícios insanáveis; 

9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

9.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

9.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro, que comprove: 

9.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.9.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

9.9.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

9.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.11.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
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e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

9.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

9.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração, preferencialmente no 
formato digital. 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

10.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
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serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

10.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado com a Secretaria de Infraestrutura, de modo que seu agendamento 
não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

10.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

10.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.12. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos subitens 6.3.1 e 6.3.4 
deste Edital. 

10.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do ProjetoBásico somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

10.13.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência determinada pelo Pregoeiro ou 
autoridade máxima do Órgão demandante, para: 

10.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas 

10.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

10.17. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Instrumento, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.18. Habilitação jurídica: 

10.18.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.18.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.18.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.18.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

10.18.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.18.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.18.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.18.8. Documento de identidade dos sócios e/ou administradores. 

10.19. HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.19.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL. 

10.19.1.1. Apresentação de responsável técnico Engenheiro Civil, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Arquiteto, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviços (itens) com características semelhantes ao solicitado na qualificação técnica em 

anexo. 

10.19.1.1.1 No caso de apresentação de responsável técnico Engenheiro Civil, a comprovação da 

capacitação técnico-profissional será feita mediante a apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica acompanhada da respectiva Certidão de Acervo Técnico-Profissional 

com registro de atestado – CAT, emitidas nos termos da Resolução CONFEA nº 1.137/2023. 

10.19.1.1.2 No caso de apresentação de responsável técnico Arquiteto, a comprovação da capacitação 

técnico-profissional será feita mediante a apresentação de Atestado de Capacidade 

Técnica acompanhada da respectiva Certidão de Acervo Técnico com Atestado – CAT-A, 

emitidas nos termos da Resolução CAU/BR nº 93/2014. 

10.19.1.1.3 Para fins da comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata este item, os 

atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes 

características mínimas: 

Item Código Banco Descrição Und 
Quant. 

Orçamento 
Peso (%) 

Orçamento 
Quant. 

Solicitada 
Porcentagem 

Solicitada 

1  93589  SINAPI 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 3.376.800,0 48,85% 
   

1.013.040,00  
30,00% 

2 
 

4011209  
SICRO3 

Regularização do subleito - 
100% Proctor intermediário 

m² 840.000,0 8,60% 
      

252.000,00  
30,00% 

3  E9571  SICRO3 
Caminhão tanque com 
capacidade de 10.000 l - 188 
kW 

H 4.224,0 8,11% 
          

1.267,20  
30,00% 
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4 
 

4015612  
SICRO3 

Execução de revestimento 
primário com material de 
jazida - 100% Proctor 
intermediário 

m³ 84.000,0 7,15% 
        

25.200,00  
30,00% 

5  9164  ORSE 

Locação topográfica com 
nivelamento de seções 
transversais de serviços de 
terraplenagem, inclusive 
conferências 

m 120.000,0 3,02% 
        

36.000,00  
30,00% 

 

10.19.2. QUALIFICAÇÃO TECNICA OPERACIONAL 

10.19.2.1. Apresentação de Certidões ou atestados, devidamente emitidos pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços (itens) similar de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

10.19.2.1.1 No caso de apresentação de Certidões ou atestados emitidos pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, a comprovação da capacitação técnico-operacional será 

feita mediante a apresentação de Certidão de Acervo Operacional – CAO, emitida nos 

termos da Resolução CONFEA nº 1.137/2023, acompanhada dos atestados, planilhas e 

Arts, que ensejaram a emissão da respectiva CAO. 

10.19.2.1.2 No caso de apresentação de Certidões ou atestados emitidos pelo Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, a comprovação da capacitação técnico-operacional será 

feita mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico-Operacional – CAT-O, 

emitida nos termos da Resolução CAU/BR nº 93/2014, acompanhada dos atestados, 

planilhas e RRTs, que ensejaram a emissão da respectiva CAT-O. 

10.19.2.1.3 Para fins da comprovação da capacitação técnico-operacional de que trata este item, os 

atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes 

características mínimas: 

Item Código Banco Descrição Und 
Quant. 

Orçamento 
Peso (%) 

Orçamento 
Quant. 

Solicitada 
Porcentagem 

Solicitada 

1  93589  SINAPI 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 3.376.800,0 48,85% 
   

1.013.040,00  
30,00% 

2 
 

4011209  
SICRO3 

Regularização do subleito - 
100% Proctor intermediário 

m² 840.000,0 8,60% 
      

252.000,00  
30,00% 

3  E9571  SICRO3 
Caminhão tanque com 
capacidade de 10.000 l - 188 
kW 

H 4.224,0 8,11% 
          

1.267,20  
30,00% 

4 
 

4015612  
SICRO3 

Execução de revestimento 
primário com material de 
jazida - 100% Proctor 
intermediário 

m³ 84.000,0 7,15% 
        

25.200,00  
30,00% 
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5  9164  ORSE 

Locação topográfica com 
nivelamento de seções 
transversais de serviços de 
terraplenagem, inclusive 
conferências 

m 120.000,0 3,02% 
        

36.000,00  
30,00% 

 

10.19.3. Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) que se 

responsabilizará(ão) pela execução dos serviços, com a respectiva anuência do profissional. 

10.19.3.1. A comprovação do vínculo profissional entre o responsável técnico indicado e a empresa 

Licitante, poderá ser feita mediante cópia do contrato de trabalho de trabalho com a empresa ou da 

Carteira de Trabalho (CTPS). Caso o responsável técnico não faça parte do quadro permanente da 

licitante, a comprovação poderá ser feita mediante contrato de prestação de serviços, certidão do 

CREA e /ou CAU ou declaração de contratação futura de prestação de serviços munida de anuência 

expressa do respectivo profissional. Se o profissional indicado for sócio da empresa, este ficará 

dispensado da comprovação do vínculo empregatício e apresentará somente certidão de registro e 

quitação de ambos perante o CREA e /ou CAU. 

10.19.4. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em plena validade. 

10.19.5. Registro ou inscrição do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em plena 

validade. 

10.19.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

10.20. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

10.20.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.20.2. Inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.20.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

10.20.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.20.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.20.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

onde a empresa for sediada, por meio de: 

10.20.6.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

10.20.6.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
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Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com 

a Fazenda Estadual, e/ou 

10.20.6.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Estaduais e Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

10.20.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada, por meio de: 

10.20.7.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

10.20.7.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Municipal, e/ou 

10.20.7.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Municipais e Dívida Ativa do Município, expedida 

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Municipal. 

10.20.8. DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal da licitante de que ESTÁ CUMPRINDO O 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

10.21. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.21.1. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

10.21.1.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.21.1.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme 

o caso, devidamente registrado na forma da lei; 

10.21.1.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 

18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e 

previdenciários deverão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do 

livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 

entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

10.21.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.21.2.1. No caso de o balanço não constar expressamente a fórmula acima, o licitante deverá 

apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento 

pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

10.21.3. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 

administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

10.21.4. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do 
prazo de validade constante da própria certidão. 

10.22. Demais documentos de habilitação. 

10.22.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

10.22.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

10.22.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.  

10.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Instrumento. 

10.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
classificado para as fases seguintes. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

file:///C:/Users/licit/Downloads/modelo-de-edital-pregao-e-concorrencia-menor-preco-e-maior-desconto-lei-no-14-133-nov-24.docx%23art165
file:///C:/Users/licit/Downloads/modelo-de-edital-pregao-e-concorrencia-menor-preco-e-maior-desconto-lei-no-14-133-nov-24.docx%23art165
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lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.bnc.org.br. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato ou instrumento equivalente ou não retirar o instrumento equivalente. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no BNC COMPRAS, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro ou 
pela autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

file:///C:/Users/licit/Downloads/modelo-de-edital-pregao-e-concorrencia-menor-preco-e-maior-desconto-lei-no-14-133-nov-24.docx%23art17§1
file:///C:/Users/licit/Downloads/modelo-de-edital-pregao-e-concorrencia-menor-preco-e-maior-desconto-lei-no-14-133-nov-24.docx%23art17§1
http://www.bnc.org.br/
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das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

14.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

14.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

14.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

14.6.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

15.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto 
não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

15.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

15.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

15.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
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observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16. DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar 
acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 5 (cinco) dias 
úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após 
recebimento da notificação pela Administração. 

16.4. Os prazos dos itens 16.2 e 16.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

17.1.6. fraudar a licitação; 

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

17.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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17.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7, 17.1.8 e 17.1.9, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2, 17.1.3 e 17.1.4, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7, 17.1.8 e 
17.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2, 17.1.3 e 17.1.4 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 17.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

17.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

17.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica no 
portal Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
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de Brasília – DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Instrumento e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

19.10. Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Instrumento. 

19.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  
https://www.balsas.ma.gov.br/, ademais, os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

20. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I. Projeto Básico 

ANEXO II. Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

ANEXO III. Declaração de cumprimento de reserva de cargo. 

ANEXO IV. Declaração de integralidade de custos na proposta 

ANEXO V. Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

ANEXO VI. Minuta de Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VII. Minuta Contratual 

Balsas/MA 28 dias do mês de Abril de 2026. 

 

 

 
_________________________________________________ 

              Diego Silva Scherer  
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária 

Portaria n.º 004/2025 

 

 

https://www.balsas.ma.gov.br/,
https://www.balsas.ma.gov.br/,
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ANEXO I 

 
PROJETO BÁSICO 
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Projeto Básico 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VISCINAIS NO MUNICIPIO 
DE BALSAS/MA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Balsas - MA 

Fevereiro - 2026 
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PROJETO BÁSICO 
 
1. OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VISCINAIS NO MUNICIPIO 
DE BALSAS/MA 
 
1.1.NATUREZA DO OBJETO 
No que diz respeito à natureza do objeto, os serviços aqui licitados qualificam-se como 
serviço de engenharia, conforme o Art. 6º, inciso XXI, da Lei nº 14.133/2021, que os 
define como: 

"serviço de engenharia: toda atividade ou 
conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de 
interesse para a Administração e que, não 
enquadradas no conceito de obra a que se refere o 
inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, 
por força de lei, como privativas das profissões de 
arquiteto e engenheiro ou de técnicos 
especializados, que compreendem serviço comum 
de engenharia: todo serviço de engenharia que tem 
por objeto ações, objetivamente padronizáveis em 
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, 
de adequação e de adaptação de bens móveis e 
imóveis, com preservação das características 
originais dos bens” 

 
Desta forma, diante de tais esclarecimentos, é de suma importância enfatizar que a 
natureza do objeto do presente Projeto Básico REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VISCINAIS NO MUNICIPIO DE BALSAS/MA se qualifica como serviço 
de engenharia, sendo a modalidade de licitação mais adequada ao Pregão Eletrônica, com 
critério de julgamento de menor preço global, com regime de execução empreitada por 
preço unitário, adoção do procedimento de inversão de fases e adoção do Sistema de 
Registro de Preço, conforme o disposto no Art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que 
estabelece o pregão eletrônico como obrigatório para a contratação de serviço de 
engenharia. 
 
2. UNIDADE REQUISITANTE 

 
2.1 Unidade Requisitante: Secretária Municipal de Infraestrutura 
 
3. JUSTIFICATIVA  
 
3.1 A presente contratação tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VISCINAIS NO MUNICIPIO DE 



 
 

3 
 

BALSAS/MA, visando assegurar condições adequadas de trafegabilidade, segurança 
e acessibilidade à população rural, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

3.2 As estradas vicinais desempenham papel fundamental na integração das comunidades 
rurais ao perímetro urbano, no escoamento da produção agrícola, no transporte 
escolar, bem como no acesso da população a serviços públicos essenciais, como 
saúde, educação e assistência social. O atual estado de conservação de diversos 
trechos encontra-se comprometido em razão do desgaste natural, da ação do tráfego 
contínuo e das condições climáticas, especialmente durante o período chuvoso, o que 
ocasiona dificuldades de acesso, aumento do risco de acidentes e elevação dos custos 
de transporte. 

3.3 Nos termos do art. 18, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o planejamento da contratação 
deve demonstrar a necessidade da solução proposta. Nesse contexto, a execução dos 
serviços de manutenção e recuperação das estradas vicinais mostra-se necessária para 
restabelecer e preservar a funcionalidade da malha viária rural, prevenindo a 
deterioração progressiva das vias e reduzindo a necessidade de intervenções 
emergenciais futuras, que tendem a gerar maiores custos à Administração. 

3.4 A contratação de empresa especializada em serviços de engenharia enquadra-se no 
conceito de serviços de engenharia, conforme disposto no art. 6º, inciso XXIII, da Lei 
nº 14.133/2021, sendo indispensável para garantir a execução adequada dos serviços, 
com observância das normas técnicas, utilização de equipamentos apropriados e mão 
de obra qualificada, assegurando maior durabilidade das intervenções e melhor custo-
benefício. 

3.5 A execução do objeto está alinhada aos princípios previstos no art. 11 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente os da eficiência, planejamento, economicidade e 
interesse público, contribuindo diretamente para a melhoria da infraestrutura viária 
municipal, para o desenvolvimento socioeconômico local e para a qualidade de vida 
da população atendida. 

3.6 Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária, adequada e vantajosa 
para a Administração Pública, justificando a abertura do presente procedimento 
licitatório para atendimento da demanda identificada cumpre ressaltar, ainda, que a 
contratação promoverá a competividade no setor do comércio, geração de emprego e 
renda, entre outros fatores que aquecem a economia. 

3.7 Neste sentido, e ainda com relação à contratação, o artigo 2º da Lei 14.133/21 
apresenta a lista de serviços que se subordinam ao regime da referida lei, incluindo-
se, em seu item VI – obras e serviços de engenharia e arquitetura. 
 

Por todo o exposto, torna-se necessária a contratação da empresa de forma a viabilizar a 
execução do objeto supracitado, nas condições estabelecidas neste Projeto Básico. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 

4.1.Trata-se da REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VISCINAIS NO MUNICIPIO DE BALSAS/MA.  

4.2.A licitação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico. 
4.3.O critério de julgamento será o de menor preço Global 
4.4.O Regime de execução empreitada por preço unitário 
4.5.Será adotado o procedimento de inversão de fases 
4.6.Será adotado o Sistema de Registro de Preço 
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4.7.A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 

5. DAS PLANILHAS E TABELAS QUE COMPÕEM ESTE PROJETO BÁSCIO: 
Nos anexos deste Projeto Básico estão apresentados em tabelas/planilhas os quantitativos 
e os preços praticados na geração das Planilhas: 

• Anexo 1 – Planilha Orçamentaria Sintética 
• Anexo 2 – Planilha de Composição de Preço Unitário 
• Anexo 3 – Planilha de Composição Analítica do BDI 
• Anexo 4 – Planilha de Composição dos Encargos Sociais 
• Anexo 5 – Planilha de Composição da Curva ABC de Serviços 
• Anexo 6 – Planilha de Memorial de Cálculo 

 
Obs.: O licitante, no ato do certame deverá apresentar Planilha Orçamentária Sintética, 
Curva ABC de Serviços, Composições com Preços Unitários, Composição Analítica BDI, 
Planilha de Encargos Sociais e Cronograma. 

5.1.A NEXO 1 – PLANILHA ORÇAMENTARIA SINTÉTICA 
5.1.1 A licitante no ato do certame deverá apresentar a Planilha Orçamentaria Sintética 

com papel timbrado da empresa, com informações do CNPJ, endereço, nome do 
responsável técnico da empresa e/ou da empresa devidamente assinado. 

 

5.2.ANEXO 2 – PLANILA DE COMPOSIÇÃO ANALITICAS 
5.2.1 A licitante, no ato do certame, deverá apresentar a Planilha de Composição de 

Preço Unitário com papel timbrado da empresa, com informações do CNPJ, endereço, 
nome do responsável técnico da empresa e/ou da empresa devidamente assinado. 

 

5.3.ANEXO 3 – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALITICA DO BDI 
5.3.1 Neste orçamento decidiu-se por utilizar o ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU - 

Plenário, que estabelece os valores do BDI.  
 

5.3.2 Conforme tabela do ACÓRDÃO utilizou-se o BDI médio (Planilha de Cálculo em 
Anexo deste Termo). 

 
5.3.3 A licitante, no ato do certame, deverá apresentar a Planilha de Composição 

Analítica do BDI com papel timbrado da empresa, com informações do CNPJ, 
endereço, nome do responsável técnico da empresa e/ou da empresa devidamente 
assinado. 

 
5.3.4 Fica esclarecido a necessidade de a CONTRATADA demonstrar a incidência da 

taxa de BDI especificada em seu orçamento. 
 

5.4.ANEXO 4 – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
5.4.1 No entendimento sintetizado pela Súmula TCU nº 258, as composições de custos 

unitários e o detalhamento de Encargos Sociais e do BDI das propostas das licitantes 
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devem ser apresentadas e não podem ser indicados mediante uso da expressão “verba” 
ou de unidades genéricas. 

 
5.4.2 Deverá ser aplicado na planilha os valores dos Encargos Sociais. 
 
5.4.3 A licitante, no ato do certame, deverá apresentar a Planilha de Composição dos 

Encargos Sociais com papel timbrado da empresa, com informações do CNPJ, 
endereço, nome do responsável técnico da empresa e/ou da empresa devidamente 
assinado. 

 
5.5.ANEXO 5 – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DA CURVA ABC DE SERVIÇO 
5.5.1 A licitante, no ato do certame, deverá apresentar a Planilha de Composição da 

Curva ABC de serviço com papel timbrado da empresa, com informações do CNPJ, 
endereço, nome do responsável técnico da empresa e/ou da empresa devidamente 
assinado. 

 
6. DO LOCAL, PRAZO INÍCIO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1.DO LOCAL 
 
O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VISCINAIS NO MUNICIPIO 
DE BALSAS/MA, será realizada com o objetivo de promover a recuperação das estradas 
existentes. 
 
6.2.DO PRAZO  
6.2.1 A contratada deverá iniciar os serviços no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, 

a partir do recebimento da Ordem de Serviço, já contando com a mobilização, emitida 
pela Prefeitura Municipal de Balsas, e deverá ser concluída dentro do cronograma 
físico-financeiro previsto em cada ordem de serviço;  

6.2.2 O prazo para execução dos serviços são referências, que poderão ser adequadas, 
mediante a anuência da Secretaria Contratante; 

 
6.3.DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBETO 
6.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo.  
6.3.2 Ao final de cada etapa da execução dos serviços, conforme previsto no 

Cronograma físico-financeiro, a Contratada apresentará a planilha de medição de 
eventos prévia dos serviços executados no período, através de planilha de medição, 
relatório fotográfico, diário de obra, nota fiscal, Parte Diária das maquinas e demais 
certidões necessárias e que a prefeitura solicitar 

6.3.3 A Contratada também apresentará, a cada planilha de medição de eventos, os 
documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos 
florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

6.3.4 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

6.3.4.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
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constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários: 

a) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 

b) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única planilha de medição de eventos de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório.  

c) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

d) A aprovação da planilha de medição de eventos prévia apresentada pela Contratada 
não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 
definitiva dos serviços executados. 

 
6.3.4.2 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos 

da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato, ou quando solicitado. 
a) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

b) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 
do último.  

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 

6.3.5 No prazo de 90 (noventa) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes, 
quando for aplicável 
a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas, quando 
aplicável; e  

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

6.3.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das 



 
 

7 
 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002), quando aplicável. 

6.3.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.3.8 Como condição para o recebimento definitivo do objeto e liberação da última 
parcela, a contratada deverá comprovar a regularização do serviço junto à Receita 
Federal do Brasil, mediante apresentação da certidão de regularidade previdenciária 
vinculada ao Cadastro Nacional de Obras – CNO. A primeira medição ficará 
condicionada à apresentação do comprovante de inscrição da obra no referido 
cadastro 

 
7. DA VISTORIA 
7.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados poderão 

realizar vistoria aos locais de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 às 18 horas, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente. 

7.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 

7.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.4 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por este 
fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 
8. ESPECIFICAÇÕES DOS TÉCNICAS E DO SERVIÇOS 
 
Inicialmente deverão ser executados os serviços preliminares, compreendendo 
mobilização de equipamentos, instalação de estruturas de apoio necessárias à execução 
dos trabalhos e demais providências operacionais indispensáveis ao início das atividades. 
 
Tambem deverá ser realizada inspeção técnica do trecho a ser atendido, com 
identificação de pontos críticos, tais como erosões, deformações da pista, acúmulo de 
água, assoreamento de valetas e outros problemas que comprometam a trafegabilidade. 
A partir dessa análise, deverão ser definidas as intervenções necessárias para a 
recuperação funcional da via. 
 
Na sequência, deverá ser realizada a administração e acompanhamento técnico da 
execução, garantindo a presença de equipe técnica responsável pela coordenação das 
atividades, controle de qualidade dos serviços e atendimento às exigências técnicas e 
contratuais. 
 
Os serviços deverão contemplar a utilização de equipamentos adequados à natureza das 
intervenções, incluindo motoniveladoras, caminhões basculantes, retroescavadeiras, 
escavadeiras hidráulicas, rolos compactadores e demais equipamentos necessários para 
execução das atividades previstas na planilha. 
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No que se refere às intervenções na via, deverão ser executados serviços de terraplenagem 
e regularização do leito carroçável, incluindo escavação, carga, transporte e espalhamento 
de materiais, bem como a conformação da plataforma da estrada por meio de 
patrolamento e correção de irregularidades que comprometam a trafegabilidade. 
 
Quando necessário, deverá ser realizada a reposição ou reforço do revestimento primário 
da via, mediante aplicação de material proveniente de jazida ou material equivalente 
tecnicamente adequado, promovendo-se posteriormente a compactação da camada 
executada, com o objetivo de garantir estabilidade, resistência e durabilidade da 
superfície de rolamento. 
 
A execução dos serviços poderá envolver também transporte de materiais, medido em 
unidade m³ x km, devendo ser considerado o deslocamento do material entre o ponto de 
origem (jazida ou local de escavação) e o trecho da estrada onde será aplicado, 
respeitando as distâncias definidas no projeto ou na planilha orçamentária. 
 
Outro componente importante da execução refere-se aos serviços de drenagem, 
fundamentais para a conservação das estradas vicinais. Esses serviços poderão incluir 
escavação de valetas laterais, implantação ou recuperação de dispositivos de drenagem, 
instalação ou manutenção de bueiros, recomposição de saídas d’água e demais estruturas 
destinadas ao adequado escoamento das águas pluviais. 
 
Durante a execução das atividades deverá ser garantida a adequada compactação dos 
materiais aplicados, utilizando equipamentos apropriados e seguindo parâmetros técnicos 
que assegurem estabilidade da via e maior vida útil das intervenções realizadas. 
 
Todos os serviços deverão ser executados sob responsabilidade técnica de profissional 
legalmente habilitado, com registro no conselho profissional competente, assegurando o 
atendimento às normas técnicas aplicáveis, à qualidade dos serviços e à segurança das 
operações. 
 
A execução deverá ocorrer de forma planejada, priorizando os trechos definidos pela 
Administração Municipal e observando as condições climáticas, operacionais e de 
trafegabilidade das estradas, de modo a minimizar transtornos aos usuários. 
 
A empresa contratada deverá manter responsável técnico legalmente habilitado, 
garantindo a supervisão das atividades, a correta aplicação das técnicas de engenharia e 
o atendimento às normas técnicas e boas práticas de execução. 
 
Além disso, os serviços deverão ser executados de forma a minimizar impactos 
ambientais e garantir a segurança dos usuários das vias, com sinalização adequada 
quando necessário e adoção de boas práticas operacionais durante toda a execução dos 
trabalhos. 
 
Por fim, todos os serviços executados estarão sujeitos à fiscalização da Administração 
Pública, que poderá acompanhar as atividades, verificar a conformidade dos serviços com 
as especificações técnicas da planilha e exigir correções sempre que identificadas 
irregularidades ou execução inadequada. 
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9. MEMORIAL DE CÁLCULO 
 
Anexo 06 do Projeto Básico 
 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE PLANILHA DE 

MEDIÇÃO DE EVENTOS. 
 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, e serão exercidos 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Balsas, estado 
do Maranhão, e seus representantes, especialmente designados, na forma dos arts. 117 
e 140 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 11 do Decreto nº 10.183/2019; 

10.2. A Contratante manterá desde o início dos serviços até o seu Recebimento 
Definitivo, ao seu critério exclusivo, uma equipe de Supervisão e Fiscalização 
constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao 
acompanhamento e controle dos trabalhos, designados através de portaria municipal; 

10.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4. A Contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da 
Supervisão e Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como 
atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas; 

 
10.5. DAS MEDIÇÕES 
10.5.1 Contratado o serviço ou a obra, as planilhas de medições de eventos serão 

realizadas em estrita concordância e observância ao cronograma físico-financeiro da 
de cada solicitação acompanhada das ordens de serviços, diário de obra, relatório 
fotográfico, certidões, CNO e demais documentos necessários que a fiscalização 
solicitar. 

10.5.2 As medições serão realizadas mensalmente, mas poderão ser antecipadas ou 
postergadas, de acordo com o cumprimento ou não das metas. 

10.5.3 Casos fortuitos ou de força maior que ensejem a realização de medições em 
discordância com o determinado deverão ser devidamente justificados. 

10.5.4 Somente poderão ser considerados para efeito de medição de eventos os serviços 
efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitadas 
as especificações deste instrumento e as normas técnicas aplicáveis; 

10.5.5 O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada 
com base nas planilhas de medições de eventos, aferidas de serviços executados e 
devidamente aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas em 
contrato; 

10.5.6 A planilha de medição de eventos de serviços será baseada no atesto, pela 
Fiscalização, de conclusão da ordem de serviço, com a discriminação e determinação 
das quantidades executadas e posterior aprovação; 

10.5.7 Se a contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 
original constante no Cronograma físico-financeiro, poderá apresentar a planilha de 
medição de eventos prévia correspondente, ficando a cargo de a CONTRATANTE 
aprovar a quitação antecipada do valor respectivo; 

10.5.8 A CONTRATANTE terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir da data da apresentação da planilha de medição de eventos, para aprovar ou 
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rejeitar, no todo ou em parte, a planilha de medição de eventos prévia relatada pela 
CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

10.5.9 A aprovação da planilha de medição de eventos prévia apresentada pela 
CONTRATADA não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem 
implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

10.5.10 Executar a parte diária das máquinas para apresentar junto as medições que 
forem realizar. 

 
11. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, e serão exercidos 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Balsas, estado do 
Maranhão, e seus representantes, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 
140 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 11 do Decreto nº 10.183/2019; 

11.2. A fiscalização/gestão do contrato ficará a cargo do setor competente do órgão 
contratante, por intermédio do servidor da Prefeitura Municipal De Balsas, nos termos 
do art. 117 da Lei nº 10.183/21, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências 
verificadas e encaminhará a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. A Fiscalização será investida de plenos 
poderes para o servidor e engenheiro civil AURELIO NICARETTA NETO sob 
matrícula: 0000009417. 

11.3. A Contratante manterá desde o início dos serviços até o seu Recebimento 
Definitivo, ao seu critério exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por 
profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle 
dos trabalhos; 

11.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.5. Contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo 
prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas; 

11.6. A Fiscalização realizará, dentre outras, as seguintes atividades: 
11.6..1 Manutenção de um arquivo completo e atualizado de toda a documentação 

pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, Projeto Básico, memoriais, orçamentos, 
cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, 
certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de 
materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras; 

11.6..2 Análise e aprovação do projeto de instalações provisórias e canteiro de serviço 
apresentados pela Contratada no início dos trabalhos, quando necessário; 

11.6..3 Análise e aprovação do plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços 
e obras a serem apresentados pela Contratada no início dos trabalhos; 

11.6..4 Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja 
considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 

11.6..5 Promoção de reuniões periódicas com a Contratada para análise e discussão sobre 
o andamento dos trabalhos, esclarecimentos e providências necessárias ao 
cumprimento do Contrato; 
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11.6..6 Esclarecimento ou solução de incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas no decorrer dos serviços, bem como nas demais informações e instruções 
complementares do Projeto Básico, necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

11.6..7 Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos 
serviços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos 
da Contratada com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente 
contratados pelo Contratante; 

11.6..8 Solicitar a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que 
for necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de 
execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto. 

11.6..9 Exercício de controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando 
os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

11.6..10 Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e 
atestar as respectivas medições, bem como conferir, visitar e encaminhar para 
pagamento as faturas emitidas pela Contratada; 

11.6..11 Verificar e aprovar eventuais substituições de materiais, equipamentos e 
serviços solicitada pela Contratada, com base na comprovação da equivalência entre 
os componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos nos projetos, 
memoriais e Projeto Básico; 

11.6..12 Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja 
executado em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição 
oficial aplicável ao objeto do contrato; 

11.6..13 Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam 
considerados defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

11.6..14 Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas 
necessárias ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 

11.6..15 Encaminhamento à Contratada das observações efetuadas para que sejam 
providenciados os respectivos atendimentos; 

11.6..16 Recebimento da documentação final dos projetos, verificando o 
atendimento aos relatórios, observações efetuadas e a apresentação de todos os 
documentos previstos, como desenhos, especificações, memoriais descritivos, e de 
cálculo ou justificativos, quando estes se fizerem necessários; 

11.7. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos 
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela 
execução dos serviços; 

11.8. A fiscalização deverá zelar para que o diário de obras seja preenchido 
corretamente;  

11.9. As reuniões realizadas no local dos serviços e obras serão documentadas por Atas 
de Reunião, elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes 
elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e 
responsáveis pelas providências a serem tomadas. 

 
12. MATERIAIS E RECURSOS HUMANOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PELA CONTRATADA 
12.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução das obras 

licitados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à 
finalidade a que se destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, 
métodos, padronizações, terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não 
poderão ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar 
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os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento de 
amostras. 

12.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente 
removidos do canteiro de obras. 

12.3. A empresa deverá ter a disponibilidade durante a execução da obra dos seguintes 
profissionais e equipamentos: 

 
Nível Superior Nível Médio 

Engenheiro Civil 
Técnico em segurança do trabalho 
Apontador de máquinas. 

 
Escavadeira hidráulica de longo alcance sobre esteiras - 103 kW 

Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira - 88 Hp - capacidade de 1m³ 

Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 118 kW 

Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,20 m³ - 115 kW 

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m³ - 195 kW 

Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m³ - 113 kW 

Compactador manual com soquete vibratório - 4,10 kW 

Grupo gerador - 7,2 kVA 

 
13. DO PAGAMENTO 
13.1. O pagamento dos serviços, objeto deste Projeto Básico, será realizado, conforme 

boletins de medição, emitidos pela CONTRATADA, aferidos e autorizados para 
pagamento, após APROVAÇÃO do fiscal do Contrato, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, após a fatura emitida pela CONTRATADA correspondente aos serviços 
executados e medidos no período.  

13.2. A primeira medição só será liberada com a apresentação da cópia de ANOTAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART ou RRT) da obra e/ou serviço junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão – CREA e/ou Conselho 
e Arquitetura e Urbanismo – CAU e mediante Certidão de Cadastro de Obras perante 
a Receita Federal (CNO).  

13.3. A medição dos serviços será sempre feita a cada período de 30 (trinta) dias 
corridos, com base no cronograma aprovado e nas especificações e projetos, 
considerando os serviços efetivamente executados e aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

13.4. A periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e última 
medição, quando o início ou término das etapas das obras/serviços ocorrer no curso 
do mês. Neste caso o cronograma será ajustado à situação. 

13.5. Concluída cada etapa constante do Cronograma Físico-Financeiro, a 
FISCALIZAÇAO terá 15 (quinze) dias úteis, após formalmente comunicada pela 
CONTRATADA, para a conferência da medição, compatibilizando-a com os dados 
da planilha das obras/serviços e preços constantes de sua proposta, bem como da 
documentação hábil de cobrança. 
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13.6. A medição deverá ser baseada em relatórios periódicos elaborados pela 
CONTRATADA, constando de levantamentos, memória de cálculo, gráficos e outros 
necessários à perfeita determinação das quantidades dos serviços efetivamente 
executados. 

13.7. Os valores referentes às obras/serviços que forem rejeitados, relativos a uma 
medição serão retidos e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

13.8. Não serão medidos os serviços de material em separado da execução do respectivo 
serviço. 

13.9. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação do documento fiscal correspondente ao recebimento. 

13.10. A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do 
qualificado no preâmbulo do contrato. 

13.11. As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido neste 
Projeto Básico, na nota de empenho, no contrato ou com qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento serão devolvidas à adjudicatária e nesse caso o prazo 
previsto para pagamento será interrompido. 

13.12. A contagem do prazo previsto para pagamento (30 dias) será reiniciada a partir da 
respectiva regularização, desconsiderado o prazo anteriormente decorrido durante a 
análise das Notas Fiscais/Faturas consideradas irregulares. 

13.13. A discriminação e quantificação dos serviços e/ou obras considerados na medição 
deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento apresentadas pela empresa 
vencedora do certame e integrante do respectivo contrato, inclusive critérios de 
medição e pagamento. 

13.14. O pagamento será efetuado após a comprovação de que a CONTRATADA está 
rigorosamente em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social - 
INSS, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência 
Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRÔNICA, 
devidamente atestada pelo setor cometente. Será verificada, também, sua regularidade 
com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Tributos e Contribuições 
Federais, Estaduais e Municipais e Dívida Ativa da União. 

13.15. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso a mesma se encontre 
em situação irregular perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o Fundo 
de Garantia sobre o Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e Tributos Federais. 

13.16. A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo III da Instrução 
Normativa 1234/2012, bem como, o extrato do SIMPLES NACIONAL dos últimos 
12 (doze) meses. Caso não o faça, ficará sujeita a retenção de impostos e 
contribuições, de acordo com a referida instrução. 

13.17. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte 
procedimento: 

13.16.1 A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; 
13.16.2 Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá a 

CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Apresentar a fatura/medição dos serviços executados na forma ajustada; 
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14.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 

14.3. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da 
CONTRATANTE, relativamente aos serviços executados; 

14.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela CONTRATANTE; 

14.5. Prestar os serviços conforme o estabelecido no Edital, Projeto Básico, Termo de 
Referência, Caderno de Encargos e demais projetos e especificações, objeto desta 
licitação; 

14.6. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA quaisquer 
acidentes que porventura ocorram na execução dos serviços e o uso indevido de 
patentes e registros; 

14.7. A CONTRATADA responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos serviços executados, competindo-lhe também, a responsabilidade dos 
serviços que não forem aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, que deverão 
ser refeitos; 

14.8. Manter no local dos serviços cópia do contrato, dos projetos e detalhes do 
cronograma físico-financeiro dos serviços, devidamente atualizado, planilha 
orçamentária, cadernos de encargos, especificações técnicas, diário de serviços e 
cópia da medição; 

14.9. Garantir pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executados, 
contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro, quando for o caso; 

14.10. Verificar e conferir todos os documentos, instruções que lhes forem fornecidos 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura através da Comissão de Fiscalização e 
Recebimento dos serviços, comunicando a esta qualquer irregularidade, incorreção 
ou discrepância encontrada que desaconselhe ou impeça a sua execução; 

14.11. Empregar em obediência às prescrições das Normas da ABNT, de primeira 
qualidade, podendo ser rejeitados pela fiscalização em caso contrário, conforme 
cadernos de encargos; 

14.12. Fornecer todos os materiais, equipamentos, acessórios e combustível, 
incorporados ou não aos serviços, inclusive aqueles não citados neste Projeto Básico, 
porém, necessários à perfeita execução dos serviços, exceto onde explicitamente 
anotado em contrário; 

14.13. Responsabilizar-se por danos pessoais e/ou materiais que porventura vier a causar 
ao Município de Balsas/MA ou a terceiros; 

14.14. Providenciar uniformes e crachás de identificação às pessoas empregadas ou sob 
a responsabilidade da CONTRATADA, sendo obrigatório seu uso quando nas 
dependências do local de realização dos serviços; 

14.15. Fica a CONTRATADA obrigada a colocar em local dos serviços, placas 
indicativas de fácil visualização, conforme modelos que serão fornecidos pelo 
CONTRATANTE, com as referências necessárias à divulgação do empreendimento 
e cumprimento da legislação; 

14.16. Realizar os serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento contratual, 
conforme especificados na Planilha e no Projeto Básico, e anexos que integram o 
presente contrato; 

14.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários nos serviços a serem prestados, até o limite estabelecido art. 125 
da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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14.18. Responsabilizar-se pela integral realização dos serviços objeto deste contrato, 
inclusive no que se referir à observância da legislação em vigor; 

14.19. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e demais ônus necessários à execução do contrato; 

14.20. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não incluindo esta responsabilidade à fiscalização; 

14.21. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

14.22. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

14.23. Permitir e facilitar à fiscalização do contrato, em qualquer dia e hora, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 

14.24. Efetuar o pagamento de seus empregados nos prazos legais, independente do 
recebimento da fatura; 

14.25. Cercar seus empregados de garantias e proteções legais, nos termos da legislação 
trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, 
fornecendo os adequados equipamentos de segurança e proteção individual, no que 
couber a todos os componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por 
qualquer motivo estejam envolvidos com a prestação dos serviços; 

14.26. A eventual aceitação dos serviços por parte da CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que 
eventualmente venham a se verificar posteriormente, circunstâncias em que as 
despesas de conserto ou modificação correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA; 

14.27. Fornecer ao CONTRATANTE, caso solicitada pelo mesmo, a relação nominal de 
empregados encarregados a executar o serviço contratado, indicando o nº da CTPS, a 
data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as 
informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer 
empregado; 

14.28. A CONTRATADA deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução do 
presente contrato, de tudo dando ciência ao CONTRATANTE, respondendo 
integralmente por sua omissão; 

14.29. Submeter ao exame da Fiscalização todo o material a ser empregado nos serviços; 
14.30. CONTRATADA deverá indicar preposto com poderes de decisão amplos e 

irrestritos, compatíveis com o objeto deste contrato, que ficará responsável para 
responder junto ao CONTRATANTE, acerca de quaisquer falhas ou dúvidas 
ocorridas durante a vigência do contrato, ficando desde já acordado que o mesmo 
deverá reportar-se exclusivamente ao servidor designado para acompanhamento e 
fiscalização; 

14.31. Será verificado o cumprimento das normas contidas na legislação federal quanto 
à acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, de 
acordo com as normas gerais de procedimentos e da legislação em vigor, em especial 
ao Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004, que regulamentou a Lei nº 
10.048 de 08 de novembro de 2000 e Lei nº 10.098 de 19 de dezembro de 2000, em 
seu art. 2º; 
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14.32. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Projeto Básico e em sua proposta; 

14.33. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

14.34. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

14.35. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.36. Vedar a utilização, na execução das obras, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

14.37. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

14.38. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

14.39. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique nos locais das obras. 

14.40. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança 
e bem-estar no trabalho; 

14.41. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

14.42. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

14.43. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução das obras, durante a vigência do contrato. 

14.44. Promover a organização técnica e administrativa das obras, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

14.45. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
das obras e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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14.46. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 

14.47. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.48. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

14.49. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

14.50. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

14.51. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 2º do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.52. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

14.53. Executar as obras dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

14.54. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
14.55. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
14.56. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução das obras; 
14.57. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução das obras, conforme 
descrito neste Projeto Básico; 

14.58. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de execução das 
obras para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

14.59. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

14.60. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

14.61. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

14.62. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução das obras, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 
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destruição, danificação, defeitos ou incorreções das obras ou dos bens da Contratante, 
de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

14.63. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 
anexos; 

14.64. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto de limpeza pública; 

14.65. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a 
aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e 
demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da 
execução do contrato; 

14.66. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

14.67. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos 
empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

14.68. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 
situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 
execução das obras objeto do contrato; 

14.69. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional; 

14.70. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 
14.71. A contratada deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor inicial do contrato, nas modalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 
(caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária).  

14.72. Antes do início da execução dos serviços deste contrato a CONTRATADA deverá 
efetuar o cadastro da empresa junto a Receita Federal do Brasil, obtendo certidão de 
regularidade previdenciária vinculada ao Cadastro Nacional de Obras – CNO 
vinculado a esta obra. 

14.73. Executar a Parte Diaria das maquinas para serem anexadas juntas as medições 
 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. Pagar à CONTRATADA o valor ajustado na forma e prazo convencionados, após 

o recebimento do objeto deste Contrato nas condições avençadas; 
15.2. Emitir a respectiva Ordem de Serviço; 
15.3. Fornecer à CONTRATADA, junto com cópia da Ordem de Serviço, todos os 

elementos que possam ser indispensáveis ao cumprimento do objeto deste Contrato; 
15.4. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra/serviços, por intermédio do Fiscal 

de Contrato, para tanto formalmente designado, exigindo o cumprimento do prazo de 
execução previsto no Edital; 

15.5. Permitir o livre acesso dos empregados às suas dependências para execução dos 
serviços referentes ao objeto, quando necessário e quando devidamente identificados; 
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15.6. Atestar as faturas correspondentes, desde que os serviços tenham sido efetuados a 
contento; 

15.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Preposto ou Responsável Técnico da CONTRATADA; 

15.8. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações passadas pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de obras/serviços 
ou com as especificações constantes do Edital, e solicitar que seja refeito o serviço 
recusado de acordo com as especificações constantes do Edital; 

15.9. Exigir que os empregados da CONTRATADA, quando no desempenho das 
funções relativas aos serviços aqui especificados, usem os Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI, conforme a NR6; 

15.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

15.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização das obras, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

15.12. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução das obras, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

15.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada; 

15.14. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
15.15. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 
da contratação previr o atendimento direto; 

15.16. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
15.17. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

15.18. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das obras 
objeto do contrato; 

15.19. Realizar avaliações periódicas da qualidade das obras, após seu recebimento; 
15.20. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
15.21. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 63º, inciso IV, da Lei nº 14.133 de 
2021. 

15.22. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO 
 
16.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria de Licitações, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 
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16.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará à CONTRATADA a 
aplicação de multa de mora, na forma estabelecida a seguir: 

16.6.1 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, até o limite 
correspondente a 10 (dez) dias; 

16.6.2 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 

16.6.3 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, 
até o limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a CONTRATANTE 
rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à CONTRATADA as demais 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021; 

16.6.4 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da 
contratação, quando a CONTRATADA cometer qualquer infração às normas legais, 
seja Federal, Estadual e Municipal, respondendo, ainda, pelas multas aplicadas pelos 
órgãos competentes em razão da infração cometida; 

16.6.5 Será aplicada multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da contratação 
quando a CONTRATADA: 

a) executar objeto em desacordo com o Projeto Básico, normas e técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às 
suas expensas; 

b) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à CONTRATANTE ou a terceiros, 
independentemente da obrigação em reparar os danos causados. 

16.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de 
Balsas ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

16.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Balsas 
poderá aplicar as seguintes sanções: 

16.4.1 Advertência; 
16.4.2 Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, após o prazo previsto item 

16.2.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, 
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

16.4.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período de até 2 (anos) anos; e 

16.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

16.5. A aplicação da sanção prevista no item 16.4.1., não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 16.4.2. e 16.4.3., principalmente, sem prejuízo 
de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na execução do objeto licitado 
ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, 
expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 
(dez) dias. 

16.6. As sanções previstas nos itens 16.4.1, 16.4.3 e 16.4.4, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com item 16.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 
10 (dez) dias. 
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16.7. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 16.4 e, consequentemente a rescisão 
contratual, reserva-se ao órgão CONTRATANTE o direito de optar pela oferta que 
se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 

16.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita 
às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

16.9. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva 
da Prefeitura Municipal de Balsas/MA. 

 
 
16.10. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
16.10.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para 

o acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e 
premeditada em prejuízo do Município de Balsas, evidência de atuação com interesses 
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou aplicações 
sucessivas de outras sanções administrativas. 

16.10.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com 
toda a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e 
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos. 

16.10.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a 
Administração Pública, será aplicada ao licitante ou CONTRATADO, nos casos em 
que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva, por ter praticado por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 

Balsas/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão 
de execução deste contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência; 

e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou 
em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 14.133/21. 

16.10.4. Independentemente das sanções a que se refere este capítulo, o licitante ou 
CONTRATADO está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, 
podendo a Administração propor que seja responsabilizado: 

a) civilmente, nos termos do Código Civil; 
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 

exercício profissional a elas pertinentes; 
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

16.11. PAGAMENTO APÓS MULTA 
Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que 
tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

16.12. DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do 
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interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, da abertura de 
vista, conforme art. 157 da Lei nº 14.133/21. 

16.13. DA APLICAÇÃO DA MULTA 
As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório, e 
assim o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas 
 
17. HABILITAÇÃO 
 
17.1. As empresas deverão encaminhar, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 
em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-
se em: 

 
a) Habilitação Jurídica; 
b) Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 
c) Habilitação Econômico-financeira. 
d) Habilitação Técnica; 

 
a) HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
II. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

IV. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial 
ou agência; 

V. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

VI. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

VII. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
b) HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
I. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
II. Inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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III. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

IV. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

VI. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada, por meio de: 

i. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

ii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, e/ou 

iii. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Estaduais e Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

VII. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada, por meio de: 

i. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

ii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, e/ou 

iii. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Municipais e Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

VIII. DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal da licitante de que ESTÁ 
CUMPRINDO O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, na forma da Lei nº 9.854/99, nos moldes do 
Decreto nº 4.358/02. 

 
c) HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

I. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios;  

i. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

ii. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei;  
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iii. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 
nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 
Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários deverão apresentar o balanço 
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil.  

II. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante 
 Passivo Circulante 
 
III. No caso de o balanço não constar expressamente a fórmula acima, o licitante 

deverá apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área 
contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos 
no edital.  

IV. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

V. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão 
pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão. 

 
d) HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – ANEXO 7. 

 
1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
1.1 Apresentação de responsável técnico Engenheiro Civil, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Arquiteto, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução com características semelhantes ao 
solicitado na qualificação técnica no anexo 7 

1.2 No caso de apresentação de responsável técnico Engenheiro Civil, a comprovação da 
capacitação técnico-profissional será feita mediante a apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica acompanhada da respectiva Certidão de Acervo Técnico-
Profissional com registro de atestado – CAT, emitidas nos termos da Resolução 
CONFEA nº 1.137/2023. 

1.3 No caso de apresentação de responsável técnico Arquiteto, a comprovação da 
capacitação técnico-profissional será feita mediante a apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica acompanhada da respectiva Certidão de Acervo Técnico com 
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Atestado – CAT-A, emitidas nos termos da Resolução CAU/BR nº 93/2014. 
1.4 Para fins da comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata este item, 

os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes 
características mínimas: 

a) ANEXO 7 do Projeto Básico 
 
2. QUALIFICAÇÃO TECNICA OPERACIONAL 
2.1 Apresentação de Certidões ou atestados, devidamente emitidos pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços (itens) similar de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior solicitado na qualificação técnica anexo 7 

2.2 No caso de apresentação de Certidões ou atestados emitidos pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA, a comprovação da capacitação técnico-
operacional será feita mediante a apresentação de Certidão de Acervo Operacional – 
CAO, emitida nos termos da Resolução CONFEA nº 1.137/2023, acompanhada dos 
atestados, planilhas e Arts, que ensejaram a emissão da respectiva CAO. 

2.3 No caso de apresentação de Certidões ou atestados emitidos pelo Conselho Regional 
de Arquitetura e Urbanismo – CAU, a comprovação da capacitação técnico-
operacional será feita mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico-
Operacional – CAT-O, emitida nos termos da Resolução CAU/BR nº 93/2014, 
acompanhada dos atestados, planilhas e RRTs, que ensejaram a emissão da respectiva 
CAT-O. 

2.4 Para fins da comprovação da capacitação técnico-operacional de que trata este item, 
os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes 
características mínimas: 

a) ANEXO 7 do Projeto Básico 
 
3. Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) 

que se responsabilizará(ão) pela execução dos serviços, com a respectiva anuência do 
profissional. 

3.1 A comprovação do vínculo profissional entre o responsável técnico indicado e a 
empresa Licitante, poderá ser feita mediante cópia do contrato de trabalho de trabalho 
com a empresa ou da Carteira de Trabalho (CTPS). Caso o responsável técnico não 
faça parte do quadro permanente da licitante, a comprovação poderá ser feita mediante 
contrato de prestação de serviços, certidão do CREA e /ou CAU ou declaração de 
contratação futura de prestação de serviços munida de anuência expressa do 
respectivo profissional. Se o profissional indicado for sócio da empresa, este ficará 
dispensado da comprovação do vínculo empregatício e apresentará somente certidão 
de registro e quitação de ambos perante o CREA e /ou CAU. 

4. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em 
plena validade. 

5. Registro ou inscrição do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) no Conselho 
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Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, em plena validade. 

6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
18. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
18.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, tipo menor preço global, em conformidade 
com os arts. 28, 29 e 56 da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. Forma de julgamento: será adotado o critério de menor preço Global, de acordo 
com os quantitativos estimados no presente Projeto Básico, observados os requisitos 
de habilitação jurídica, qualificação técnica, regularidade fiscal, trabalhista e 
qualificação econômico-financeira exigidos no edital. 

18.3. O regime de execução por preço unitário: será considerada vencedora a empresa 
que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, atendendo 
integralmente às especificações técnicas e às condições estabelecidas neste Projeto 
Básico e no edital. 

18.4. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atendam às exigências do edital ou deste TR; 
b) apresentem preços manifestamente inexequíveis; 
c) estejam em desconformidade com a legislação vigente. 

18.5. A adoção do procedimento de inversão de fases na licitação mostra-se 
tecnicamente fundamentada e juridicamente amparada, atendendo aos princípios da 
eficiência, transparência, competitividade e planejamento, previstos na Lei nº 
14.133/2021. A medida assegura processo licitatório mais célere, objetivo e seguro, 
permitindo que a Administração Municipal de Balsas selecione a proposta mais 
vantajosa entre empresas comprovadamente habilitadas e capacitadas para a execução 
do serviço. 

18.6. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos serviços de engenharia. 
18.7. Será adotado o Sistema de Registro de Preço. 
 
19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1. A despesa com o objeto deste instrumento, correrá a conta dos recursos 

orçamentários, conforme documento expedido pela Contabilidade do Município. 
 
20. DA VIGÊNCIA 
20.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, com início a partir de sua 

assinatura e o prazo de execução do serviço contínuo, ambos podendo ser prorrogados 
na forma da legislação vigente em caso fatores técnicos supervenientes, como 
alterações de projeto, condições climáticas, fatos imprevisíveis ou atrasos não 
imputáveis a contratada. 

20.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, 
para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação;  

e) Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação; 

20.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
20.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 
20.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

20.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação 

20.7. A execução da obra será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, 
cujas etapas observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto 
Básico 

20.8. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de 
justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, 
devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 
21. DO REAJUSTE 
21.1. Os preços são fixos e irreajustáveis até o final do período de vigência do contrato 

durante os 12 meses iniciais. 
21.2. Findo o período de vigência contratual, em caso da necessidade de prorrogação 

do contrato e mediante solicitação da contratada, decorrido o prazo de 12 (doze) 
meses, os preços contratados poderão sofrer reajuste, contados a partir da assinatura 
do orçamento sintético da estimativa da contratação, aplicando-se o índice INCC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a prorrogação do 
contrato. 

21.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

21.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

21.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

21.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

21.7. O reajuste será realizado por apostilamento 
 
22. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 
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14.133/21, mediante comprovação documental justificável e requerimento expresso do 
contratado, do qual o índice que deverá ser considerado para ajuste de valor é o INCC 
(Índice de Nacional da Construção Civil). 
 
23. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto desta contratação, tendo 
em vista a natureza técnica e operacional especializada das atividades  
 
24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
24.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso; 
24.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
24.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
24.4. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo das obras 
ou dos serviços registrados. 
24.5. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não figuram como participantes do presente 
Registro de Preços poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
24.5.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
24.5.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
24.5.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
24.6. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
24.6.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
24.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
24.8 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
24.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 24.1. 
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24.10 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
24.11 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 
24.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
25. DA NOTIFICAÇÃO 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
 
26. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O valor estimado para a presente contratação foi definido com base em levantamento 
orçamentário elaborado a partir de composições de custos unitários obtidas no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, mantido pela 
Caixa Econômica Federal e em outros bancos de dados oficiais de referência de custos, 
tais como SICRO, ORSE e etc. 
 
As composições utilizadas contemplam todos os custos diretos e indiretos necessários à 
execução dos serviços, incluindo materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais 
e Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), conforme as especificações técnicas do projeto 
e o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Dessa forma, o valor total estimado da contratação é de R$ 22.257.213,38 (vinte e dois 
milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, duzentos e treze reais e trinta e oito 
centavos), possuindo caráter referencial, servindo como base de planejamento e 
parâmetro para o julgamento das propostas durante o processo licitatório, assegurando a 
exequibilidade econômica e a vantajosidade para a Administração Pública, em 
observância aos princípios da economicidade, eficiência e transparência. 
 
27. ASSINATURA DO SETOR SOLICITANTE: 
 

Balsas, 27 de fevereiro de 2026 
 
 

________________________________________ 
Luis Henrique de Miranda Rodrigues  

Matrícula: 16839-1 
Engenheiro Civil 

Equipe de Planejamento 
 



 

Obra B.D.I.
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VISCINAIS NO MUNICIPIO 
DE BALSAS/MA

20,7%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES                 1,00      1.880.767,28    1.880.767,28 8,45 %
 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m²               12,00           463,50              559,44           6.713,28 0,03 %

 1.2  5088 ORSE Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes m²               18,00           253,08              305,46           5.498,28 0,02 %
 1.3  M0047 SICRO3 Cone de sinalização em polietileno - H = 75 cm e base quadrada de 40 x 40 cm un               50,00             92,95              112,19           5.609,50 0,03 %

 1.4  M0045 SICRO3 Barreira plástica monobloco para canalização de trânsito - C = 100 cm, L = 50 cm 
e H = 55 cm

un               10,00           427,37              515,83           5.158,30 0,02 %

 1.5  4659 ORSE Locação de container - Refeitório sem banheiro - 6,00 x 2,40m - Rev 02�_02/2022 mês               12,00        1.800,00           2.172,60         26.071,20 0,12 %

 1.6  C5208 SEINFRA LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INCLUSO TRANSPORTE, INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO

UNXMÊS               24,00           950,00           1.146,65         27.519,60 0,12 %

 1.7  E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW H          4.224,00           353,88              427,13    1.804.197,12 8,11 %
 2   MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO                 1,00         771.661,44       771.661,44 3,47 %
 2.1  A9333 SICRO3 Caminhão plataforma 8 x 4, PBT 29.000 kg e distância entre eixos 4,6 m - 210 

kW - motorista de veículo especial
H          2.112,00           302,71              365,37       771.661,44 3,47 %

 3   ADMINISTRAÇÃO LOCAL                 1,00         861.840,00       861.840,00 3,87 %
 3.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H             960,00           130,54              157,56       151.257,60 0,68 %

 3.2  90767 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H          2.112,00             36,77                44,38         93.730,56 0,42 %
 3.3  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H          2.112,00             32,10                38,74         81.818,88 0,37 %
 3.4  100289 SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H          2.112,00             20,82                25,12         53.053,44 0,24 %
 3.5  E9684 SICRO3 Veículo leve picape média 4 x 4 com cabine dupla com capacidade de 1,10 t - 

152,25 kW
H          2.112,00           110,97              133,94       282.881,28 1,27 %

 3.6  92145 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - CHP DIURNO. AF_11/2015

CHP          2.112,00             78,11                94,27       199.098,24 0,89 %

 4   SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM                 1,00    10.542.762,00  10.542.762,00 47,37 %
 4.1  9164 ORSE Locação topográfica com nivelamento de seções transversais de serviços de 

terraplenagem, inclusive conferências
m      120.000,00               4,64                  5,60       672.000,00 3,02 %

Bancos Encargos Sociais
Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo 
com as bases.

SINAPI - 01/2026 - Maranhão
SICRO3 - 10/2025 - Maranhão
ORSE - 12/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
AGETOP RODOVIARIA - 10/2025 - Goiás
EMBASA - 06/2025 

Orçamento Sintético

 



 

 4.2  5501700 SICRO3 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 
0,15 m

m²      210.000,00               0,75                  0,90       189.000,00 0,85 %

 4.3  5501715 SICRO3 Escavação, carga e transporte em material de 1ª categoria - DMT de 800 a 1.000 
m com motoscraper

m³          5.040,00             21,05                25,40       128.016,00 0,58 %

 4.4  4016008 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 
3,4 m³ (CORTE)

m³        63.000,00               5,96                  7,19       452.970,00 2,04 %

 4.5  4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ m³      100.800,00               1,62                  1,95       196.560,00 0,88 %

 4.6  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM   2.116.800,00               2,67                  3,22    6.816.096,00 30,62 %

 4.7  4011209 SICRO3 Regularização do subleito - 100% Proctor intermediário m²      840.000,00               1,89                  2,28    1.915.200,00 8,60 %
 4.8  2003298 SICRO3 Valeta de proteção de aterro sem revestimento - VPAT 120-30 - escavação 

mecânica
m        11.000,00             13,03                15,72       172.920,00 0,78 %

 5   SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO                 1,00      6.363.840,00    6.363.840,00 28,59 %
 5.1  5502986 SICRO3 Expurgo de jazida m³        84.000,00               4,59                  5,54       465.360,00 2,09 %
 5.2  4015612 SICRO3 Execução de revestimento primário com material de jazida - 100% Proctor 

intermediário
m³        84.000,00             15,70                18,94    1.590.960,00 7,15 %

 5.3  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM   1.260.000,00               2,67                  3,22    4.057.200,00 18,23 %

 5.4  D019500011 EMBASA IDENIZACAO DE JAZIDA m³        84.000,00               2,47                  2,98       250.320,00 1,12 %
 6   PASSAGEM MOLHADA                 1,00      1.836.342,66    1.836.342,66 8,25 %
 6.1  4805757 SICRO3 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³          1.349,46               6,79                  8,19         11.052,07 0,05 %
 6.2  4815671 SICRO3 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³             112,32             18,00                21,72           2.439,59 0,01 %
 6.3  2003986 SICRO3 Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm - fornecimento e instalação m             306,00           620,76              749,25       229.270,50 1,03 %
 6.4  0804081 SICRO3 Boca de BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un               68,00           818,47              987,89         67.176,52 0,30 %

 6.5  2003990 SICRO3 Tubo PEAD para drenagem - D = 1.000 mm - fornecimento e instalação m             234,00        1.633,44           1.971,56       461.345,04 2,07 %
 6.6  0804121 SICRO3 Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un               44,00        2.078,04           2.508,19       110.360,36 0,50 %

 6.7  0804233 SICRO3 Boca de BDTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un                 8,00        2.495,15           3.011,64         24.093,12 0,11 %

 6.8  2003993 SICRO3 Tubo PEAD para drenagem - D = 1.500 mm - fornecimento e instalação m             162,00        3.456,70           4.172,23       675.901,26 3,04 %
 6.9  0804273 SICRO3 Boca de BDTC D = 1,50 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un               32,00        5.971,64           7.207,76       230.648,32 1,04 %

 6.10  0804161 SICRO3 Boca de BSTC D = 1,50 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un                 4,00        4.982,58           6.013,97         24.055,88 0,11 %

Total Geral 22.257.213,38

Total sem BDI 18.451.047,15
Total do BDI 3.806.166,23

Balsas, 27/02/2026
________________________________________

Luis Henrique de Miranda Rodrigues 
Matrícula: 16839-1 / Engenheiro Civil / Equipe de Planejamento

 



 

B.D.I.
20,7%

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 1,0000000 463,50 463,50

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 21,05 23,54

Composição 
Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 23,31 11,65

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 25,72 9,59

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 21,39 0,28
Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA
M 3,2083000 5,61 17,99

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 39,92 0,45
MO sem LS => 28,89 LS => 0,00 MO com LS => 28,89

Valor do BDI => 95,94 559,44

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5088 ORSE Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes m² 1,0000000 253,08 253,08
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  54 ORSE Barracão para escritório de obra porte médio s=43,56m2 com materiais novos un 0,0115000 22.054,26 253,62

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0009027 20,11 0,01

Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0027081 13,50 0,03

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0000275 19,57 0,00
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,3600905 4,50 1,62
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0034632 73,93 0,25

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0103809 10,87 0,11

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0203105 12,54 0,25
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0018054 300,00 0,54
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,4594685 5,00 2,29
Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0003021 34,80 0,01
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0081242 18,00 0,14
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0203105 205,00 4,16
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0067702 193,04 1,30
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0035263 6,00 0,02
Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0001098 32,30 0,00
Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0000275 38,17 0,00
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0203105 4,81 0,09
Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0001098 92,70 0,01
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,4594685 14,00 6,43
Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0001922 27,49 0,00
Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0001648 49,00 0,00
Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,8445793 20,44 17,26

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 2,2617181 14,58 32,97

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000845 36,00 0,00
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0001689 39,10 0,00
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000845 979,65 0,08
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002950 26,89 0,00
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0001689 21,30 0,00
Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000845 246,00 0,02
Insumo  00004299/SINAPI ORSE Parafuso zincado rosca soberba, cabeca sextavada, 5/16" x 110 mm, para 

fixacao de telha em madeira
un 0,9611838 1,50 1,44

Insumo  2193 ORSE Telha fibrocimento ondulada, dim: 2,44 x 0,50m, esp=4 mm, s/ acessorios m² 0,7919613 21,85 17,30
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0002262 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0004523 36,90 0,01
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0006785 18,58 0,01
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0004523 185,00 0,08

Insumo  00001607/SINAPI ORSE Conjunto arruelas de vedacao 5/16" para telha fibrocimento (uma arruela 
metalica e uma arruela pvc - conicas)

cj 0,9611838 0,28 0,26

Insumo  00001030/SINAPI ORSE Caixa de descarga plastica para bacia / vaso sanitario, externa, capacidade 
9litros, puxador fio de nylon, nao incluso cano, bolsa, engate

un 0,0230000 46,50 1,06

Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,2746200 20,44 5,61

Insumo  2306 ORSE Tubo descida pvc 1 1/ 4", completo, p/ caixa descarga  (akros ou similar) un 0,0230000 35,00 0,80
Insumo  00010420/SINAPI ORSE Bacia sanitaria (vaso) convencional, de louca branca, sifao aparente, saida 

vertical (sem assento)
un 0,0230000 203,45 4,67

Insumo  669 ORSE Fixação para vaso sanitário, DECA SP13 ou similar cj 0,0230000 26,55 0,61
Insumo  230 ORSE Assento para vaso sanitário, plastico, universal, branco, padrão popular un 0,0230000 27,39 0,62
Insumo  00006138/SINAPI ORSE Anel de vedacao, pvc flexivel, 100 mm, para saida de bacia / vaso sanitario un 0,0230000 9,00 0,20

Insumo  00006141/SINAPI ORSE Engate/rabicho flexivel plastico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm un 0,0460000 5,14 0,23

Insumo  425 ORSE Cadeado 40mm, Papaiz ou similar un 0,0460000 35,99 1,65
Insumo  00009836/SINAPI ORSE Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 0,1616900 14,17 2,29

Insumo  00003520/SINAPI ORSE Joelho pvc, soldavel, pb, 90 graus, dn 100 mm, para esgoto predial un 0,0460000 7,90 0,36

SINAPI - 01/2026 - Maranhão
SICRO3 - 10/2025 - Maranhão
ORSE - 12/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
AGETOP RODOVIARIA - 10/2025 - Goiás
EMBASA - 06/2025 - sem_encargos
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos Encargos Sociais
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VISCINAIS NO MUNICIPIO DE BALSAS/MA

Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de mão 
de obra, de acordo com as bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário
Composições Principais

Tipo
Sinalização Vertical Viária

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Mobilização / Instalações 
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Detalhamento de Cálculo ORSE
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Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0007820 72,41 0,05
Insumo  00010908/SINAPI ORSE Juncao de reducao invertida, pvc soldavel, 100 x 50 mm, serie normal para 

esgoto predial
un 0,0230000 18,14 0,41

Insumo  00000013/SINAPI ORSE Estopa kg 0,0126500 16,94 0,21

Insumo  00006016/SINAPI ORSE Registro gaveta bruto em latao forjado, bitola 3/4" un 0,0115000 29,51 0,33

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,0784300 0,31 0,02
Insumo  848 ORSE Dobradiça ferro galvanizado 3" x 3" sem aneis un 0,1380000 4,00 0,55
Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000490 319,90 0,01
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000980 13,52 0,00
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0002451 12,90 0,00
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001961 18,75 0,00
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001961 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000980 44,00 0,00
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0003431 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000490 28,00 0,00
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000980 15,40 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0003431 10,22 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000490 25,95 0,00
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,4901999 20,44 10,01

Insumo  982 ORSE Fixação p/ lavatório - parafusos (deca - ref: sp-7 ou similar) cj 0,0230000 29,15 0,67
Insumo  00010425/SINAPI ORSE Lavatorio de louca branca, suspenso (sem coluna), dimensoes *40 x 30* cm un 0,0230000 92,11 2,11

Insumo  00006153/SINAPI ORSE Valvula em plastico branco para tanque ou lavatorio 1", sem unho e sem ladrao un 0,0230000 5,00 0,11

Insumo  00006145/SINAPI ORSE Sifao plastico tipo copo para pia americana 1.1/2 x 1.1/2" un 0,0230000 17,20 0,39

Insumo  2261 ORSE Torneira plástica para lavatório 1/2", HERC 1195 ou similar un 0,0230000 11,80 0,27
Insumo  00000939/SINAPI ORSE Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 

450/750v,secao nominal 2,5 mm2
m 2,0700000 2,69 5,56

Insumo  00020111/SINAPI ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 0,0207000 12,46 0,25

Insumo  00002688/SINAPI ORSE Eletroduto pvc flexivel corrugado, cor amarela, de 25 mm m 0,4140000 2,78 1,15

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0000631 44,00 0,00
Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0001261 47,69 0,00
Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0001261 140,00 0,01
Insumo  00002436/SINAPI ORSE Eletricista (horista) h 0,6306600 20,44 12,89

Insumo  00012001/SINAPI ORSE Caixa octogonal de fundo movel, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel 
corrugado

un 0,0690000 5,26 0,36

Insumo  00044535/SINAPI ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 
(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento

m³ 0,0358800 48,83 1,75

Insumo  00034492/SINAPI ORSE Concreto usinado bombeavel, classe de resistencia c20, com brita 0 e 1, slump= 
100 +/- 20 mm, exclui servico de bombeamento (nbr 8953)

m³ 0,0357420 475,00 16,97

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000023 45,00 0,00
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000023 19,95 0,00
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,0116654 20,44 0,23

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 1,4689776 6,69 9,82
Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0022103 100,00 0,22

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 7,2316185 0,88 6,36

Insumo  1113 ORSE Impermeabilizante para concretos e argamassas Vedacit ou similar kg 0,0022080 8,83 0,01
Insumo  00001106/SINAPI ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 0,6948760 1,30 0,90

Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0266723 101,30 2,70

Insumo  2212 ORSE Tijolo cerâmico maciço 5 x 9 x 19cm un 0,5004800 0,70 0,35
Insumo  00004721/SINAPI ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0048910 137,75 0,67

Insumo  00004718/SINAPI ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0146731 138,48 2,03

Insumo  00002692/SINAPI ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada em 
agua

l 0,0000528 9,31 0,00

Insumo  630 ORSE Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar m² 0,0013020 44,17 0,05
Insumo  00005067/SINAPI ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 0,0010557 18,01 0,01

Insumo  00004509/SINAPI ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,0046803 6,12 0,02

Insumo  00043130/SINAPI ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 
(0,026 kg/m)

kg 0,0005279 25,00 0,01

Insumo  00039315/SINAPI ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 
ferragens de lajes e fundo de vigas

un 0,0065228 0,36 0,00

Insumo  00039017/SINAPI ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para 
vergalhao *4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 0,0065228 0,22 0,00

Insumo  82 ORSE Aço ca-60   4,2 a 9,5 mm kg 0,0088550 8,52 0,07
Insumo  00043132/SINAPI ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm 

(0,01 kg/m)
kg 0,0003261 25,00 0,00

Insumo  1886 ORSE Prego 1 1/2" x 13 (15 x 18) kg 0,0138000 18,93 0,26
Insumo  1803 ORSE Porta cadeado médio un 0,0460000 11,54 0,53
Insumo  1567 ORSE Madeira massaranduba serrada (peça) 5cm x 11cm (0,0055 m³/m) m 0,6430455 35,00 22,50
Insumo  00009868/SINAPI ORSE Tubo pvc, soldavel, de 25 mm, agua fria (nbr-5648) m 0,3220000 4,17 1,34

Insumo  295 ORSE Abraçadeira tipo U, d=26mm (3/4") c/ fixações,  p/ tubo galvanizado un 0,0920000 0,45 0,04
Insumo  00003767/SINAPI ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 0,0460000 0,97 0,04

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0062100 69,74 0,43
Insumo  9096 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc un 0,0690000 10,40 0,71
Insumo  00002674/SINAPI ORSE Eletroduto de pvc rigido roscavel de 3/4", sem luva m 0,4140000 5,29 2,19

Insumo  00001872/SINAPI ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 0,1150000 2,03 0,23
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Insumo  00004722/SINAPI ORSE Pedra britada n. 3 (38 a 50 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0031050 130,12 0,40

Insumo  634 ORSE Concreto usinado bombeavel b0-b1 fck=15mpa m³ 0,0001380 455,83 0,06
Insumo  2657 ORSE Bloco cerâmico, de vedação, 6 furos horizontais, dim. 9 x 19 x 24 cm un 2,5944000 1,10 2,85
Insumo  00010567/SINAPI ORSE Tabua *2,5 x 23* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,0061479 13,63 0,08

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m 0,0137862 3,66 0,05
Insumo  81 ORSE Aço ca-50   6,3 a 12,5 mm kg 0,0074520 9,00 0,06
Insumo  3329 ORSE Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, h=12cm, 200kg/m2, 

enchimento em bloco cerâmico h=8cm
m² 0,0186300 32,19 0,59

Insumo  00005075/SINAPI ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,0003726 16,90 0,00

Insumo  00004730/SINAPI ORSE Pedra de mao ou pedra rachao para arrimo/fundacao (posto 
pedreira/fornecedor,sem frete)

m³ 0,0059616 129,48 0,77

Insumo  545 ORSE Cascalhinho ou pedrisco (brita 0), com frete m³ 0,0124200 200,00 2,48
Insumo  629 ORSE Compensado resinado 10mm - Madeirit ou similar m² 1,2017500 28,10 33,76
Insumo  1117 ORSE Interruptor embutir 01 seção simples com placa un 0,0460000 3,40 0,15
Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0015870 63,50 0,10
Insumo  00000301/SINAPI ORSE Anel borracha para tubo esgoto predial, dn 100 mm (nbr 5688) un 0,0117300 3,20 0,03

Insumo  00009856/SINAPI ORSE Tubo pvc, roscavel, 1/2", agua fria predial m 0,1393800 7,97 1,11

MO sem LS => 78,97 LS => 0,00 MO com LS => 78,97
Valor do BDI => 52,38 305,46

 1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4659 ORSE Locação de container - Refeitório sem banheiro - 6,00 x 2,40m - Rev 02�_02/2022 mês 1,0000000 1.800,00 1.800,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  4296 ORSE Aluguel de container - Refeitório sem banheiro - 6,00 x 2,40m equipado com 

01\ar condicionado e mesa para 12 pessoas
mês 1,0000000 1.800,00 1.800,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  4296 ORSE Aluguel de container - Refeitório sem banheiro - 6,00 x 2,40m equipado com 

01\ar condicionado e mesa para 12 pessoas
mês 1,0000000 1.800,00 1.800,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 372,60 2.172,60

 1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  C5208 SEINFRA LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INCLUSO TRANSPORTE, 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
UNXMÊS 1,0000000 950,00 950,00

Insumo  I9846 SEINFRA LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INSTALADO MÊS 1,0000000 950,00 950,00
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 196,65 1.146,65

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 130,54 130,54

Composição 
Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,83 1,83

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 124,20 124,20
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 2,20 2,20

MO sem LS => 126,03 LS => 0,00 MO com LS => 126,03
Valor do BDI => 27,02 157,56

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90767 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,77 36,77
Composição 
Auxiliar

 95393 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA APONTADOR OU APROPRIADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00006122 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR DE MAO DE OBRA (HORISTA) H 1,0000000 31,21 31,21
Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,67 0,67

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,20 2,20

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 31,87 LS => 0,00 MO com LS => 31,87
Valor do BDI => 7,61 44,38

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,10 32,10
Composição 
Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 26,11 26,11
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 2,20 2,20

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra
Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Mobilização / Instalações 
Provisórias / Desmobilização
Tipo
Serviços

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Serviços

Valor com BDI =>

Tipo
0

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Material

Material
Material
Material

Material
Material
Material

Material

Material

Material
Material
Material
Material
Material

Material

 



 

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 26,66 LS => 0,00 MO com LS => 26,66
Valor do BDI => 6,64 38,74

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100289 SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,82 20,82
Composição 
Auxiliar

 100288 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIGIA DIURNO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,38 1,38

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,20 2,20

Insumo  00034345 SINAPI VIGIA DIURNO (HORISTA) H 1,0000000 14,61 14,61
MO sem LS => 14,68 LS => 0,00 MO com LS => 14,68

Valor do BDI => 4,30 25,12

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92145 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO 

MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - CHP DIURNO. AF_11/2015
CHP 1,0000000 78,11 78,11

Composição 
Auxiliar

 92142 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO 
MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_11/2015

H 1,0000000 0,63 0,63

Composição 
Auxiliar

 92140 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO 
MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015

H 1,0000000 5,11 5,11

Composição 
Auxiliar

 88284 SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,89 24,89

Composição 
Auxiliar

 92143 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO 
MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - MANUTENÇÃO. AF_11/2015

H 1,0000000 6,38 6,38

Composição 
Auxiliar

 92141 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO 
MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - JUROS. AF_11/2015

H 1,0000000 1,57 1,57

Composição 
Auxiliar

 92144 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO 
MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_11/2015

H 1,0000000 39,53 39,53

MO sem LS => 19,85 LS => 0,00 MO com LS => 19,85
Valor do BDI => 16,16 94,27

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  9164 ORSE Locação topográfica com nivelamento de seções transversais de serviços de 

terraplenagem, inclusive conferências
m 1,0000000 4,64 4,64

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h 0,0580000 36,76 2,13
Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h 0,1160000 21,66 2,51

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h 0,0580000 36,76 2,13
Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h 0,1160000 21,66 2,51

MO sem LS => 4,64 LS => 0,00 MO com LS => 4,64
Valor do BDI => 0,96 5,60

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5501700 SICRO3 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 

0,15 m
m² 1,0000000 0,75 0,75

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9541 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW 1,0000000 1,00 0,00 1.028,6800 415,1100 1.028,6800
1028,6758

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 2,0000000 20,53 41,06

0,0000
41,055

1069,7308
1532,91
0,6978
0,0474

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,02 LS => 0,01 MO com LS => 0,03
Valor do BDI => 0,15 0,90

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5501715 SICRO3 Escavação, carga e transporte em material de 1ª categoria - DMT de 800 a 1.000 

m com motoscraper
m³ 1,0000000 21,05 21,05

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9523 SICRO3 Motoscraper - 304 kW 6,0000000 0,89 0,11 1.086,8900 463,9300 6.110,1800
Insumo  E9541 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW 1,0000000 1,00 0,00 1.028,6800 415,1100 1.028,6800

7138,8595
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 

Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,53 20,53

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo Horário

Custo horário total de equipamentos
Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT

Mão de Obra
Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Mão de Obra
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Locação de Serviços de 
Terraplenagem e Acompanhamento 
Tipo

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

 



 

0,0000
20,5275

7159,387
359,86

19,8949
1,1531

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,05 LS => 0,01 MO com LS => 0,06
Valor do BDI => 4,35 25,40

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4016008 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 

3,4 m³
m³ 1,0000000 5,96 5,96

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9511 SICRO3 Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m³ - 195 kW 1,0000000 1,00 0,00 520,7300 255,2000 520,7300
Insumo  E9540 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 2,0000000 0,86 0,14 452,2300 185,0600 829,6500

1350,3797
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,53 20,53

0,0000
20,5275

1370,9072
243,82
5,6226
0,3414

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,08 LS => 0,00 MO com LS => 0,08
Valor do BDI => 1,23 7,19

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ m³ 1,0000000 1,62 1,62

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 
118 kW

1,0000000 1,00 0,00 329,1700 150,6700 329,1700

329,1661
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,53 20,53

0,0000
20,5275

349,6936
230,19
1,5192
0,0959

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,08 LS => 0,01 MO com LS => 0,09
Valor do BDI => 0,33 1,95

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 1,0000000 2,67 2,67

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0090000 265,72 2,39

Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0039000 73,28 0,28

MO sem LS => 0,30 LS => 0,00 MO com LS => 0,30
Valor do BDI => 0,55 3,22

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4011209 SICRO3 Regularização do subleito - 100% Proctor intermediário m² 1,0000000 1,89 1,89

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,0000000 0,61 0,39 353,8900 97,2700 253,8100
Insumo  E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 

82 kW
1,0000000 1,00 0,00 241,6000 109,2900 241,6000

Insumo  E9762 SICRO3 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 1,0000000 0,96 0,04 330,9000 162,7100 324,1700
Insumo  E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 1,0000000 0,41 0,59 5,0800 3,5400 4,1700
Insumo  E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,41 0,59 178,9100 72,7700 116,2900
Insumo  E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 0,43 0,57 338,1600 147,1200 229,2700

1169,3054
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,53 20,53

0,0000
20,5275

Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo
Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Custo do FIC
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Custo horário total de mão de obra
Custo horário total de execução

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Custo do FIC
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

Adicional de Mão de obra (%)

 



 

1189,8329
672,8

1,7685
0,1175

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,03 LS => 0,00 MO com LS => 0,03
Valor do BDI => 0,39 2,28

 4.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2003298 SICRO3 Valeta de proteção de aterro sem revestimento - VPAT 120-30 - escavação 

mecânica
m 1,0000000 13,03 13,03

0
1
0
0

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Composição  4805754 SICRO3 Compactação manual com soquete vibratório 0,2700000 m³ 2,01
Composição  4805756 SICRO3 Apiloamento manual de superfície com espessura de 15 cm 1,4485000 m² 6,94
Composição  2004521 SICRO3 Escavação mecânica de vala trapezoidal ou triangular em material de 1ª 

categoria para drenagem superficial com retroescavadeira - 0,20 m² ≤ seção < 
0,30 m²

0,2700000 m³ 4,09

13,0349
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 8,35 LS => 0,00 MO com LS => 8,35
Valor do BDI => 2,69 15,72

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5502986 SICRO3 Expurgo de jazida m³ 1,0000000 4,59 4,59

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9540 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1,0000000 1,00 0,00 452,2300 185,0600 452,2300
452,2306

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,53 20,53

0,0000
20,5275

472,7581
110,13
4,2927
0,2977

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,18 LS => 0,01 MO com LS => 0,19
Valor do BDI => 0,95 5,54

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4015612 SICRO3 Execução de revestimento primário com material de jazida - 100% Proctor 

intermediário
m³ 1,0000000 15,70 15,70

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9762 SICRO3 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 1,0000000 0,96 0,04 330,9000 162,7100 324,1700
Insumo  E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,41 0,59 178,9100 72,7700 116,2900
Insumo  E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 1,0000000 0,41 0,59 5,0800 3,5400 4,1700
Insumo  E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,0000000 0,74 0,26 353,8900 97,2700 287,1700
Insumo  E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 

82 kW
1,0000000 1,00 0,00 241,6000 109,2900 241,6000

Insumo  E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 0,59 0,41 338,1600 147,1200 259,8300
1233,2321

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,53 20,53

0,0000
20,5275

1253,7596
134,56
9,3175
0,6351

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Composição  4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ 1,1002700 m³ 1,78

1,7824
E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantidade Unidade Custo Horário
Composição  5914354 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com escavadeira de 1,56 m³ (exclusa) e descarga livre
4016096 2,0630100 t 3,9600

3,961
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

1,9200

Custo Total dos Tempos Fixos
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

1,62

Custo total de atividades auxiliares
Preço Unitário

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

15,15

Custo total de atividades auxiliares
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

7,43
4,79

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

 



 

Composição 4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ 2,0630100 5914359
0,00
1,24

0,0000

5914374
0,00
1,00

0,0000

5914389
0,00
0,82

0,0000

-- 0,0000

0
0

MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25
Valor do BDI => 3,24 18,94

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4805757 SICRO3 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³ 1,0000000 6,79 6,79

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9526 SICRO3 Retroescavadeira de pneus - capacidade da caçamba da pá-carregadeira de 
0,76 m³ e da retroescavadeira de 0,29 m³ - 58 kW

1,0000000 1,00 0,00 152,2600 76,6000 152,2600

152,2559
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,53 20,53

0,0000
20,5275

172,7834
26

6,6455
0,1407

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,78 LS => 0,01 MO com LS => 0,79
Valor do BDI => 1,40 8,19

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4815671 SICRO3 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 1,0000000 18,00 18,00

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9647 SICRO3 Compactador manual com soquete vibratório - 4,10 kW 1,0000000 1,00 0,00 13,3000 2,8300 13,3000
13,3041

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 2,0000000 20,53 41,06

0,0000
41,055

54,3591
3,1125

17,4648
0,5311

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 13,19 LS => 0,00 MO com LS => 13,19
Valor do BDI => 3,72 21,72

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2003986 SICRO3 Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm - fornecimento e instalação m 1,0000000 620,76 620,76

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 
118 kW

1,0000000 1,00 0,00 329,1700 150,6700 329,1700

329,1661
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 2,0000000 20,53 41,06
Insumo  P9821 SICRO3 Pedreiro 1,0000000 27,86 27,86

0,0000
68,919

398,0851
102

3,9028
0,0811

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Insumo  M1898 SICRO3 Pasta lubrificante para tubo PEAD 0,0278300 kg 1,01
Insumo  M0134 SICRO3 Tubo PEAD corrugado com paredes estruturadas para drenagem - D = 600 mm 1,0160000 m 613,29

614,307
D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 

Unitário
Custo Horário

Composição  2003576 SICRO3 Lastro de areia extraída - espalhamento manual 0,1200000 m³ 1,91
1,9056

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantidade Unidade Custo Horário
Composição  5914333 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga com caminhão guindauto com capacidade de elevação de 
6,2 t

M0134 0,0165900 t 0,5600

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais

M1898 0,0000300 t 0,0000

0,5611
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

33,1600

Custo Total dos Tempos Fixos
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

36,39
603,64

Custo unitário total de material

15,88
Custo total de atividades auxiliares

Preço Unitário
33,7600

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

 



 

Insumo M0134 SICRO3 Tubo PEAD corrugado com paredes estruturadas para drenagem - D = 600 mm 0,5284900 5914449
0,00
1,08

0,0000

5914464
0,00
0,87

0,0000

5914479
0,00
0,71

0,0000

-- 0,0000

Insumo M1898 SICRO3 Pasta lubrificante para tubo PEAD 0,0000300 5914449
0,00
1,08

0,0000

5914464
0,00
0,87

0,0000

5914479
0,00
0,71

0,0000

-- 0,0000

0
0

MO sem LS => 1,24 LS => 0,00 MO com LS => 1,24
Valor do BDI => 128,49 749,25

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  0804081 SICRO3 Boca de BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un 1,0000000 818,47 818,47

0
1
0
0

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Composição  3103302 SICRO3 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 
vezes - confecção, instalação e retirada

4,1700000 m² 344,94

Composição  1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 
brita comerciais

0,9320000 m³ 473,53

818,473
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 236,78 LS => 0,01 MO com LS => 236,79
Valor do BDI => 169,42 987,89

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2003990 SICRO3 Tubo PEAD para drenagem - D = 1.000 mm - fornecimento e instalação m 1,0000000 1.633,44 1.633,44

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 
118 kW

1,0000000 1,00 0,00 329,1700 150,6700 329,1700

329,1661
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 2,0000000 20,53 41,06
Insumo  P9821 SICRO3 Pedreiro 1,0000000 27,86 27,86

0,0000
68,919

398,0851
75

5,3078
0,1103

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Insumo  M0139 SICRO3 Tubo PEAD corrugado com paredes estruturadas para drenagem - D = 1.000 
mm

1,0233300 m 1.619,48

Insumo  M1898 SICRO3 Pasta lubrificante para tubo PEAD 0,0833300 kg 3,03
1622,5166

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Composição  2003576 SICRO3 Lastro de areia extraída - espalhamento manual 0,2700000 m³ 4,29
4,2876

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantidade Unidade Custo Horário
Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais
M1898 0,0000800 t 0,0000

Composição  5914333 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga com caminhão guindauto com capacidade de elevação de 
6,2 t

M0139 0,0361300 t 1,2200

1,2224
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
Insumo M1898 SICRO3 Pasta lubrificante para tubo PEAD 0,0000800 5914449

0,00
1,08

0,0000

5914464
0,00
0,87

0,0000

5914479
0,00
0,71

0,0000

-- 0,0000

Insumo M0139 SICRO3 Tubo PEAD corrugado com paredes estruturadas para drenagem - D = 1.000 
mm

1,3307600 5914449
0,00
1,08

0,0000

5914464
0,00
0,87

0,0000

5914479
0,00
0,71

0,0000

-- 0,0000

0
0

MO sem LS => 2,18 LS => 0,01 MO com LS => 2,19
Valor do BDI => 338,12 1.971,56

 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  0804121 SICRO3 Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un 1,0000000 2.078,04 2.078,04

0
1
0
0

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Composição  1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 
brita comerciais

2,5140000 m³ 1.277,31

Tipo

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

508,08

36,39
Custo unitário total de material

15,88
Custo total de atividades auxiliares

Preço Unitário
33,1600

33,7600

Custo Total dos Tempos Fixos
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

1.582,56

Custo do FIC

82,72

508,08

Custo total de atividades auxiliares
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução

 



 

Composição  3103302 SICRO3 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 
vezes - confecção, instalação e retirada

9,6800000 m² 800,73

2078,0427
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 569,62 LS => 0,01 MO com LS => 569,63
Valor do BDI => 430,15 2.508,19

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  0804233 SICRO3 Boca de BDTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un 1,0000000 2.495,15 2.495,15

0
1
0
0

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Composição  3103302 SICRO3 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 
vezes - confecção, instalação e retirada

11,5100000 m² 952,11

Composição  1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 
brita comerciais

3,0370000 m³ 1.543,04

2495,1462
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 680,03 LS => 0,00 MO com LS => 680,03
Valor do BDI => 516,49 3.011,64

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2003993 SICRO3 Tubo PEAD para drenagem - D = 1.500 mm - fornecimento e instalação m 1,0000000 3.456,70 3.456,70

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 
118 kW

1,0000000 1,00 0,00 329,1700 150,6700 329,1700

329,1661
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 2,0000000 20,53 41,06
Insumo  P9821 SICRO3 Pedreiro 1,0000000 27,86 27,86

0,0000
68,919

398,0851
60

6,6348
0,1379

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Insumo  M0143 SICRO3 Tubo PEAD corrugado com paredes estruturadas para drenagem - D = 1.500 
mm

1,0338300 m 3.438,82

Insumo  M1898 SICRO3 Pasta lubrificante para tubo PEAD 0,0833300 kg 3,03
3441,8547

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Composição  2003576 SICRO3 Lastro de areia extraída - espalhamento manual 0,3600000 m³ 5,72
5,7168

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantidade Unidade Custo Horário
Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais
M1898 0,0000800 t 0,0000

Composição  5914333 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga com caminhão guindauto com capacidade de elevação de 
6,2 t

M0143 0,0697800 t 2,3600

2,3585
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
Insumo M0143 SICRO3 Tubo PEAD corrugado com paredes estruturadas para drenagem - D = 1.500 

mm
2,6888200 5914449

0,00
1,08

0,0000

5914464
0,00
0,87

0,0000

5914479
0,00
0,71

0,0000

-- 0,0000

Insumo M1898 SICRO3 Pasta lubrificante para tubo PEAD 0,0000800 5914449
0,00
1,08

0,0000

5914464
0,00
0,87

0,0000

5914479
0,00
0,71

0,0000

-- 0,0000

0
0

MO sem LS => 2,88 LS => 0,00 MO com LS => 2,88
Valor do BDI => 715,53 4.172,23

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  0804273 SICRO3 Boca de BDTC D = 1,50 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un 1,0000000 5.971,64 5.971,64

0
1
0
0

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Composição  1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 
brita comerciais

7,8850000 m³ 4.006,21

Composição  3103302 SICRO3 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 
vezes - confecção, instalação e retirada

23,7600000 m² 1.965,43

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Custo do FIC

508,08

82,72

15,88
Custo total de atividades auxiliares

Preço Unitário
33,1600

33,7600

Custo Total dos Tempos Fixos
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

Custo horário total de execução

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

3.326,29

36,39
Custo unitário total de material

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

82,72

508,08

Custo total de atividades auxiliares

82,72

Custo total de atividades auxiliares
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT

 



 

5971,638
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 1.495,77 LS => 0,01 MO com LS => 1.495,78
Valor do BDI => 1.236,12 7.207,76

 6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  0804161 SICRO3 Boca de BSTC D = 1,50 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un 1,0000000 4.982,58 4.982,58

0
1
0
0

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Composição  3103302 SICRO3 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 
vezes - confecção, instalação e retirada

20,3900000 m² 1.686,66

Composição  1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 
brita comerciais

6,4870000 m³ 3.295,92

4982,5758
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 1.267,70 LS => 0,00 MO com LS => 1.267,70
Valor do BDI => 1.031,39 6.013,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 1,0000000 17,02 17,02
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,73 1,49
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,86 1,54
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 14,58 5,83

Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,4000000 20,44 8,17

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000400 319,90 0,01
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000800 13,52 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0004800 13,50 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0018400 10,87 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0814400 14,00 1,14
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0002000 12,90 0,00
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0814400 5,00 0,40
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001600 18,75 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0003200 300,00 0,09
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001600 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000800 44,00 0,00
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0036000 12,54 0,04
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0002800 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000400 28,00 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0014400 18,00 0,02
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0001600 20,11 0,00

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0006400 73,93 0,04

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000800 15,40 0,00
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0012000 193,04 0,23
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0002800 10,22 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000400 25,95 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0036000 205,00 0,73
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0036000 4,81 0,01
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0006400 6,00 0,00
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0638000 4,50 0,28
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000400 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000800 36,90 0,00
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001200 18,58 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0000800 185,00 0,01

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 14,58 5,83

Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,4000000 20,44 8,17

MO sem LS => 14,00 LS => 0,00 MO com LS => 14,00
Valor do BDI => 3,52 20,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  165 ORSE Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=24cm, com argamassa t5 - 

1:2:8(cimento/cal/areia), junta=2cm
m² 1,0000000 148,87 148,87

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 1,7500000 20,44 35,77

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,8750000 14,58 12,75

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,7500000 3,73 6,52
Insumo  2657 ORSE Bloco cerâmico, de vedação, 6 furos horizontais, dim. 9 x 19 x 24 cm un 47,0000000 1,10 51,70

Material
Material
Material
Material
Material
Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Alvenarias de Vedação

Tipo
Mão de Obra

Mão de Obra

Provisórios
Material

Serviços
Material
Serviços
Material
Material
Serviços
Material
Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material
Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
Tipo
Pavimentações Externas
Tipo
Provisórios
Provisórios
Mão de Obra

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Material
Material
Material

Material

Material
Material

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

82,72

508,08

Custo total de atividades auxiliares
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Custo total de atividades auxiliares
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Composição  3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento50 
kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 
mecânica e transporte

m³ 0,0649000 593,99 38,54

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,8750000 3,86 3,37

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 1,7500000 20,44 35,77

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 1,1346000 14,58 16,54

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001750 319,90 0,05
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0003500 13,52 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0017308 13,50 0,02

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0066346 10,87 0,07

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2936523 14,00 4,11
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0008750 12,90 0,01
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,2936523 5,00 1,46
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0007000 18,75 0,01
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0011538 300,00 0,34
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0007000 18,80 0,01
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0003500 44,00 0,01
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0129807 12,54 0,16
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0012250 11,60 0,01
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001750 28,00 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0051923 18,00 0,09
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0005769 20,11 0,01

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0023077 73,93 0,17

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0003500 15,40 0,00
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0043269 193,04 0,83
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0012250 10,22 0,01
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001750 25,95 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0129807 205,00 2,66
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0129807 4,81 0,06
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0023077 6,00 0,01
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,2212159 4,50 0,99
Insumo  2657 ORSE Bloco cerâmico, de vedação, 6 furos horizontais, dim. 9 x 19 x 24 cm un 47,0000000 1,10 51,70
Insumo  00001106/SINAPI ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 11,8118000 1,30 15,35

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001135 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002269 36,90 0,00
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003404 18,58 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0002269 185,00 0,04

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 11,8118000 0,88 10,39

Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0789184 101,30 7,99

MO sem LS => 52,31 LS => 0,00 MO com LS => 52,31
Valor do BDI => 30,81 179,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91 ORSE Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco 

cimento 50kg / 5 padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânicae 
transporte

m³ 1,0000000 546,08 546,08

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 6,0000000 20,44 122,64

Insumo  00004730/SINAPI ORSE Pedra de mao ou pedra rachao para arrimo/fundacao (posto 
pedreira/fornecedor,sem frete)

m³ 1,2000000 129,48 155,37

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 6,0000000 3,73 22,38
Composição  1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 

areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte
m³ 0,3000000 446,05 133,81

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 6,0000000 14,58 87,48

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 6,0000000 3,86 23,16

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 6,0000000 20,44 122,64

Insumo  00004730/SINAPI ORSE Pedra de mao ou pedra rachao para arrimo/fundacao (posto 
pedreira/fornecedor,sem frete)

m³ 1,2000000 129,48 155,37

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0006000 319,90 0,19
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0012000 13,52 0,01
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0079200 13,50 0,10

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0303600 10,87 0,33

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 1,3437600 14,00 18,81
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0030000 12,90 0,03
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 1,3437600 5,00 6,71
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0024000 18,75 0,04
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0052800 300,00 1,58
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0024000 18,80 0,04
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0012000 44,00 0,05
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0594000 12,54 0,74
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0042000 11,60 0,04
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0006000 28,00 0,01
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0237600 18,00 0,42
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0026400 20,11 0,05

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0105600 73,93 0,78Material

Material

Material
Material
Material

Material

Material
Material
Serviços
Material
Serviços
Material
Material
Serviços
Material
Material
Material
Material

Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações

Tipo
Mão de Obra

Material

Provisórios
Argamassas

Mão de Obra

Provisórios
Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Mão de Obra

Material
Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material

Material
Material

Provisórios
Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Mão de Obra

Mão de Obra

Material
Material
Material

Material

Material
Material
Serviços
Material
Serviços
Material
Material
Serviços

Conversão InfoWOrca

 



 

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0012000 15,40 0,01
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0198000 193,04 3,82
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0042000 10,22 0,04
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0006000 25,95 0,01
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0594000 205,00 12,17
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0594000 4,81 0,28
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0105600 6,00 0,06
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 1,0699200 4,50 4,81
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0007200 37,80 0,02
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0014400 36,90 0,05
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0021600 18,58 0,04
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0014400 185,00 0,26

Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,3240000 100,00 32,40

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 90,0000000 0,88 79,20

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 7,2000000 14,58 104,97

MO sem LS => 227,61 LS => 0,00 MO com LS => 227,61
Valor do BDI => 113,03 659,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 

argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1
m² 1,0000000 120,27 120,27

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,9100000 14,58 13,26

Composição  3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento50 
kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 
mecânica e transporte

m³ 0,0320000 593,99 19,00

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,5200000 3,73 5,66
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 1,5200000 20,44 31,06

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,9100000 3,86 3,51
Insumo  2212 ORSE Tijolo cerâmico maciço 5 x 9 x 19cm un 68,0000000 0,70 47,60

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 1,0380000 14,58 15,13

Insumo  00001106/SINAPI ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 5,8240000 1,30 7,57

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001038 37,80 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0115110 205,00 2,35
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0020464 73,93 0,15

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002076 36,90 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0005116 20,11 0,01

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0115110 12,54 0,14
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003114 18,58 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2604044 14,00 3,64
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0015348 13,50 0,02

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0058834 10,87 0,06

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1970838 4,50 0,88
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0115110 4,81 0,05
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0046044 18,00 0,08
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0002076 185,00 0,03

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0020464 6,00 0,01
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0010232 300,00 0,30
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0038370 193,04 0,74
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,2604044 5,00 1,30
Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 5,8240000 0,88 5,12

Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0389120 101,30 3,94

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001520 319,90 0,04
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0003040 13,52 0,00
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0007600 12,90 0,00
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0006080 18,75 0,01
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0006080 18,80 0,01
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0003040 44,00 0,01
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0010640 11,60 0,01
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001520 28,00 0,00
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0003040 15,40 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0010640 10,22 0,01
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001520 25,95 0,00
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 1,5200000 20,44 31,06

Insumo  2212 ORSE Tijolo cerâmico maciço 5 x 9 x 19cm un 68,0000000 0,70 47,60
MO sem LS => 46,19 LS => 0,00 MO com LS => 46,19

Valor do BDI => 24,89 145,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4805756 SICRO3 Apiloamento manual de superfície com espessura de 15 cm m² 1,0000000 4,79 4,79
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,53 20,53

0,0000
20,5275
20,5275
4,44444
4,6187
0,174

Custo horário total de mão de obra
Custo horário total de execução

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Custo do FIC

Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Material

Serviços
Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material
Material

Material
Serviços
Material
Serviços
Material

Material

Material

Tipo
Alvenarias de Vedação

Tipo
Mão de Obra

Conversão InfoWOrca

Provisórios
Mão de Obra

Provisórios
Material

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Mão de Obra

Material

Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

 



 

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 4,61 LS => 0,01 MO com LS => 4,62
Valor do BDI => 0,99 5,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4816019 SICRO3 Areia extraída com escavadeira hidráulica de longo alcance m³ 1,0000000 7,96 7,96

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9576 SICRO3 Escavadeira hidráulica de longo alcance sobre esteiras - 103 kW 1,0000000 1,00 0,00 316,7800 149,5200 316,7800
Insumo  E9584 SICRO3 Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m³ - 113 kW 1,0000000 0,46 0,54 212,7300 105,6900 154,9300

471,7049
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 4,0000000 20,53 82,11

0,0000
82,11

553,8149
71,14

7,7849
0,1786

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 1,15 LS => 0,00 MO com LS => 1,15
Valor do BDI => 1,64 9,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte
m³ 1,0000000 579,98 579,98

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,86 15,44
Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 452,2000000 0,88 397,93

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0004000 37,80 0,01
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0180000 205,00 3,69
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0032000 73,93 0,23

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0008000 36,90 0,02
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0008000 20,11 0,01

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0180000 12,54 0,22
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0012000 18,58 0,02
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,4072000 14,00 5,70
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0024000 13,50 0,03

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0092000 10,87 0,10

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,3764000 4,50 1,69
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0180000 4,81 0,08
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0072000 18,00 0,12
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0008000 185,00 0,14

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0032000 6,00 0,01
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0016000 300,00 0,48
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0060000 193,04 1,15
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,4072000 5,00 2,03
Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 452,2000000 0,88 397,93

MO sem LS => 58,32 LS => 0,00 MO com LS => 58,32
Valor do BDI => 120,05 700,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1905 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-3 (1:3), com aditivo vedacit ou similar- 1 saco 

cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 0,35x0,45x0,23m / 2kg aditivo vedacit - 
Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 756,58 756,58

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 452,2000000 0,88 397,93

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,86 15,44
Insumo  1113 ORSE Impermeabilizante para concretos e argamassas Vedacit ou similar kg 20,0000000 8,83 176,60

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 452,2000000 0,88 397,93

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Material

Material

Material

Material
Serviços
Material
Serviços
Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Tipo
Material

Material

Mão de Obra

Provisórios
Material

Mão de Obra

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Material
Material
Material

Material
Material

Serviços
Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Custo do FIC
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Tipo
Provisórios
Material

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

 



 

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0004000 37,80 0,01
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0180000 205,00 3,69
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0032000 73,93 0,23

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0008000 36,90 0,02
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0008000 20,11 0,01

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0180000 12,54 0,22
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0012000 18,58 0,02
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,4072000 14,00 5,70
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0024000 13,50 0,03

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0092000 10,87 0,10

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,3764000 4,50 1,69
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0180000 4,81 0,08
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0072000 18,00 0,12
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0008000 185,00 0,14

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0032000 6,00 0,01
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0016000 300,00 0,48
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0060000 193,04 1,15
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,4072000 5,00 2,03
Insumo  1113 ORSE Impermeabilizante para concretos e argamassas Vedacit ou similar kg 20,0000000 8,83 176,60

MO sem LS => 58,32 LS => 0,00 MO com LS => 58,32
Valor do BDI => 156,61 913,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 

areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte
m³ 1,0000000 446,05 446,05

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,86 15,44
Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 300,0000000 0,88 264,00

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0004000 37,80 0,01
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0180000 205,00 3,69
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0032000 73,93 0,23

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0008000 36,90 0,02
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0008000 20,11 0,01

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0180000 12,54 0,22
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0012000 18,58 0,02
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,4072000 14,00 5,70
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0024000 13,50 0,03

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0092000 10,87 0,10

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,3764000 4,50 1,69
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0180000 4,81 0,08
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0072000 18,00 0,12
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0008000 185,00 0,14

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0032000 6,00 0,01
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0016000 300,00 0,48
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0060000 193,04 1,15
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,4072000 5,00 2,03
Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 300,0000000 0,88 264,00

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

MO sem LS => 58,32 LS => 0,00 MO com LS => 58,32
Valor do BDI => 92,33 538,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco cimento50 

kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - Confecção 
mecânica e transporte

m³ 1,0000000 593,99 593,99

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00001106/SINAPI ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 182,0000000 1,30 236,60

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,86 15,44
Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 182,0000000 0,88 160,16

Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,2160000 101,30 123,18

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00001106/SINAPI ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 182,0000000 1,30 236,60

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0004000 37,80 0,01
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0180000 205,00 3,69
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0032000 73,93 0,23

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0008000 36,90 0,02

Material
Material

Material

Serviços
Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Conversão InfoWOrca

Tipo
Material

Provisórios
Material

Material

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Material

Material

Material
Material
Material

Material
Material

Serviços
Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material
Material

Material
Serviços
Material

Material
Material

Material
Serviços
Material
Serviços
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Argamassas

Tipo
Provisórios
Material

Material

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo

Mão de Obra

Material
Material
Material

Material
Material

Serviços
Material
Material
Material

Material

Material
Material

 



 

Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0008000 20,11 0,01

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0180000 12,54 0,22
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0012000 18,58 0,02
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,4072000 14,00 5,70
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0024000 13,50 0,03

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0092000 10,87 0,10

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,3764000 4,50 1,69
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0180000 4,81 0,08
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0072000 18,00 0,12
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0008000 185,00 0,14

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0032000 6,00 0,01
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0016000 300,00 0,48
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0060000 193,04 1,15
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,4072000 5,00 2,03
Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 182,0000000 0,88 160,16

Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,2160000 101,30 123,18

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

MO sem LS => 58,32 LS => 0,00 MO com LS => 58,32
Valor do BDI => 122,95 716,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1
kg 1,0000000 13,05 13,05

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00039017/SINAPI ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para 

vergalhao *4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm
un 0,4000000 0,22 0,08

Insumo  00039315/SINAPI ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 
ferragens de lajes e fundo de vigas

un 0,4000000 0,36 0,14

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,0800000 14,58 1,16

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0800000 3,86 0,30
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,0800000 20,44 1,63

Insumo  81 ORSE Aço ca-50   6,3 a 12,5 mm kg 1,0000000 9,00 9,00
Insumo  00043132/SINAPI ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm 

(0,01 kg/m)
kg 0,0200000 25,00 0,50

Composição  10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,0800000 3,70 0,29

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00039017/SINAPI ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para 

vergalhao *4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm
un 0,4000000 0,22 0,08

Insumo  00039315/SINAPI ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 
ferragens de lajes e fundo de vigas

un 0,4000000 0,36 0,14

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,0800000 14,58 1,16

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000080 37,80 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0007200 205,00 0,14
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0001280 73,93 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000160 36,90 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0000320 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0007200 12,54 0,00
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000240 18,58 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0162880 14,00 0,22
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0000960 13,50 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0003680 10,87 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0127600 4,50 0,05
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0007200 4,81 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0002880 18,00 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0000160 185,00 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0001280 6,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0000640 300,00 0,01
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0002400 193,04 0,04
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0162880 5,00 0,08
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,0800000 20,44 1,63

Insumo  81 ORSE Aço ca-50   6,3 a 12,5 mm kg 1,0000000 9,00 9,00
Insumo  00043132/SINAPI ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm 

(0,01 kg/m)
kg 0,0200000 25,00 0,50

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000160 45,00 0,00
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000160 19,95 0,00

MO sem LS => 2,79 LS => 0,00 MO com LS => 2,79
Valor do BDI => 2,70 15,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

deferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1
kg 1,0000000 12,17 12,17

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00039315/SINAPI ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 

ferragens de lajes e fundo de vigas
un 0,4000000 0,36 0,14

Insumo  00039017/SINAPI ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para 
vergalhao *4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 0,4000000 0,22 0,08

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0700000 3,86 0,27
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,0700000 20,44 1,43

Material
Serviços
Material
Serviços
Mão de Obra

Material
Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Armaduras Convencionais

Tipo
Material

Material

Provisórios
Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material
Material
Material

Material
Material

Serviços
Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material
Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Armaduras Convencionais

Tipo
Material

Material

Mão de Obra

Provisórios
Mão de Obra

Material
Material

Provisórios
Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Serviços
Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material
Material

Material
Serviços
Material
Serviços

 



 

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,0700000 14,58 1,02

Insumo  82 ORSE Aço ca-60   4,2 a 9,5 mm kg 1,0000000 8,52 8,52
Insumo  00043132/SINAPI ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm 

(0,01 kg/m)
kg 0,0200000 25,00 0,50

Composição  10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,0700000 3,70 0,25

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00039315/SINAPI ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 

ferragens de lajes e fundo de vigas
un 0,4000000 0,36 0,14

Insumo  00039017/SINAPI ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para 
vergalhao *4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 0,4000000 0,22 0,08

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000070 37,80 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0006300 205,00 0,12
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0001120 73,93 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000140 36,90 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0000280 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0006300 12,54 0,00
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000210 18,58 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0142520 14,00 0,19
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0000840 13,50 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0003220 10,87 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0111650 4,50 0,05
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0006300 4,81 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0002520 18,00 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0000140 185,00 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0001120 6,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0000560 300,00 0,01
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0002100 193,04 0,04
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0142520 5,00 0,07
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,0700000 20,44 1,43

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,0700000 14,58 1,02

Insumo  82 ORSE Aço ca-60   4,2 a 9,5 mm kg 1,0000000 8,52 8,52
Insumo  00043132/SINAPI ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm 

(0,01 kg/m)
kg 0,0200000 25,00 0,50

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000140 45,00 0,00
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000140 19,95 0,00

MO sem LS => 2,45 LS => 0,00 MO com LS => 2,45
Valor do BDI => 2,51 14,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  54 ORSE Barracão para escritório de obra porte médio s=43,56m2 com materiais novos un 1,0000000 22.054,26 22.054,26
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 8,0000000 3,80 30,40
Composição  234 ORSE Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 4mm m² 58,8600000 37,41 2.201,95
Composição  2085 ORSE Vaso sanitário convencional, linha popular, c/caixa de descarga de sobrepor 

AKROS ou similar, assento plastico universal branco, conjunto de fixação, 
tubode ligação e engate plástico - Rev 04

un 2,0000000 451,53 903,06

Insumo  425 ORSE Cadeado 40mm, Papaiz ou similar un 4,0000000 35,99 143,96
Composição  1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) pt 2,0000000 109,58 219,16
Composição  1456 ORSE Registro gaveta bruto, d = 20 mm (3/4") - ref.1502-B, Pn16, Deca ou similar un 1,0000000 52,83 52,83
Insumo  848 ORSE Dobradiça ferro galvanizado 3" x 3" sem aneis un 12,0000000 4,00 48,00
Composição  3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 62,1600000 17,02 1.057,96
Composição  2146 ORSE Lavatório louça, sem coluna, padrão popular, c/ válvula, sifão, engate e torneira 

herc ref.1994, todos em plástico, inclusive conj. de fixação ou similares - Rev 03
un 2,0000000 278,50 557,00

Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 24,0000000 3,81 91,44
Composição  641 ORSE Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexivel sanfonado 

aparente Ø 3/4"
un 6,0000000 245,66 1.473,96

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 24,0000000 14,58 349,92

Composição  127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura

m³ 3,1080000 575,58 1.788,90

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 126,0000000 6,69 842,94
Composição  2815 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. = 

0,30 x 0,30 x 0,40m
un 1,0000000 169,52 169,52

Insumo  1886 ORSE Prego 1 1/2" x 13 (15 x 18) kg 1,2000000 18,93 22,71
Insumo  1803 ORSE Porta cadeado médio un 4,0000000 11,54 46,16
Composição  199 ORSE Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, peça serrada p/ telha 

fibrocimento 4mm tipo Vogatex da Eternit ou similar
m² 58,8600000 54,08 3.183,14

Composição  1199 ORSE Ponto de água fria aparente, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm un 4,0000000 59,63 238,52
Composição  3297 ORSE Ponto de tomada 2p+t, ABNT, de embutir, 10 A, com eletroduto de pvc rígido 

embutido  Ø 3/4", fio rigido 2,5mm² (fio 12), inclusive placa em pvc e 
aterramento

pt 6,0000000 289,75 1.738,50

Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 24,0000000 20,44 490,56

Composição  1726 ORSE Sumidouro paredes com  blocos cerâmicos 6 furos e dimensões internas de  
1,50x 1,00 x 0,60 m

un 1,0000000 1.513,38 1.513,38

Insumo  629 ORSE Compensado resinado 10mm - Madeirit ou similar m² 104,5000000 28,10 2.936,45
Composição  773 ORSE Interruptor 01 seção, com caixa pvc 4" x 2", aparente un 4,0000000 21,54 86,16
Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 8,0000000 20,44 163,52

Composição  1532 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d = 100mm m 6,0000000 38,48 230,88
Composição  95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 1,8900000 598,47 1.131,10
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 24,0000000 3,86 92,64
Composição  1216 ORSE Tubo pvc rígido roscável d = 1/2" m 12,0000000 18,17 218,04

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0784947 20,11 1,57
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Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,2354840 13,50 3,17

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0023880 19,57 0,04
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 31,3122142 4,50 140,90
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,3011505 73,93 22,26

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,9026885 10,87 9,81

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 1,7661298 12,54 22,14
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,1569893 300,00 47,09
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 39,9537799 5,00 199,76
Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0262680 34,80 0,91
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,7064519 18,00 12,71
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 1,7661298 205,00 362,05
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,5887099 193,04 113,64
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,3066345 6,00 1,83
Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0095520 32,30 0,30
Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0023880 38,17 0,09
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 1,7661298 4,81 8,49
Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0095520 92,70 0,88
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 39,9537799 14,00 559,35
Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0167160 27,49 0,45
Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0143280 49,00 0,70
Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 73,4416800 20,44 1.501,14

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 196,6711400 14,58 2.867,46

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0073442 36,00 0,26
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0146883 39,10 0,57
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0073442 979,65 7,19
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0256563 26,89 0,68
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0146883 21,30 0,31
Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0073442 246,00 1,80
Insumo  00004299/SINAPI ORSE Parafuso zincado rosca soberba, cabeca sextavada, 5/16" x 110 mm, para 

fixacao de telha em madeira
un 83,5812000 1,50 125,37

Insumo  2193 ORSE Telha fibrocimento ondulada, dim: 2,44 x 0,50m, esp=4 mm, s/ acessorios m² 68,8662000 21,85 1.504,72
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0196671 37,80 0,74
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0393342 36,90 1,45
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0590013 18,58 1,09
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0393342 185,00 7,27

Insumo  00001607/SINAPI ORSE Conjunto arruelas de vedacao 5/16" para telha fibrocimento (uma arruela 
metalica e uma arruela pvc - conicas)

cj 83,5812000 0,28 23,40

Insumo  00001030/SINAPI ORSE Caixa de descarga plastica para bacia / vaso sanitario, externa, capacidade 
9litros, puxador fio de nylon, nao incluso cano, bolsa, engate

un 2,0000000 46,50 93,00

Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 23,8800000 20,44 488,10

Insumo  2306 ORSE Tubo descida pvc 1 1/ 4", completo, p/ caixa descarga  (akros ou similar) un 2,0000000 35,00 70,00
Insumo  00010420/SINAPI ORSE Bacia sanitaria (vaso) convencional, de louca branca, sifao aparente, saida 

vertical (sem assento)
un 2,0000000 203,45 406,90

Insumo  669 ORSE Fixação para vaso sanitário, DECA SP13 ou similar cj 2,0000000 26,55 53,10
Insumo  230 ORSE Assento para vaso sanitário, plastico, universal, branco, padrão popular un 2,0000000 27,39 54,78
Insumo  00006138/SINAPI ORSE Anel de vedacao, pvc flexivel, 100 mm, para saida de bacia / vaso sanitario un 2,0000000 9,00 18,00

Insumo  00006141/SINAPI ORSE Engate/rabicho flexivel plastico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm un 4,0000000 5,14 20,56

Insumo  425 ORSE Cadeado 40mm, Papaiz ou similar un 4,0000000 35,99 143,96
Insumo  00009836/SINAPI ORSE Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 14,0600000 14,17 199,23

Insumo  00003520/SINAPI ORSE Joelho pvc, soldavel, pb, 90 graus, dn 100 mm, para esgoto predial un 4,0000000 7,90 31,60

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0680000 72,41 4,92
Insumo  00010908/SINAPI ORSE Juncao de reducao invertida, pvc soldavel, 100 x 50 mm, serie normal para 

esgoto predial
un 2,0000000 18,14 36,28

Insumo  00000013/SINAPI ORSE Estopa kg 1,1000000 16,94 18,63

Insumo  00006016/SINAPI ORSE Registro gaveta bruto em latao forjado, bitola 3/4" un 1,0000000 29,51 29,51

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 6,8200000 0,31 2,11
Insumo  848 ORSE Dobradiça ferro galvanizado 3" x 3" sem aneis un 12,0000000 4,00 48,00
Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0042626 319,90 1,36
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0085252 13,52 0,11
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0213130 12,90 0,27
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0170504 18,75 0,31
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0170504 18,80 0,32
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0085252 44,00 0,37
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0298383 11,60 0,34
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0042626 28,00 0,11
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0085252 15,40 0,13
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0298383 10,22 0,30
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0042626 25,95 0,11
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 42,6260800 20,44 871,27

Insumo  982 ORSE Fixação p/ lavatório - parafusos (deca - ref: sp-7 ou similar) cj 2,0000000 29,15 58,30
Insumo  00010425/SINAPI ORSE Lavatorio de louca branca, suspenso (sem coluna), dimensoes *40 x 30* cm un 2,0000000 92,11 184,22

Insumo  00006153/SINAPI ORSE Valvula em plastico branco para tanque ou lavatorio 1", sem unho e sem ladrao un 2,0000000 5,00 10,00

Insumo  00006145/SINAPI ORSE Sifao plastico tipo copo para pia americana 1.1/2 x 1.1/2" un 2,0000000 17,20 34,40

Insumo  2261 ORSE Torneira plástica para lavatório 1/2", HERC 1195 ou similar un 2,0000000 11,80 23,60
Insumo  00000939/SINAPI ORSE Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 

450/750v,secao nominal 2,5 mm2
m 180,0000000 2,69 484,20

Insumo  00020111/SINAPI ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 1,8000000 12,46 22,42

Insumo  00002688/SINAPI ORSE Eletroduto pvc flexivel corrugado, cor amarela, de 25 mm m 36,0000000 2,78 100,08
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Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0054840 44,00 0,24
Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0109680 47,69 0,52
Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0109680 140,00 1,53
Insumo  00002436/SINAPI ORSE Eletricista (horista) h 54,8400000 20,44 1.120,92

Insumo  00012001/SINAPI ORSE Caixa octogonal de fundo movel, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel 
corrugado

un 6,0000000 5,26 31,56

Insumo  00044535/SINAPI ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 
(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento

m³ 3,1200000 48,83 152,34

Insumo  00034492/SINAPI ORSE Concreto usinado bombeavel, classe de resistencia c20, com brita 0 e 1, slump= 
100 +/- 20 mm, exclui servico de bombeamento (nbr 8953)

m³ 3,1080000 475,00 1.476,30

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0002029 45,00 0,00
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0002029 19,95 0,00
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 1,0143800 20,44 20,73

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 127,7371800 6,69 854,56
Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,1921968 100,00 19,21

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 628,8363920 0,88 553,37

Insumo  1113 ORSE Impermeabilizante para concretos e argamassas Vedacit ou similar kg 0,1920000 8,83 1,69
Insumo  00001106/SINAPI ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 60,4240000 1,30 78,55

Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 2,3193340 101,30 234,94

Insumo  2212 ORSE Tijolo cerâmico maciço 5 x 9 x 19cm un 43,5200000 0,70 30,46
Insumo  00004721/SINAPI ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,4253080 137,75 58,58

Insumo  00004718/SINAPI ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 1,2759240 138,48 176,68

Insumo  00002692/SINAPI ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada em 
agua

l 0,0045900 9,31 0,04

Insumo  630 ORSE Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar m² 0,1132200 44,17 5,00
Insumo  00005067/SINAPI ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 0,0918000 18,01 1,65

Insumo  00004509/SINAPI ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,4069800 6,12 2,49

Insumo  00043130/SINAPI ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 
(0,026 kg/m)

kg 0,0459000 25,00 1,14

Insumo  00039315/SINAPI ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 
ferragens de lajes e fundo de vigas

un 0,5672000 0,36 0,20

Insumo  00039017/SINAPI ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para 
vergalhao *4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 0,5672000 0,22 0,12

Insumo  82 ORSE Aço ca-60   4,2 a 9,5 mm kg 0,7700000 8,52 6,56
Insumo  00043132/SINAPI ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm 

(0,01 kg/m)
kg 0,0283600 25,00 0,70

Insumo  1886 ORSE Prego 1 1/2" x 13 (15 x 18) kg 1,2000000 18,93 22,71
Insumo  1803 ORSE Porta cadeado médio un 4,0000000 11,54 46,16
Insumo  1567 ORSE Madeira massaranduba serrada (peça) 5cm x 11cm (0,0055 m³/m) m 55,9170000 35,00 1.957,09
Insumo  00009868/SINAPI ORSE Tubo pvc, soldavel, de 25 mm, agua fria (nbr-5648) m 28,0000000 4,17 116,76

Insumo  295 ORSE Abraçadeira tipo U, d=26mm (3/4") c/ fixações,  p/ tubo galvanizado un 8,0000000 0,45 3,60
Insumo  00003767/SINAPI ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 4,0000000 0,97 3,88

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,5400000 69,74 37,65
Insumo  9096 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc un 6,0000000 10,40 62,40
Insumo  00002674/SINAPI ORSE Eletroduto de pvc rigido roscavel de 3/4", sem luva m 36,0000000 5,29 190,44

Insumo  00001872/SINAPI ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 10,0000000 2,03 20,30

Insumo  00004722/SINAPI ORSE Pedra britada n. 3 (38 a 50 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,2700000 130,12 35,13

Insumo  634 ORSE Concreto usinado bombeavel b0-b1 fck=15mpa m³ 0,0120000 455,83 5,46
Insumo  2657 ORSE Bloco cerâmico, de vedação, 6 furos horizontais, dim. 9 x 19 x 24 cm un 225,6000000 1,10 248,16
Insumo  00010567/SINAPI ORSE Tabua *2,5 x 23* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,5346000 13,63 7,28

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m 1,1988000 3,66 4,38
Insumo  81 ORSE Aço ca-50   6,3 a 12,5 mm kg 0,6480000 9,00 5,83
Insumo  3329 ORSE Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, h=12cm, 200kg/m2, 

enchimento em bloco cerâmico h=8cm
m² 1,6200000 32,19 52,14

Insumo  00005075/SINAPI ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,0324000 16,90 0,54

Insumo  00004730/SINAPI ORSE Pedra de mao ou pedra rachao para arrimo/fundacao (posto 
pedreira/fornecedor,sem frete)

m³ 0,5184000 129,48 67,12

Insumo  545 ORSE Cascalhinho ou pedrisco (brita 0), com frete m³ 1,0800000 200,00 216,00
Insumo  629 ORSE Compensado resinado 10mm - Madeirit ou similar m² 104,5000000 28,10 2.936,45
Insumo  1117 ORSE Interruptor embutir 01 seção simples com placa un 4,0000000 3,40 13,60
Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,1380000 63,50 8,76
Insumo  00000301/SINAPI ORSE Anel borracha para tubo esgoto predial, dn 100 mm (nbr 5688) un 1,0200000 3,20 3,26

Insumo  00009856/SINAPI ORSE Tubo pvc, roscavel, 1/2", agua fria predial m 12,1200000 7,97 96,59

MO sem LS => 6.869,62 LS => 0,00 MO com LS => 6.869,62
Valor do BDI => 4.565,23 26.619,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92140 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO 

MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015
H 1,0000000 5,11 5,11

Insumo  00013617 SINAPI PICAPE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO MANUAL, 
POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS

UN 0,0000480 106.459,43 5,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,05 6,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92142 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO 

MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_11/2015

H 1,0000000 0,63 0,63
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Insumo  00013617 SINAPI PICAPE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO MANUAL, 
POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS

UN 0,0000060 106.459,43 0,63

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,13 0,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92141 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO 

MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - JUROS. AF_11/2015
H 1,0000000 1,57 1,57

Insumo  00013617 SINAPI PICAPE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO MANUAL, 
POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS

UN 0,0000148 106.459,43 1,57

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,32 1,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92143 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO 

MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - MANUTENÇÃO. AF_11/2015
H 1,0000000 6,38 6,38

Insumo  00013617 SINAPI PICAPE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO MANUAL, 
POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS

UN 0,0000600 106.459,43 6,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,32 7,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92144 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO 

MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_11/2015

H 1,0000000 39,53 39,53

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 6,6900000 5,91 39,53
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 8,18 47,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 73,28 73,28

Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,89 28,89

Composição 
Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,06 11,06

Composição 
Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,87 28,87

Composição 
Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,46 4,46

MO sem LS => 23,85 LS => 0,00 MO com LS => 23,85
Valor do BDI => 15,16 88,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 265,72 265,72

Composição 
Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,46 4,46

Composição 
Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,87 28,87

Composição 
Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,06 11,06

Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,89 28,89

Composição 
Auxiliar

 91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 51,90 51,90

Composição 
Auxiliar

 91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 140,54 140,54

MO sem LS => 23,85 LS => 0,00 MO com LS => 23,85
Valor do BDI => 55,00 320,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,87 28,87

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 81.335,04 4,90

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342 701.008,99 23,97

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 5,97 34,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 

 



 

Composição  91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,46 4,46

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 701.008,99 3,99

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 81.335,04 0,47

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,92 5,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,06 11,06

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 701.008,99 9,88

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000146 81.335,04 1,18

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,28 13,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 51,90 51,90

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 81.335,04 6,90

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000642 701.008,99 45,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 10,74 62,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 140,54 140,54

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 23,7000000 5,93 140,54
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 29,09 169,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,72 25,72
Composição 
Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,20 2,20

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,30 1,30

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 1,0000000 19,71 19,71
MO sem LS => 19,93 LS => 0,00 MO com LS => 19,93

Valor do BDI => 5,32 31,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95393 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA APONTADOR OU APROPRIADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00006122 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR DE MAO DE OBRA (HORISTA) H 0,0212000 31,21 0,66
MO sem LS => 0,66 LS => 0,00 MO com LS => 0,66

Valor do BDI => 0,13 0,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 0,0115400 19,71 0,22
MO sem LS => 0,22 LS => 0,00 MO com LS => 0,22

Valor do BDI => 0,04 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 26,11 0,55
MO sem LS => 0,55 LS => 0,00 MO com LS => 0,55

Valor do BDI => 0,11 0,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 1,83 1,83

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 0,0147600 124,20 1,83
MO sem LS => 1,83 LS => 0,00 MO com LS => 1,83

Valor do BDI => 0,37 2,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

 



 

Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 0,0050900 23,73 0,12
MO sem LS => 0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12

Valor do BDI => 0,02 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95349 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00004095 SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA) H 0,0050900 19,75 0,10
MO sem LS => 0,10 LS => 0,00 MO com LS => 0,10

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0147600 20,88 0,30
MO sem LS => 0,30 LS => 0,00 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,06 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 14,61 0,30
MO sem LS => 0,30 LS => 0,00 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,06 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100288 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIGIA DIURNO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00034345 SINAPI VIGIA DIURNO (HORISTA) H 0,0050900 14,61 0,07
MO sem LS => 0,07 LS => 0,00 MO com LS => 0,07

Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2815 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. = 

0,30 x 0,30 x 0,40m
un 1,0000000 169,52 169,52

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  3318 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / 

vedacit
m² 0,4800000 40,71 19,54

Composição  2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,1250000 55,52 6,94

Composição  155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 
argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 0,6400000 120,27 76,97

Composição  3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 0,4800000 7,10 3,40

Composição  126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,0380000 628,87 23,89
Composição  85 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 03 usos m² 0,3060000 95,89 29,34
Composição  141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

deferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1
kg 0,7700000 12,17 9,37

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0002195 37,80 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0180922 205,00 3,70
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0031722 73,93 0,23

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0004390 36,90 0,01
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0008041 20,11 0,01

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0180922 12,54 0,22
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0006586 18,58 0,01
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,4092849 14,00 5,72
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0024123 13,50 0,03

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0092471 10,87 0,10

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,3259411 4,50 1,46
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0180922 4,81 0,08
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0072369 18,00 0,13
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0004390 185,00 0,08

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0031722 6,00 0,01
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0016082 300,00 0,48
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0060307 193,04 1,16
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,4092849 5,00 2,04
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 2,1951800 14,58 32,00

Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0129600 100,00 1,29

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 20,2877600 0,88 17,85

Insumo  1113 ORSE Impermeabilizante para concretos e argamassas Vedacit ou similar kg 0,1920000 8,83 1,69
Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001322 319,90 0,04
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002645 13,52 0,00
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0006612 12,90 0,00
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0005290 18,75 0,00
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0005290 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002645 44,00 0,01
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0009257 11,60 0,01
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001322 28,00 0,00
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002645 15,40 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0009257 10,22 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001322 25,95 0,00
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 1,3224800 20,44 27,03

Material
Material
Material
Material
Material
Material
Mão de Obra

Material
Material
Material
Material

Material
Serviços
Material
Serviços
Mão de Obra

Material

Material

Material
Material
Material
Material
Material
Material

Alvenarias de Vedação

Conversão InfoWOrca

Concreto Simples
Formas para Fundações
Armaduras Convencionais

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Material
Material
Material

Material
Material

Serviços
Material
Material
Material

Material

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Caixas de Passagem em alvenaria 
de tijolos maciços
Tipo
Conversão InfoWOrca

Escavação Manual em Área 
Urbana

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

 



 

Insumo  00001106/SINAPI ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 3,7273600 1,30 4,84

Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0595977 101,30 6,03

Insumo  2212 ORSE Tijolo cerâmico maciço 5 x 9 x 19cm un 43,5200000 0,70 30,46
Insumo  00004721/SINAPI ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0079420 137,75 1,09

Insumo  00004718/SINAPI ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0238260 138,48 3,29

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000121 45,00 0,00
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000121 19,95 0,00
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,0607400 20,44 1,24

Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,4420800 20,44 9,03

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000442 36,00 0,00
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000884 39,10 0,00
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000442 979,65 0,04
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000884 26,89 0,00
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000884 21,30 0,00
Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000442 246,00 0,01
Insumo  00002692/SINAPI ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada em 

agua
l 0,0045900 9,31 0,04

Insumo  630 ORSE Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar m² 0,1132200 44,17 5,00
Insumo  00005067/SINAPI ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 0,0918000 18,01 1,65

Insumo  00004509/SINAPI ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,4069800 6,12 2,49

Insumo  00043130/SINAPI ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 
(0,026 kg/m)

kg 0,0459000 25,00 1,14

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 0,1009800 6,69 0,67
Insumo  00039315/SINAPI ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 

ferragens de lajes e fundo de vigas
un 0,3080000 0,36 0,11

Insumo  00039017/SINAPI ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para 
vergalhao *4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 0,3080000 0,22 0,06

Insumo  82 ORSE Aço ca-60   4,2 a 9,5 mm kg 0,7700000 8,52 6,56
Insumo  00043132/SINAPI ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm 

(0,01 kg/m)
kg 0,0154000 25,00 0,38

MO sem LS => 69,30 LS => 0,00 MO com LS => 69,30
Valor do BDI => 35,09 204,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914647 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre
t 1,0000000 1,84 1,84

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 3,0000000 0,86 0,14 306,5300 90,9800 829,0600
829,0631
829,0631

457,16
1,8135
0,0243

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,38 2,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5915407 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ e descarga livre
t 1,0000000 3,00 3,00

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 3,0000000 0,86 0,14 306,5300 90,9800 829,0600
Insumo  E9511 SICRO3 Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m³ - 195 kW 1,0000000 1,00 0,00 520,7300 255,2000 520,7300

1349,7887
1349,7887

457,16
2,9526
0,0471

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,62 3,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914354 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com escavadeira de 1,56 m³ (exclusa) e descarga livre
t 1,0000000 1,92 1,92

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 3,0000000 0,84 0,16 306,5300 90,9800 816,1300
816,1302
816,1302

431,6
1,8909
0,0258

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário
Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo horário total de execução

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo horário total de execução

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Custo do FIC
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Custo do FIC
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo horário total de execução

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Material
Equipamento
Material
Material
Equipamento
Material

Material
Material

Material

Material

Material
Material

Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material
Material

Material

Material
Material
Mão de Obra

Mão de Obra

Material

 



 

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,39 2,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914333 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga com caminhão guindauto com capacidade de elevação de 
6,2 t

t 1,0000000 33,76 33,76

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9686 SICRO3 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e carroceria de 7 t - 
136 kW

1,0000000 1,00 0,00 318,1200 111,3900 318,1200

Insumo  E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 2,0000000 0,50 0,50 277,5000 84,7300 362,2400
680,3567

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 2,0000000 20,53 41,06

0,0000
41,055

721,4117
21,37

33,7582
0

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 1,92 LS => 0,00 MO com LS => 1,92
Valor do BDI => 6,98 40,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais
t 1,0000000 33,16 33,16

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 277,5000 84,7300 277,5000
277,5022

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 6,0000000 20,53 123,17

0,0000
123,165

400,6672
12,34

32,469
0,6862

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 9,98 LS => 0,00 MO com LS => 9,98
Valor do BDI => 6,86 40,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 

08/2015
m² 1,0000000 7,10 7,10

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1000000 3,73 0,37
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,86 0,38
Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte
m³ 0,0050000 579,98 2,89

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 14,58 1,45

Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,1000000 20,44 2,04

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000100 319,90 0,00
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000200 13,52 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0001320 13,50 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0005060 10,87 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0223960 14,00 0,31
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0000500 12,90 0,00
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0223960 5,00 0,11
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0000400 18,75 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0000880 300,00 0,02
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0000400 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000200 44,00 0,00
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0009900 12,54 0,01
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0000700 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000100 28,00 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0003960 18,00 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0000440 20,11 0,00

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0001760 73,93 0,01

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000200 15,40 0,00
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0003300 193,04 0,06
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0000700 10,22 0,00

Serviços
Material
Serviços
Material
Material
Serviços
Material
Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Conversão InfoWOrca

Tipo
Provisórios
Provisórios
Argamassas

Mão de Obra

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Material
Material
Material

Material

Material
Material

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

 



 

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000100 25,95 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0009900 205,00 0,20
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0009900 4,81 0,00
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0001760 6,00 0,00
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0178320 4,50 0,08
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000120 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000240 36,90 0,00
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000360 18,58 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0000240 185,00 0,00

Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0054000 100,00 0,54

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,1200000 14,58 1,74

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 2,2610000 0,88 1,98

Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,1000000 20,44 2,04

MO sem LS => 3,78 LS => 0,00 MO com LS => 3,78
Valor do BDI => 1,46 8,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4805754 SICRO3 Compactação manual com soquete vibratório m³ 1,0000000 7,43 7,43

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9647 SICRO3 Compactador manual com soquete vibratório - 4,10 kW 1,0000000 1,00 0,00 13,3000 2,8300 13,3000
13,3041

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,53 20,53

0,0000
20,5275
33,8316
4,66875
7,2464
0,1884

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 4,39 LS => 0,01 MO com LS => 4,40
Valor do BDI => 1,53 8,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1107892 SICRO3 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e 

brita comerciais
m³ 1,0000000 508,08 508,08

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9519 SICRO3 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 l - 10 kW 1,0000000 1,00 0,00 59,5300 35,2400 59,5300
Insumo  E9064 SICRO3 Transportador manual gerica com capacidade de 180 l 3,0000000 0,41 0,59 1,7800 1,2000 4,3200
Insumo  E9071 SICRO3 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 l 4,0000000 0,90 0,10 0,7500 0,5100 2,9000
Insumo  E9010 SICRO3 Balança plataforma digital à bateria, com mesa de 75 x 75 cm e capacidade de 

500 kg
1,0000000 1,00 0,00 1,2500 0,8400 1,2500

68,0111
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 9,0000000 20,53 184,75
Insumo  P9821 SICRO3 Pedreiro 1,0000000 27,86 27,86

0,0000
212,6115
280,6226
3,92899
71,4236
2,0281

C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Insumo  M0424 SICRO3 Cimento Portland CP II - 32 - saco 282,1520700 kg 225,72
Insumo  M0030 SICRO3 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa 0,8464600 kg 6,76
Insumo  M0192 SICRO3 Brita 2 0,3675400 m³ 60,82
Insumo  M0191 SICRO3 Brita 1 0,3675400 m³ 61,91
Insumo  M0082 SICRO3 Areia média lavada 0,6333400 m³ 66,25

421,4639
E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantidade Unidade Custo Horário
Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais
M0424 0,2821500 t 9,3600

Composição  5914647 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 
10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

M0082 0,9500100 t 1,7500

Composição  5914647 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 
10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

M0191 0,5513100 t 1,0100

Composição  5914647 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 
10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ (exclusa) e descarga livre

M0192 0,5513100 t 1,0100

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais

M0030 0,0008500 t 0,0300

13,1611
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
Insumo M0082 SICRO3 Areia média lavada 0,9500100 5914359

0,00
1,24

0,0000

5914374
0,00
1,00

0,0000

5914389
0,00
0,82

0,0000

-- 0,0000

Insumo M0191 SICRO3 Brita 1 0,5513100 5914359
0,00
1,24

0,0000

5914374
0,00
1,00

0,0000

5914389
0,00
0,82

0,0000

-- 0,0000

104,60
Custo unitário total de material

Preço Unitário
33,1600

1,8400

1,8400

1,8400

33,1600

Custo Total dos Tempos Fixos
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

0,80
7,99

165,47
168,46

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Material
Material
Material
Material
Material
Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Material
Material
Material

 



 

Insumo M0192 SICRO3 Brita 2 0,5513100 5914359
0,00
1,24

0,0000

5914374
0,00
1,00

0,0000

5914389
0,00
0,82

0,0000

-- 0,0000

Insumo M0030 SICRO3 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa 0,0008500 5914449
0,00
1,08

0,0000

5914464
0,00
0,87

0,0000

5914479
0,00
0,71

0,0000

-- 0,0000

Insumo M0424 SICRO3 Cimento Portland CP II - 32 - saco 0,2821500 5914449
0,00
1,08

0,0000

5914464
0,00
0,87

0,0000

5914479
0,00
0,71

0,0000

-- 0,0000

0
0

MO sem LS => 56,93 LS => 0,01 MO com LS => 56,94
Valor do BDI => 105,17 613,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 

adensamento
m³ 1,0000000 546,65 546,65

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,9430000 101,30 95,52

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 6,0000000 14,58 87,48

Insumo  00004721/SINAPI ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,2090000 137,75 28,78

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 255,0000000 0,88 224,40

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 6,0000000 3,86 23,16
Insumo  00004718/SINAPI ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,6270000 138,48 86,82

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,9430000 101,30 95,52

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 6,0000000 14,58 87,48

Insumo  00004721/SINAPI ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,2090000 137,75 28,78

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 255,0000000 0,88 224,40

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0006000 37,80 0,02
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0270000 205,00 5,53
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0048000 73,93 0,35

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0012000 36,90 0,04
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0012000 20,11 0,02

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0270000 12,54 0,33
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0018000 18,58 0,03
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,6108000 14,00 8,55
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0036000 13,50 0,04

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0138000 10,87 0,15

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,5646000 4,50 2,54
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0270000 4,81 0,12
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0108000 18,00 0,19
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0012000 185,00 0,22

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0048000 6,00 0,02
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0024000 300,00 0,72
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0090000 193,04 1,73
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,6108000 5,00 3,05
Insumo  00004718/SINAPI ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,6270000 138,48 86,82

MO sem LS => 87,48 LS => 0,00 MO com LS => 87,48
Valor do BDI => 113,15 659,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 1,0000000 598,47 598,47
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 

adensamento
m³ 1,0000000 546,65 546,65

Composição  7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 
acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 51,75 51,75

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,9430000 101,30 95,52

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 7,6200000 14,58 111,09

Insumo  00004721/SINAPI ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,2090000 137,75 28,78

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 255,0000000 0,88 224,40

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0007620 37,80 0,02
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0383400 205,00 7,85
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0067800 73,93 0,50

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0015240 36,90 0,05
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0017040 20,11 0,03

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0383400 12,54 0,48
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0022860 18,58 0,04
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,8673360 14,00 12,14

Serviços
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Alvenarias de Pedra e Concretos 
Tipo
Concreto Simples

Concreto Simples

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Material

Mão de Obra

Material

Material

Material
Material
Material

Material
Material

Material

Material
Material

Serviços
Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material
Material

Material
Serviços
Material
Serviços
Material

Tipo
Concreto Simples

Tipo
Material

Mão de Obra

Material

Material

Provisórios
Material

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Material

Mão de Obra

Material

Material

Material
Material

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

 



 

Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0051120 13,50 0,06

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0195960 10,87 0,21

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,7759020 4,50 3,49
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0383400 4,81 0,18
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0153360 18,00 0,27
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0015240 185,00 0,28

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0067800 6,00 0,04
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0034080 300,00 1,02
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0127800 193,04 2,46
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,8673360 5,00 4,33
Insumo  00004718/SINAPI ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,6270000 138,48 86,82

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000360 45,00 0,00
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000360 19,95 0,00
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,1800000 20,44 3,67

Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000360 36,00 0,00
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000720 39,10 0,00
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000360 979,65 0,03
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000720 26,89 0,00
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000720 21,30 0,00
Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000360 246,00 0,00
Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000360 319,90 0,01
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000720 13,52 0,00
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0001800 12,90 0,00
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001440 18,75 0,00
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001440 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000720 44,00 0,00
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0002520 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000360 28,00 0,00
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000720 15,40 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0002520 10,22 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000360 25,95 0,00

MO sem LS => 129,46 LS => 0,00 MO com LS => 129,46
Valor do BDI => 123,88 722,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 1,0000000 628,87 628,87
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  125 ORSE Concreto simples fck= 15 MPA (b1/b2), fabricado na obra, sem lançamento e 

adensamento
m³ 1,0000000 577,05 577,05

Composição  7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 
acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 51,75 51,75

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 293,0000000 0,88 257,84

Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,9130000 101,30 92,48

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 7,6200000 14,58 111,09

Insumo  00004721/SINAPI ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,2090000 137,75 28,78

Insumo  00004718/SINAPI ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,6270000 138,48 86,82

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0007620 37,80 0,02
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0383400 205,00 7,85
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0067800 73,93 0,50

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0015240 36,90 0,05
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0017040 20,11 0,03

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0383400 12,54 0,48
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0022860 18,58 0,04
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,8673360 14,00 12,14
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0051120 13,50 0,06

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0195960 10,87 0,21

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,7759020 4,50 3,49
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0383400 4,81 0,18
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0153360 18,00 0,27
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0015240 185,00 0,28

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0067800 6,00 0,04
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0034080 300,00 1,02
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0127800 193,04 2,46
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,8673360 5,00 4,33
Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000360 45,00 0,00
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000360 19,95 0,00
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,1800000 20,44 3,67

Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000360 36,00 0,00
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000720 39,10 0,00
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000360 979,65 0,03

Material
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Mão de Obra

Mão de Obra

Material
Material
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Material

Material
Material
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Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material
Material

Material
Serviços
Material
Serviços
Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Concreto Simples
Tipo
Concreto Simples
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Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000720 26,89 0,00
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000720 21,30 0,00
Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000360 246,00 0,00
Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000360 319,90 0,01
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000720 13,52 0,00
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0001800 12,90 0,00
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001440 18,75 0,00
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001440 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000720 44,00 0,00
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0002520 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000360 28,00 0,00
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000720 15,40 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0002520 10,22 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000360 25,95 0,00

MO sem LS => 129,46 LS => 0,00 MO com LS => 129,46
Valor do BDI => 130,17 759,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  125 ORSE Concreto simples fck= 15 MPA (b1/b2), fabricado na obra, sem lançamento e 

adensamento
m³ 1,0000000 577,05 577,05

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 293,0000000 0,88 257,84

Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,9130000 101,30 92,48

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 6,0000000 14,58 87,48

Insumo  00004721/SINAPI ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,2090000 137,75 28,78

Insumo  00004718/SINAPI ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,6270000 138,48 86,82

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 6,0000000 3,86 23,16

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 293,0000000 0,88 257,84

Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,9130000 101,30 92,48

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 6,0000000 14,58 87,48

Insumo  00004721/SINAPI ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,2090000 137,75 28,78

Insumo  00004718/SINAPI ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,6270000 138,48 86,82

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0006000 37,80 0,02
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0270000 205,00 5,53
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0048000 73,93 0,35

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0012000 36,90 0,04
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0012000 20,11 0,02

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0270000 12,54 0,33
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0018000 18,58 0,03
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,6108000 14,00 8,55
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0036000 13,50 0,04

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0138000 10,87 0,15

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,5646000 4,50 2,54
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0270000 4,81 0,12
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0108000 18,00 0,19
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0012000 185,00 0,22

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0048000 6,00 0,02
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0024000 300,00 0,72
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0090000 193,04 1,73
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,6108000 5,00 3,05

MO sem LS => 87,48 LS => 0,00 MO com LS => 87,48
Valor do BDI => 119,44 696,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrura
m³ 1,0000000 556,41 556,41

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  634 ORSE Concreto usinado bombeavel b0-b1 fck=15mpa m³ 1,0000000 455,83 455,83
Insumo  00044535/SINAPI ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento
m³ 1,0000000 48,83 48,83

Composição  128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 
superestrutura,inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 51,75 51,75

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  634 ORSE Concreto usinado bombeavel b0-b1 fck=15mpa m³ 1,0000000 455,83 455,83
Insumo  00044535/SINAPI ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento
m³ 1,0000000 48,83 48,83

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0019800 73,93 0,14

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000360 36,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0010080 300,00 0,30
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000720 39,10 0,00
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0113400 12,54 0,14
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0045360 18,00 0,08
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000360 979,65 0,03
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0113400 205,00 2,32
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,2565360 5,00 1,28
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000720 26,89 0,00

Material
Serviços
Material
Serviços
Material
Equipamento
Material
Serviços
Material

Material

Material
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Material
Serviços

Valor com BDI =>

Tipo
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Tipo
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Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0015120 13,50 0,02

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,2113020 4,50 0,95
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0113400 4,81 0,05
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000720 21,30 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0005040 20,11 0,01

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0057960 10,87 0,06

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000360 246,00 0,00
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0019800 6,00 0,01
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2565360 14,00 3,59
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0037800 193,04 0,72
Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 1,6200000 14,58 23,61

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000360 319,90 0,01
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000720 13,52 0,00
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0001800 12,90 0,00
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001440 18,75 0,00
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001440 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000720 44,00 0,00
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0002520 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000360 28,00 0,00
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000720 15,40 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0002520 10,22 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000360 25,95 0,00
Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000360 45,00 0,00
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000360 19,95 0,00
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,1800000 20,44 3,67

Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001620 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0003240 36,90 0,01
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0004860 18,58 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0003240 185,00 0,05

MO sem LS => 41,98 LS => 0,00 MO com LS => 41,98
Valor do BDI => 115,17 671,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura
m³ 1,0000000 575,58 575,58

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00044535/SINAPI ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento
m³ 1,0000000 48,83 48,83

Insumo  00034492/SINAPI ORSE Concreto usinado bombeavel, classe de resistencia c20, com brita 0 e 1, slump= 
100 +/- 20 mm, exclui servico de bombeamento (nbr 8953)

m³ 1,0000000 475,00 475,00

Composição  128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 
superestrutura,inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 51,75 51,75

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00044535/SINAPI ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento
m³ 1,0000000 48,83 48,83

Insumo  00034492/SINAPI ORSE Concreto usinado bombeavel, classe de resistencia c20, com brita 0 e 1, slump= 
100 +/- 20 mm, exclui servico de bombeamento (nbr 8953)

m³ 1,0000000 475,00 475,00

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0019800 73,93 0,14

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000360 36,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0010080 300,00 0,30
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000720 39,10 0,00
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0113400 12,54 0,14
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0045360 18,00 0,08
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000360 979,65 0,03
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0113400 205,00 2,32
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,2565360 5,00 1,28
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000720 26,89 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0015120 13,50 0,02

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,2113020 4,50 0,95
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0113400 4,81 0,05
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000720 21,30 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0005040 20,11 0,01

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0057960 10,87 0,06

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000360 246,00 0,00
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0019800 6,00 0,01
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2565360 14,00 3,59
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0037800 193,04 0,72
Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 1,6200000 14,58 23,61

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000360 319,90 0,01
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000720 13,52 0,00
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0001800 12,90 0,00
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001440 18,75 0,00
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001440 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000720 44,00 0,00
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0002520 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000360 28,00 0,00
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000720 15,40 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0002520 10,22 0,00
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Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000360 25,95 0,00
Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000360 45,00 0,00
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000360 19,95 0,00
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,1800000 20,44 3,67

Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001620 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0003240 36,90 0,01
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0004860 18,58 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0003240 185,00 0,05

MO sem LS => 41,98 LS => 0,00 MO com LS => 41,98
Valor do BDI => 119,14 694,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 1,0000000 3,70 3,70
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29
Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0002000 45,00 0,00
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0002000 19,95 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 73,93 0,05

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29
Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0002000 45,00 0,00
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0002000 19,95 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 73,93 0,05

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,76 4,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,81 3,81
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007000 73,93 0,05

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0001000 36,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0002000 39,10 0,00
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0001000 979,65 0,09
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 26,89 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0002000 21,30 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0001000 246,00 0,02
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0007000 6,00 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007000 73,93 0,05

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0001000 36,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
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Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0002000 39,10 0,00
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0001000 979,65 0,09
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 26,89 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0002000 21,30 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0001000 246,00 0,02
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0007000 6,00 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,78 4,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,72 3,72
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0001000 44,00 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0002000 47,69 0,00
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007000 73,93 0,05

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 26,89 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0002000 140,00 0,02

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0001000 44,00 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0002000 47,69 0,00
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007000 73,93 0,05

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 26,89 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0002000 140,00 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,77 4,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,0000000 3,80 3,80
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0001000 19,57 0,00
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 73,93 0,05

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0011000 34,80 0,03
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00
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Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0004000 32,30 0,01
Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0001000 38,17 0,00
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0004000 92,70 0,03
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0007000 27,49 0,01
Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0006000 49,00 0,02

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0001000 19,57 0,00
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 73,93 0,05

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0011000 34,80 0,03
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00
Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0004000 32,30 0,01
Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0001000 38,17 0,00
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0004000 92,70 0,03
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0007000 27,49 0,01
Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0006000 49,00 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,78 4,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,73 3,73
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001000 319,90 0,03
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002000 13,52 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 12,90 0,00
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004000 18,75 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004000 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002000 44,00 0,00
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007000 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001000 28,00 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 73,93 0,05

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002000 15,40 0,00
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007000 10,22 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001000 25,95 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001000 319,90 0,03
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002000 13,52 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 12,90 0,00
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004000 18,75 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004000 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002000 44,00 0,00
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007000 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001000 28,00 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 73,93 0,05

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002000 15,40 0,00
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007000 10,22 0,00
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Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001000 25,95 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,77 4,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 37,80 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 73,93 0,05

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003000 18,58 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,50 0,42
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0002000 185,00 0,03

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 37,80 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 73,93 0,05

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003000 18,58 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,50 0,42
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0002000 185,00 0,03

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,79 4,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2483 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto  para tubulação  diâm    1/2" a 1" m 1,0000000 5,28 5,28

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte
m³ 0,0030000 579,98 1,73

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1500000 3,73 0,55
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,1500000 20,44 3,06

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000012 37,80 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0007290 205,00 0,14
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0001296 73,93 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000024 36,90 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0000324 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0007290 12,54 0,00
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000036 18,58 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0164916 14,00 0,23
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0000972 13,50 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0003726 10,87 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0109392 4,50 0,04
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0007290 4,81 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0002916 18,00 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0000024 185,00 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0001296 6,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0000648 300,00 0,01
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0002430 193,04 0,04
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0164916 5,00 0,08
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Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0032400 100,00 0,32

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,0120000 14,58 0,17

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 1,3566000 0,88 1,19

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000150 319,90 0,00
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000300 13,52 0,00
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0000750 12,90 0,00
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0000600 18,75 0,00
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0000600 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000300 44,00 0,00
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0001050 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000150 28,00 0,00
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000300 15,40 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0001050 10,22 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000150 25,95 0,00
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,1500000 20,44 3,06

MO sem LS => 3,23 LS => 0,00 MO com LS => 3,23
Valor do BDI => 1,09 6,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m
m³ 1,0000000 55,52 55,52

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 3,0000000 14,58 43,74

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,86 11,58

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 3,0000000 14,58 43,74

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0003000 37,80 0,01
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0135000 205,00 2,76
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0024000 73,93 0,17

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0006000 36,90 0,02
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0006000 20,11 0,01

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0135000 12,54 0,16
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0009000 18,58 0,01
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,3054000 14,00 4,27
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0018000 13,50 0,02

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0069000 10,87 0,07

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,2823000 4,50 1,27
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0135000 4,81 0,06
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0054000 18,00 0,09
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0006000 185,00 0,11

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0024000 6,00 0,01
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0012000 300,00 0,36
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0045000 193,04 0,86
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,3054000 5,00 1,52

MO sem LS => 43,74 LS => 0,00 MO com LS => 43,74
Valor do BDI => 11,49 67,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2004521 SICRO3 Escavação mecânica de vala trapezoidal ou triangular em material de 1ª 

categoria para drenagem superficial com retroescavadeira - 0,20 m² ≤ seção < 
0,30 m²

m³ 1,0000000 15,15 15,15

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9773 SICRO3 Retroescavadeira de pneus com caçamba de escavação trapezoidal ou 
triangular com seção de corte de 0,20 a 0,30 m² - 58 kW

1,0000000 1,00 0,00 152,2600 76,6000 152,2600

152,2559
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,53 20,53

0,0000
20,5275

172,7834
11,65

14,8312
0,3141

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 1,76 LS => 0,00 MO com LS => 1,76
Valor do BDI => 3,13 18,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  85 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 03 usos m² 1,0000000 95,89 95,89
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00002692/SINAPI ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada em 

agua
l 0,0150000 9,31 0,13

Insumo  630 ORSE Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar m² 0,3700000 44,17 16,34
Insumo  00005067/SINAPI ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 0,3000000 18,01 5,40

Insumo  00004509/SINAPI ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 1,3300000 6,12 8,13

Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,4000000 3,81 5,33

Custo do FIT
Custo total de transporte
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Insumo  00043130/SINAPI ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 
(0,026 kg/m)

kg 0,1500000 25,00 3,75

Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 1,4000000 20,44 28,61

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 1,4000000 14,58 20,41

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 0,3300000 6,69 2,20
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,4000000 3,86 5,40

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00002692/SINAPI ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada em 

agua
l 0,0150000 9,31 0,13

Insumo  630 ORSE Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar m² 0,3700000 44,17 16,34
Insumo  00005067/SINAPI ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 0,3000000 18,01 5,40

Insumo  00004509/SINAPI ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 1,3300000 6,12 8,13

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0021000 73,93 0,15

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0001400 36,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0011200 300,00 0,33
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0002800 39,10 0,01
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0126000 12,54 0,15
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0050400 18,00 0,09
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0001400 979,65 0,13
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0126000 205,00 2,58
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,2850400 5,00 1,42
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002800 26,89 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0016800 13,50 0,02

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,2233000 4,50 1,00
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0126000 4,81 0,06
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0002800 21,30 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0005600 20,11 0,01

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0064400 10,87 0,07

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0001400 246,00 0,03
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0021000 6,00 0,01
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2850400 14,00 3,99
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0042000 193,04 0,81
Insumo  00043130/SINAPI ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 

(0,026 kg/m)
kg 0,1500000 25,00 3,75

Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 1,4000000 20,44 28,61

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 1,4000000 14,58 20,41

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 0,3300000 6,69 2,20
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001400 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002800 36,90 0,01
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0004200 18,58 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0002800 185,00 0,05

MO sem LS => 49,02 LS => 0,00 MO com LS => 49,02
Valor do BDI => 19,84 115,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  3103302 SICRO3 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 

vezes - confecção, instalação e retirada
m² 1,0000000 82,72 82,72

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9066 SICRO3 Grupo gerador - 14 kVA 0,0937200 1,00 0,00 20,6500 6,1500 1,9400
Insumo  E9535 SICRO3 Serra circular com bancada - D = 30 cm - 4 kW 0,0937200 1,00 0,00 29,0200 28,6300 2,7200

4,655
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9808 SICRO3 Carpinteiro 0,9000000 27,92 25,13
Insumo  P9801 SICRO3 Ajudante 0,9000000 20,89 18,80

0,0000
43,9265
48,5815

1
48,5815

0
C Código Banco MATERIAL Quantidade Unidade Preço 

Unitário
Custo Horário

Insumo  M0290 SICRO3 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm 1,2148900 m 7,70
Insumo  M0560 SICRO3 Desmoldante para fôrmas de madeira 0,0185200 l 0,24
Insumo  M1205 SICRO3 Prego de ferro 0,0236500 kg 0,38
Insumo  M1429 SICRO3 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm 0,4043000 m² 25,38

33,6962
E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantidade Unidade Custo Horário
Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais
M0560 0,0000200 t 0,0000

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais

M1429 0,0101100 t 0,3400

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais

M0290 0,0030400 t 0,1000

Composição  5914655 SICRO3 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais

M1205 0,0000200 t 0,0000

0,4374
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

33,1600

33,1600

33,1600

33,1600

Custo Total dos Tempos Fixos
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo horário total de mão de obra
Custo horário total de execução

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Custo do FIC

6,33
12,73
16,26
62,78

Custo unitário total de material
Preço Unitário

Material

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Material

Material
Material
Material
Material

Material

Equipamento
Material
Material
Material
Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material
Material
Material
Material

Provisórios
Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Material

Material
Material

Material

Material

Material
Serviços
Material
Serviços
Material
Equipamento
Material
Serviços
Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

 



 

Insumo M1429 SICRO3 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm 0,0101100 5914449
0,00
1,08

0,0000

5914464
0,00
0,87

0,0000

5914479
0,00
0,71

0,0000

-- 0,0000

Insumo M1205 SICRO3 Prego de ferro 0,0000200 5914449
0,00
1,08

0,0000

5914464
0,00
0,87

0,0000

5914479
0,00
0,71

0,0000

-- 0,0000

Insumo M0290 SICRO3 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm 0,0030400 5914449
0,00
1,08

0,0000

5914464
0,00
0,87

0,0000

5914479
0,00
0,71

0,0000

-- 0,0000

Insumo M0560 SICRO3 Desmoldante para fôrmas de madeira 0,0000200 5914449
0,00
1,08

0,0000

5914464
0,00
0,87

0,0000

5914479
0,00
0,71

0,0000

-- 0,0000

0
0

MO sem LS => 44,05 LS => 0,01 MO com LS => 44,06
Valor do BDI => 17,12 99,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  773 ORSE Interruptor 01 seção, com caixa pvc 4" x 2", aparente un 1,0000000 21,54 21,54
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00002436/SINAPI ORSE Eletricista (horista) h 0,2100000 20,44 4,29

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31
Insumo  00001872/SINAPI ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 2,03 2,03

Insumo  1117 ORSE Interruptor embutir 01 seção simples com placa un 1,0000000 3,40 3,40
Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,2100000 3,72 0,78
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00002436/SINAPI ORSE Eletricista (horista) h 0,2100000 20,44 4,29

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000600 37,80 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0036450 205,00 0,74
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0006270 73,93 0,04

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001200 36,90 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0001620 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0036450 12,54 0,04
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001800 18,58 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0824580 14,00 1,15
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0004860 13,50 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0018630 10,87 0,02

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0701940 4,50 0,31
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0036450 4,81 0,01
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0014580 18,00 0,02
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0001200 185,00 0,02

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0006480 6,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0003240 300,00 0,09
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0012150 193,04 0,23
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0824580 5,00 0,41
Insumo  00001872/SINAPI ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 2,03 2,03

Insumo  1117 ORSE Interruptor embutir 01 seção simples com placa un 1,0000000 3,40 3,40
Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0000210 44,00 0,00
Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0000420 47,69 0,00
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000420 26,89 0,00
Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0000420 140,00 0,00
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

MO sem LS => 13,03 LS => 0,00 MO com LS => 13,03
Valor do BDI => 4,45 25,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  145 ORSE Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive escoramento em 

madeira e capeamento 4cm
m² 1,0000000 115,11 115,11

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 9,0000000 0,88 7,92

Insumo  00010567/SINAPI ORSE Tabua *2,5 x 23* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,3300000 13,63 4,49

Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,4300000 20,44 8,78

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m 0,7400000 3,66 2,70
Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 1,0100000 6,69 6,75
Insumo  00004718/SINAPI ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0414000 138,48 5,73

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,3000000 3,86 5,01
Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,73 1,11
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,3000000 20,44 6,13

Insumo  00004721/SINAPI ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0138000 137,75 1,90

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 1,3000000 14,58 18,95

Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,4300000 3,81 1,63
Composição  140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1
kg 0,4000000 13,05 5,22

Estruturas Pre-Moldadas de 
Concreto
Tipo
Material

Material

Mão de Obra

Material
Material
Material

Provisórios
Provisórios
Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Provisórios
Armaduras Convencionais

Material
Material
Material
Material

Material
Serviços
Material
Serviços
Material

Material
Material
Material
Material
Material
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material
Provisórios
Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Mão de Obra

Material
Material
Material

Material
Material

Serviços
Material
Material
Material

Material

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo
Tomadas Convencionais e 
Tipo
Mão de Obra

Provisórios

 



 

Insumo  3329 ORSE Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, h=12cm, 200kg/m2, 
enchimento em bloco cerâmico h=8cm

m² 1,0000000 32,19 32,19

Insumo  00005075/SINAPI ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,0200000 16,90 0,33

Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0609000 101,30 6,16

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 9,0000000 0,88 7,92

Insumo  00010567/SINAPI ORSE Tabua *2,5 x 23* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,3300000 13,63 4,49

Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,4300000 20,44 8,78

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m 0,7400000 3,66 2,70
Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 1,0100000 6,69 6,75
Insumo  00004718/SINAPI ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0414000 138,48 5,73

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001332 37,80 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0094230 205,00 1,93
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0016322 73,93 0,12

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002664 36,90 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0004188 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0094230 12,54 0,11
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003996 18,58 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2131692 14,00 2,98
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0012564 13,50 0,01

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0048162 10,87 0,05

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1751760 4,50 0,78
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0094230 4,81 0,04
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0037692 18,00 0,06
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0002664 185,00 0,04

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0016322 6,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0008376 300,00 0,25
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0031410 193,04 0,60
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,2131692 5,00 1,06
Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000300 319,90 0,00
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000600 13,52 0,00
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0001500 12,90 0,00
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001200 18,75 0,00
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001200 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000600 44,00 0,00
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0002100 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000300 28,00 0,00
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000600 15,40 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0002100 10,22 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000300 25,95 0,00
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,3000000 20,44 6,13

Insumo  00004721/SINAPI ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0138000 137,75 1,90

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 1,3320000 14,58 19,42

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000430 36,00 0,00
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000860 39,10 0,00
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000430 979,65 0,04
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000860 26,89 0,00
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000860 21,30 0,00
Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000430 246,00 0,01
Insumo  00039017/SINAPI ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para 

vergalhao *4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm
un 0,1600000 0,22 0,03

Insumo  00039315/SINAPI ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 
ferragens de lajes e fundo de vigas

un 0,1600000 0,36 0,05

Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,0320000 20,44 0,65

Insumo  81 ORSE Aço ca-50   6,3 a 12,5 mm kg 0,4000000 9,00 3,60
Insumo  00043132/SINAPI ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm 

(0,01 kg/m)
kg 0,0080000 25,00 0,20

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000064 45,00 0,00
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000064 19,95 0,00
Insumo  3329 ORSE Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, h=12cm, 200kg/m2, 

enchimento em bloco cerâmico h=8cm
m² 1,0000000 32,19 32,19

Insumo  00005075/SINAPI ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,0200000 16,90 0,33

Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0609000 101,30 6,16

MO sem LS => 34,98 LS => 0,00 MO com LS => 34,98
Valor do BDI => 23,82 138,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 

acabamento em peças da superestrutura
m³ 1,0000000 51,75 51,75

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 1,6200000 14,58 23,61

Composição  10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,1800000 3,70 0,66
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,1800000 20,44 3,67

Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Material

Material
Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Concreto Simples

Tipo
Mão de Obra

Provisórios
Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material
Material
Material
Material
Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material
Material
Equipamento
Material
Material
Equipamento
Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material
Material
Material
Material

Material
Serviços
Material
Serviços
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Material

Material

Mão de Obra

Material
Material
Material

Material
Material
Material

Material
Material

Serviços
Material
Material

Material

Material

 



 

Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,3600000 3,81 1,37
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,6200000 3,86 6,25
Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3600000 3,73 1,34

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 1,6200000 14,58 23,61

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2565360 14,00 3,59
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0037800 193,04 0,72
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,2565360 5,00 1,28
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,2113020 4,50 0,95
Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000360 45,00 0,00
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0019800 6,00 0,01
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000360 19,95 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0005040 20,11 0,01

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0113400 12,54 0,14
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0019800 73,93 0,14

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0057960 10,87 0,06

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0113400 205,00 2,32
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0113400 4,81 0,05
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0015120 13,50 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0045360 18,00 0,08
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0010080 300,00 0,30
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,1800000 20,44 3,67

Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000360 36,00 0,00
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000720 39,10 0,00
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000360 979,65 0,03
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000720 26,89 0,00
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000720 21,30 0,00
Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000360 246,00 0,00
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001620 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0003240 36,90 0,01
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0004860 18,58 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0003240 185,00 0,05

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000360 319,90 0,01
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000720 13,52 0,00
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0001800 12,90 0,00
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001440 18,75 0,00
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001440 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000720 44,00 0,00
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0002520 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000360 28,00 0,00
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000720 15,40 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0002520 10,22 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000360 25,95 0,00

MO sem LS => 41,98 LS => 0,00 MO com LS => 41,98
Valor do BDI => 10,71 62,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 

superestrutura,inclusive colocação, adensamento e acabamento
m³ 1,0000000 51,75 51,75

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,3600000 3,81 1,37
Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 1,6200000 14,58 23,61

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3600000 3,73 1,34
Composição  10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,1800000 3,70 0,66
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,1800000 20,44 3,67

Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,6200000 3,86 6,25

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0019800 73,93 0,14

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000360 36,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0010080 300,00 0,30
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000720 39,10 0,00
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0113400 12,54 0,14
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0045360 18,00 0,08
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000360 979,65 0,03
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0113400 205,00 2,32
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,2565360 5,00 1,28
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000720 26,89 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0015120 13,50 0,02

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,2113020 4,50 0,95
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0113400 4,81 0,05
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000720 21,30 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0005040 20,11 0,01

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0057960 10,87 0,06

Material

Material
Material
Material
Material

Material

Provisórios
Provisórios
Mão de Obra

Mão de Obra

Provisórios
Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Material

Material
Serviços
Material
Serviços
Material
Equipamento
Material
Serviços
Material

Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Concreto Simples

Tipo
Provisórios
Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material
Serviços
Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material
Material
Equipamento
Material
Material
Equipamento
Material
Material
Material
Material

Material

Provisórios
Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Mão de Obra

Material
Material
Serviços
Material
Material
Material
Material
Material

Serviços
Material

Material

Material
Material

Provisórios
Provisórios

 



 

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000360 246,00 0,00
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0019800 6,00 0,01
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2565360 14,00 3,59
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0037800 193,04 0,72
Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 1,6200000 14,58 23,61

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000360 319,90 0,01
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000720 13,52 0,00
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0001800 12,90 0,00
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001440 18,75 0,00
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001440 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000720 44,00 0,00
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0002520 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000360 28,00 0,00
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000720 15,40 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0002520 10,22 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000360 25,95 0,00
Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000360 45,00 0,00
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000360 19,95 0,00
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,1800000 20,44 3,67

Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,3600000 20,44 7,35

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001620 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0003240 36,90 0,01
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0004860 18,58 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0003240 185,00 0,05

MO sem LS => 41,98 LS => 0,00 MO com LS => 41,98
Valor do BDI => 10,71 62,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2003576 SICRO3 Lastro de areia extraída - espalhamento manual m³ 1,0000000 15,88 15,88
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário Total
Insumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,53 20,53

0,0000
20,5275
20,5275

6,25
3,2844
0,1338

D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Composição  4816019 SICRO3 Areia extraída com escavadeira hidráulica de longo alcance 1,0000000 m³ 7,96
7,96

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantidade Unidade Custo Horário
Composição  5915407 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 

10 m³ - carga com carregadeira de 3,40 m³ e descarga livre
4816019 1,5000000 t 4,5000

4,5
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
Composição 4816019 SICRO3 Areia extraída com escavadeira hidráulica de longo alcance 1,5000000 5914359

0,00
1,24

0,0000

5914374
0,00
1,00

0,0000

5914389
0,00
0,82

0,0000

-- 0,0000

0
0

MO sem LS => 4,43 LS => 0,01 MO com LS => 4,44
Valor do BDI => 3,28 19,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2658 ORSE Lastro de brita 3 m³ 1,0000000 193,12 193,12
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 2,0000000 14,58 29,16

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,86 7,72
Insumo  00004722/SINAPI ORSE Pedra britada n. 3 (38 a 50 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 1,2000000 130,12 156,14

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 2,0000000 14,58 29,16

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0002000 37,80 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0090000 205,00 1,84
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0016000 73,93 0,11

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0004000 36,90 0,01
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0004000 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0090000 12,54 0,11
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0006000 18,58 0,01
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2036000 14,00 2,85
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0012000 13,50 0,01

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0046000 10,87 0,05

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1882000 4,50 0,84
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0090000 4,81 0,04
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0036000 18,00 0,06
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0004000 185,00 0,07

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0016000 6,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0008000 300,00 0,24

Mão de Obra

Material
Material
Material

Material
Material

Serviços
Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material
Material

Material
Serviços

3,0000

Custo Total dos Tempos Fixos
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo
Lastros, Lajes e Berços
Tipo
Mão de Obra

Provisórios
Material

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)
Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução
Produção de equipe

Custo unitário de execução
Custo do FIC

7,96
Custo total de atividades auxiliares

Preço Unitário

Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Mão de Obra

Mão de Obra

Material
Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento
Material
Material
Material
Mão de Obra

Mão de Obra

Material
Material
Material
Material
Material

 



 

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0030000 193,04 0,57
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,2036000 5,00 1,01
Insumo  00004722/SINAPI ORSE Pedra britada n. 3 (38 a 50 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 1,2000000 130,12 156,14

MO sem LS => 29,16 LS => 0,00 MO com LS => 29,16
Valor do BDI => 39,97 233,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2146 ORSE Lavatório louça, sem coluna, padrão popular, c/ válvula, sifão, engate e torneira 

herc ref.1994, todos em plástico, inclusive conj. de fixação ou similares - Rev 03
un 1,0000000 278,50 278,50

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,7500000 3,86 10,61
Insumo  982 ORSE Fixação p/ lavatório - parafusos (deca - ref: sp-7 ou similar) cj 1,0000000 29,15 29,15
Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 2,7500000 20,44 56,21

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 2,7500000 14,58 40,09

Insumo  00006141/SINAPI ORSE Engate/rabicho flexivel plastico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm un 1,0000000 5,14 5,14

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,8400000 0,31 0,26
Insumo  00010425/SINAPI ORSE Lavatorio de louca branca, suspenso (sem coluna), dimensoes *40 x 30* cm un 1,0000000 92,11 92,11

Composição  10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 2,7500000 3,80 10,45
Insumo  00006153/SINAPI ORSE Valvula em plastico branco para tanque ou lavatorio 1", sem unho e sem ladrao un 1,0000000 5,00 5,00

Insumo  00006145/SINAPI ORSE Sifao plastico tipo copo para pia americana 1.1/2 x 1.1/2" un 1,0000000 17,20 17,20

Insumo  2261 ORSE Torneira plástica para lavatório 1/2", HERC 1195 ou similar un 1,0000000 11,80 11,80

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0002750 37,80 0,01
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0247500 205,00 5,07
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0044000 73,93 0,32

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0005500 36,90 0,02
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0011000 20,11 0,02

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0247500 12,54 0,31
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0008250 18,58 0,01
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,5599000 14,00 7,83
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0033000 13,50 0,04

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0126500 10,87 0,13

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,4386250 4,50 1,97
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0247500 4,81 0,11
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0099000 18,00 0,17
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0005500 185,00 0,10

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0044000 6,00 0,02
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0022000 300,00 0,66
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0082500 193,04 1,59
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,5599000 5,00 2,79
Insumo  982 ORSE Fixação p/ lavatório - parafusos (deca - ref: sp-7 ou similar) cj 1,0000000 29,15 29,15
Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 2,7500000 20,44 56,21

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 2,7500000 14,58 40,09

Insumo  00006141/SINAPI ORSE Engate/rabicho flexivel plastico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm un 1,0000000 5,14 5,14

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,8400000 0,31 0,26
Insumo  00010425/SINAPI ORSE Lavatorio de louca branca, suspenso (sem coluna), dimensoes *40 x 30* cm un 1,0000000 92,11 92,11

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0002750 19,57 0,00
Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0030250 34,80 0,10
Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0011000 32,30 0,03
Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0002750 38,17 0,01
Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0011000 92,70 0,10
Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0019250 27,49 0,05
Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0016500 49,00 0,08
Insumo  00006153/SINAPI ORSE Valvula em plastico branco para tanque ou lavatorio 1", sem unho e sem ladrao un 1,0000000 5,00 5,00

Insumo  00006145/SINAPI ORSE Sifao plastico tipo copo para pia americana 1.1/2 x 1.1/2" un 1,0000000 17,20 17,20

Insumo  2261 ORSE Torneira plástica para lavatório 1/2", HERC 1195 ou similar un 1,0000000 11,80 11,80
MO sem LS => 96,30 LS => 0,00 MO com LS => 96,30

Valor do BDI => 57,64 336,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,89 28,89
Composição 
Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,20 2,20

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1,0000000 23,73 23,73
MO sem LS => 23,85 LS => 0,00 MO com LS => 23,85

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Material
Serviços
Material
Serviços
Material
Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material
Material

Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material

Material
Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Material
Material
Material

Material
Material

Serviços
Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material
Material

Material
Serviços
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais Sanitários

Tipo
Provisórios
Material
Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material
Material

Provisórios
Material

Material

 



 

Valor do BDI => 5,98 34,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88284 SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,89 24,89
Composição 
Auxiliar

 95349 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,20 2,20

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00004095 SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA) H 1,0000000 19,75 19,75
MO sem LS => 19,85 LS => 0,00 MO com LS => 19,85

Valor do BDI => 5,15 30,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  202 ORSE Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, peça serrada 5cm x 11cm com 

abertura de encaixes
m 1,0000000 56,91 56,91

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,6000000 3,81 2,28
Insumo  1567 ORSE Madeira massaranduba serrada (peça) 5cm x 11cm (0,0055 m³/m) m 1,0000000 35,00 35,00
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,86 1,54
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 14,58 5,83

Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007400 73,93 0,05

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000600 36,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0001200 39,10 0,00
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000600 979,65 0,05
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0001200 26,89 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0768800 4,50 0,34
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0001200 21,30 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000600 246,00 0,01
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0007400 6,00 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  1567 ORSE Madeira massaranduba serrada (peça) 5cm x 11cm (0,0055 m³/m) m 1,0000000 35,00 35,00
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000400 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000800 36,90 0,00
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001200 18,58 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0000800 185,00 0,01

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 14,58 5,83

Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

MO sem LS => 18,09 LS => 0,00 MO com LS => 18,09
Valor do BDI => 11,78 68,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  199 ORSE Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, peça serrada p/ telha 

fibrocimento 4mm tipo Vogatex da Eternit ou similar
m² 1,0000000 54,08 54,08

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  202 ORSE Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, peça serrada 5cm x 11cm com 

abertura de encaixes
m 0,9500000 56,91 54,06

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007030 73,93 0,05

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000570 36,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0003800 300,00 0,11
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0001140 39,10 0,00
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0042750 12,54 0,05
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0017100 18,00 0,03
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000570 979,65 0,05
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0042750 205,00 0,87
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0967100 5,00 0,48
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0001140 26,89 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0005700 13,50 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0730360 4,50 0,32
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0042750 4,81 0,02
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0001140 21,30 0,00
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Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0001900 20,11 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0021850 10,87 0,02

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000570 246,00 0,01
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0007030 6,00 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0967100 14,00 1,35
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0014250 193,04 0,27
Insumo  1567 ORSE Madeira massaranduba serrada (peça) 5cm x 11cm (0,0055 m³/m) m 0,9500000 35,00 33,25
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000380 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000760 36,90 0,00
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001140 18,58 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0000760 185,00 0,01

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,3800000 14,58 5,54

Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,5700000 20,44 11,65

MO sem LS => 17,19 LS => 0,00 MO com LS => 17,19
Valor do BDI => 11,19 65,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,27 29,27
Composição 
Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,20 2,20

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 20,88 20,88
Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 2,23 2,23

MO sem LS => 21,18 LS => 0,00 MO com LS => 21,18
Valor do BDI => 6,05 35,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 23,31 23,31
Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 29,27 13,25

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 30,90 10,06
MO sem LS => 9,59 LS => 0,00 MO com LS => 9,59

Valor do BDI => 4,82 28,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1683 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso sanitário) pt 1,0000000 109,58 109,58
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00009836/SINAPI ORSE Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 4,0000000 14,17 56,68

Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,4000000 20,44 8,17

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4000000 3,86 1,54
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 14,58 5,83

Insumo  00003520/SINAPI ORSE Joelho pvc, soldavel, pb, 90 graus, dn 100 mm, para esgoto predial un 2,0000000 7,90 15,80

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0150000 72,41 1,08
Insumo  00010908/SINAPI ORSE Juncao de reducao invertida, pvc soldavel, 100 x 50 mm, serie normal para 

esgoto predial
un 1,0000000 18,14 18,14

Insumo  00000013/SINAPI ORSE Estopa kg 0,0500000 16,94 0,84

Composição  10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,4000000 3,80 1,52

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00009836/SINAPI ORSE Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 4,0000000 14,17 56,68

Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,4000000 20,44 8,17

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000400 37,80 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0036000 205,00 0,73
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0006400 73,93 0,04

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000800 36,90 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0001600 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0036000 12,54 0,04
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001200 18,58 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0814400 14,00 1,14
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0004800 13,50 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0018400 10,87 0,02

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0638000 4,50 0,28
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0036000 4,81 0,01
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0014400 18,00 0,02
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0000800 185,00 0,01

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0006400 6,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0003200 300,00 0,09
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0012000 193,04 0,23
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0814400 5,00 0,40
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Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,4000000 14,58 5,83

Insumo  00003520/SINAPI ORSE Joelho pvc, soldavel, pb, 90 graus, dn 100 mm, para esgoto predial un 2,0000000 7,90 15,80

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0150000 72,41 1,08
Insumo  00010908/SINAPI ORSE Juncao de reducao invertida, pvc soldavel, 100 x 50 mm, serie normal para 

esgoto predial
un 1,0000000 18,14 18,14

Insumo  00000013/SINAPI ORSE Estopa kg 0,0500000 16,94 0,84

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0000400 19,57 0,00
Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0004400 34,80 0,01
Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0001600 32,30 0,00
Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0000400 38,17 0,00
Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0001600 92,70 0,01
Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0002800 27,49 0,00
Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0002400 49,00 0,01

MO sem LS => 14,00 LS => 0,00 MO com LS => 14,00
Valor do BDI => 22,68 132,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  641 ORSE Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexivel sanfonado 

aparente Ø 3/4"
un 1,0000000 245,66 245,66

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00000939/SINAPI ORSE Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 

450/750v,secao nominal 2,5 mm2
m 12,0000000 2,69 32,28

Insumo  00020111/SINAPI ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 0,1500000 12,46 1,86

Insumo  00002688/SINAPI ORSE Eletroduto pvc flexivel corrugado, cor amarela, de 25 mm m 6,0000000 2,78 16,68

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 4,0000000 3,72 14,88
Insumo  00002436/SINAPI ORSE Eletricista (horista) h 4,0000000 20,44 81,76

Insumo  00012001/SINAPI ORSE Caixa octogonal de fundo movel, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel 
corrugado

un 1,0000000 5,26 5,26

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 5,0000000 14,58 72,90

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 5,0000000 3,86 19,30

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00000939/SINAPI ORSE Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 

450/750v,secao nominal 2,5 mm2
m 12,0000000 2,69 32,28

Insumo  00020111/SINAPI ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 0,1500000 12,46 1,86

Insumo  00002688/SINAPI ORSE Eletroduto pvc flexivel corrugado, cor amarela, de 25 mm m 6,0000000 2,78 16,68

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0135000 193,04 2,60
Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0004000 44,00 0,01
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0018000 20,11 0,03

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0405000 12,54 0,50
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0036000 300,00 1,08
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0405000 205,00 8,30
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0405000 4,81 0,19
Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0207000 10,87 0,22

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0008000 47,69 0,03
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,9162000 5,00 4,58
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,7321000 4,50 3,29
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0072000 6,00 0,04
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0054000 13,50 0,07

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0068000 73,93 0,50

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,9162000 14,00 12,82
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0008000 26,89 0,02
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0162000 18,00 0,29
Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0008000 140,00 0,11
Insumo  00002436/SINAPI ORSE Eletricista (horista) h 4,0000000 20,44 81,76

Insumo  00012001/SINAPI ORSE Caixa octogonal de fundo movel, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel 
corrugado

un 1,0000000 5,26 5,26

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 5,0000000 14,58 72,90

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0005000 37,80 0,01
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0010000 36,90 0,03
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0015000 18,58 0,02
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0010000 185,00 0,18

MO sem LS => 154,66 LS => 0,00 MO com LS => 154,66
Valor do BDI => 50,85 296,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  3297 ORSE Ponto de tomada 2p+t, ABNT, de embutir, 10 A, com eletroduto de pvc rígido 

embutido  Ø 3/4", fio rigido 2,5mm² (fio 12), inclusive placa em pvc e 
aterramento

pt 1,0000000 289,75 289,75

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00002436/SINAPI ORSE Eletricista (horista) h 5,0000000 20,44 102,20

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 5,0000000 3,72 18,60
Insumo  00000939/SINAPI ORSE Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 

450/750v,secao nominal 2,5 mm2
m 18,0000000 2,69 48,42

Insumo  00020111/SINAPI ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 0,1500000 12,46 1,86

Insumo  9096 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc un 1,0000000 10,40 10,40
Insumo  00002674/SINAPI ORSE Eletroduto de pvc rigido roscavel de 3/4", sem luva m 6,0000000 5,29 31,74
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Insumo  00001872/SINAPI ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 2,03 2,03

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,86 15,44

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00002436/SINAPI ORSE Eletricista (horista) h 5,0000000 20,44 102,20

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0135000 193,04 2,60
Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0005000 44,00 0,02
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0018000 20,11 0,03

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0405000 12,54 0,50
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0036000 300,00 1,08
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0405000 205,00 8,30
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0405000 4,81 0,19
Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0207000 10,87 0,22

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0010000 47,69 0,04
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,9162000 5,00 4,58
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,7034000 4,50 3,16
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0072000 6,00 0,04
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0054000 13,50 0,07

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0067000 73,93 0,49

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,9162000 14,00 12,82
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0010000 26,89 0,02
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0162000 18,00 0,29
Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0010000 140,00 0,14
Insumo  00000939/SINAPI ORSE Fio de cobre, solido, classe 1, isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 

450/750v,secao nominal 2,5 mm2
m 18,0000000 2,69 48,42

Insumo  00020111/SINAPI ORSE Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 m un 0,1500000 12,46 1,86

Insumo  9096 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc un 1,0000000 10,40 10,40
Insumo  00002674/SINAPI ORSE Eletroduto de pvc rigido roscavel de 3/4", sem luva m 6,0000000 5,29 31,74

Insumo  00001872/SINAPI ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 2,03 2,03

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0004000 37,80 0,01
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0008000 36,90 0,02
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0012000 18,58 0,02
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0008000 185,00 0,14

MO sem LS => 160,52 LS => 0,00 MO com LS => 160,52
Valor do BDI => 59,97 349,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1199 ORSE Ponto de água fria aparente, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm un 1,0000000 59,63 59,63
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0095000 72,41 0,68
Insumo  00009868/SINAPI ORSE Tubo pvc, soldavel, de 25 mm, agua fria (nbr-5648) m 7,0000000 4,17 29,19

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3350000 3,73 1,24
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3350000 3,86 1,29
Insumo  295 ORSE Abraçadeira tipo U, d=26mm (3/4") c/ fixações,  p/ tubo galvanizado un 2,0000000 0,45 0,90
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,3350000 20,44 6,84

Insumo  00003767/SINAPI ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 1,0000000 0,97 0,97

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,1350000 69,74 9,41
Insumo  00000013/SINAPI ORSE Estopa kg 0,2500000 16,94 4,23

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,3350000 14,58 4,88

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0095000 72,41 0,68
Insumo  00009868/SINAPI ORSE Tubo pvc, soldavel, de 25 mm, agua fria (nbr-5648) m 7,0000000 4,17 29,19

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000335 319,90 0,01
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000670 13,52 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0004020 13,50 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0015410 10,87 0,01

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0682060 14,00 0,95
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0001675 12,90 0,00
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0682060 5,00 0,34
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0001340 18,75 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0002680 300,00 0,08
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0001340 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000670 44,00 0,00
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0030150 12,54 0,03
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0002345 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000335 28,00 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0012060 18,00 0,02
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0001340 20,11 0,00

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0005360 73,93 0,03

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000670 15,40 0,00
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0010050 193,04 0,19

Serviços
Material
Material
Serviços
Material
Material
Material
Material

Material

Material
Material

Mão de Obra

Material

Material
Material

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Material
Material

Material
Material
Material

Material

Material
Material
Serviços
Material

Material
Material

Material

Mão de Obra

Material
Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Tipo
Material
Material

Provisórios
Provisórios
Material

Serviços
Serviços
Material
Material
Material

Material
Serviços
Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material
Material
Material

Material

Material

Mão de Obra

Provisórios
Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Mão de Obra

Material
Material
Material

 



 

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0002345 10,22 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000335 25,95 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0030150 205,00 0,61
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0030150 4,81 0,01
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0005360 6,00 0,00
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0534325 4,50 0,24
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000335 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000670 36,90 0,00
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001005 18,58 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0000670 185,00 0,01

Insumo  295 ORSE Abraçadeira tipo U, d=26mm (3/4") c/ fixações,  p/ tubo galvanizado un 2,0000000 0,45 0,90
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,3350000 20,44 6,84

Insumo  00003767/SINAPI ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 1,0000000 0,97 0,97

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,1350000 69,74 9,41
Insumo  00000013/SINAPI ORSE Estopa kg 0,2500000 16,94 4,23

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,3350000 14,58 4,88

MO sem LS => 11,72 LS => 0,00 MO com LS => 11,72
Valor do BDI => 12,34 71,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  3318 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / 

vedacit
m² 1,0000000 40,71 40,71

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

Composição  1905 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-3 (1:3), com aditivo vedacit ou similar- 1 saco 
cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 0,35x0,45x0,23m / 2kg aditivo vedacit - 
Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0200000 756,58 15,13

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000680 37,80 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0057600 205,00 1,18
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0010240 73,93 0,07

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001360 36,90 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002560 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0057600 12,54 0,07
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0002040 18,58 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1303040 14,00 1,82
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0007680 13,50 0,01

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0029440 10,87 0,03

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1032280 4,50 0,46
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0057600 4,81 0,02
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0023040 18,00 0,04
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0001360 185,00 0,02

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0010240 6,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0005120 300,00 0,15
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0019200 193,04 0,37
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1303040 5,00 0,65
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,6800000 14,58 9,91

Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0216000 100,00 2,16

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 9,0440000 0,88 7,95

Insumo  1113 ORSE Impermeabilizante para concretos e argamassas Vedacit ou similar kg 0,4000000 8,83 3,53
Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000600 319,90 0,01
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0001200 13,52 0,00
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0003000 12,90 0,00
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0002400 18,75 0,00
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0002400 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0001200 44,00 0,00
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0004200 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000600 28,00 0,00
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0001200 15,40 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0004200 10,22 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000600 25,95 0,00
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

MO sem LS => 22,17 LS => 0,00 MO com LS => 22,17
Valor do BDI => 8,42 49,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1456 ORSE Registro gaveta bruto, d = 20 mm (3/4") - ref.1502-B, Pn16, Deca ou similar un 1,0000000 52,83 52,83
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00006016/SINAPI ORSE Registro gaveta bruto em latao forjado, bitola 3/4" un 1,0000000 29,51 29,51

Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5400000 20,44 11,03

Composição  10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5400000 3,80 2,05
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,5400000 14,58 7,87

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,9400000 0,31 0,29

Material
Material
Material
Mão de Obra
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Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5400000 3,86 2,08

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00006016/SINAPI ORSE Registro gaveta bruto em latao forjado, bitola 3/4" un 1,0000000 29,51 29,51

Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5400000 20,44 11,03

Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002160 20,11 0,00

Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0006480 13,50 0,00

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0000540 19,57 0,00
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0861300 4,50 0,38
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008640 73,93 0,06

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0024840 10,87 0,02

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0048600 12,54 0,06
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004320 300,00 0,12
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1099440 5,00 0,54
Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0005940 34,80 0,02
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0019440 18,00 0,03
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0048600 205,00 0,99
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0016200 193,04 0,31
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008640 6,00 0,00
Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0002160 32,30 0,00
Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0000540 38,17 0,00
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0048600 4,81 0,02
Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0002160 92,70 0,02
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1099440 14,00 1,53
Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0003780 27,49 0,01
Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0003240 49,00 0,01
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,5400000 14,58 7,87

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,9400000 0,31 0,29
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000540 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001080 36,90 0,00
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001620 18,58 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0001080 185,00 0,01

MO sem LS => 18,90 LS => 0,00 MO com LS => 18,90
Valor do BDI => 10,93 63,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,05 21,05
Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,38 1,38

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 14,61 14,61
Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,20 2,20

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 14,91 LS => 0,00 MO com LS => 14,91
Valor do BDI => 4,35 25,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1726 ORSE Sumidouro paredes com  blocos cerâmicos 6 furos e dimensões internas de  

1,50x 1,00 x 0,60 m
un 1,0000000 1.513,38 1.513,38

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2658 ORSE Lastro de brita 3 m³ 0,2250000 193,12 43,45
Composição  96 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrura
m³ 0,0120000 556,41 6,67

Composição  165 ORSE Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=24cm, com argamassa t5 - 
1:2:8(cimento/cal/areia), junta=2cm

m² 4,8000000 148,87 714,57

Composição  145 ORSE Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive escoramento em 
madeira e capeamento 4cm

m² 1,6200000 115,11 186,47

Composição  2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 1,9700000 55,52 109,37

Composição  91 ORSE Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco 
cimento 50kg / 5 padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânicae 
transporte

m³ 0,4320000 546,08 235,90

Insumo  545 ORSE Cascalhinho ou pedrisco (brita 0), com frete m³ 1,0800000 200,00 216,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 17,0937600 14,58 249,22

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0017094 37,80 0,06
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,1319895 205,00 27,05
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0233947 73,93 1,72

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0034188 36,90 0,12
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0058662 20,11 0,11

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,1319895 12,54 1,65
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0051281 18,58 0,09
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 2,9858958 14,00 41,80
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0175986 13,50 0,23

Tipo
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Material
Material

Material
Material
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Encargos Complementares
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Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares
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Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material

Provisórios
Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Material

 



 

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0674613 10,87 0,73

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 2,4088383 4,50 10,83
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,1319895 4,81 0,63
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0527958 18,00 0,95
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0034188 185,00 0,63

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0233947 6,00 0,14
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0117324 300,00 3,51
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0439965 193,04 8,49
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 2,9858958 5,00 14,92
Insumo  00004722/SINAPI ORSE Pedra britada n. 3 (38 a 50 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,2700000 130,12 35,13

Insumo  634 ORSE Concreto usinado bombeavel b0-b1 fck=15mpa m³ 0,0120000 455,83 5,46
Insumo  00044535/SINAPI ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento
m³ 0,0120000 48,83 0,58

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000701 36,00 0,00
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0001402 39,10 0,00
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000701 979,65 0,06
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0001402 26,89 0,00
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0001402 21,30 0,00
Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000701 246,00 0,01
Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,7009200 20,44 14,32

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0011482 319,90 0,36
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0022965 13,52 0,03
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0057412 12,90 0,07
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0045929 18,75 0,08
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0045929 18,80 0,08
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0022965 44,00 0,10
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0080376 11,60 0,09
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0011482 28,00 0,03
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0022965 15,40 0,03
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0080376 10,22 0,08
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0011482 25,95 0,02
Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000108 45,00 0,00
Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000108 19,95 0,00
Insumo  00000378/SINAPI ORSE Armador (horista) h 0,0540000 20,44 1,10

Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 11,4823200 20,44 234,69

Insumo  2657 ORSE Bloco cerâmico, de vedação, 6 furos horizontais, dim. 9 x 19 x 24 cm un 225,6000000 1,10 248,16
Insumo  00001106/SINAPI ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 56,6966400 1,30 73,70

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 110,1566400 0,88 96,93

Insumo  00000367/SINAPI ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,4774663 101,30 48,36

Insumo  00010567/SINAPI ORSE Tabua *2,5 x 23* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,5346000 13,63 7,28

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m 1,1988000 3,66 4,38
Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 1,6362000 6,69 10,94
Insumo  00004718/SINAPI ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0670680 138,48 9,28

Insumo  00004721/SINAPI ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,0223560 137,75 3,07

Insumo  00039017/SINAPI ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para 
vergalhao *4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 0,2592000 0,22 0,05

Insumo  00039315/SINAPI ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 
ferragens de lajes e fundo de vigas

un 0,2592000 0,36 0,09

Insumo  81 ORSE Aço ca-50   6,3 a 12,5 mm kg 0,6480000 9,00 5,83
Insumo  00043132/SINAPI ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm 

(0,01 kg/m)
kg 0,0129600 25,00 0,32

Insumo  3329 ORSE Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, h=12cm, 200kg/m2, 
enchimento em bloco cerâmico h=8cm

m² 1,6200000 32,19 52,14

Insumo  00005075/SINAPI ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,0324000 16,90 0,54

Insumo  00004730/SINAPI ORSE Pedra de mao ou pedra rachao para arrimo/fundacao (posto 
pedreira/fornecedor,sem frete)

m³ 0,5184000 129,48 67,12

Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,1399680 100,00 13,99

Insumo  545 ORSE Cascalhinho ou pedrisco (brita 0), com frete m³ 1,0800000 200,00 216,00
MO sem LS => 499,33 LS => 0,00 MO com LS => 499,33

Valor do BDI => 313,26 1.826,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  234 ORSE Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 4mm m² 1,0000000 37,41 37,41
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,2200000 20,44 4,49

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,2200000 14,58 3,20

Composição  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,2200000 3,81 0,83
Insumo  00004299/SINAPI ORSE Parafuso zincado rosca soberba, cabeca sextavada, 5/16" x 110 mm, para 

fixacao de telha em madeira
un 1,4200000 1,50 2,13

Insumo  2193 ORSE Telha fibrocimento ondulada, dim: 2,44 x 0,50m, esp=4 mm, s/ acessorios m² 1,1700000 21,85 25,56
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2200000 3,86 0,84
Insumo  00001607/SINAPI ORSE Conjunto arruelas de vedacao 5/16" para telha fibrocimento (uma arruela 

metalica e uma arruela pvc - conicas)
cj 1,4200000 0,28 0,39

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00001213/SINAPI ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,2200000 20,44 4,49

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,2200000 14,58 3,20

Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0003300 73,93 0,02

Mão de Obra

Provisórios
Material

Material
Provisórios
Material

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material
Material

Material

Material

Material

Material
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Telhamento
Tipo
Mão de Obra

Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Mão de Obra

Mão de Obra

Material
Material

Material

Material

Material

Material

Serviços
Material
Serviços
Material

Material
Material

Material
Material
Equipamento
Material
Material
Equipamento
Mão de Obra

Material
Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material
Material

Material

 



 

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000220 36,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0001760 300,00 0,05
Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000440 39,10 0,00
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0019800 12,54 0,02
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0007920 18,00 0,01
Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000220 979,65 0,02
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0019800 205,00 0,40
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0447920 5,00 0,22
Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000440 26,89 0,00
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0002640 13,50 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0350900 4,50 0,15
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0019800 4,81 0,00
Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000440 21,30 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0000880 20,11 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0010120 10,87 0,01

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0000220 246,00 0,00
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0003300 6,00 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0447920 14,00 0,62
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0006600 193,04 0,12
Insumo  00004299/SINAPI ORSE Parafuso zincado rosca soberba, cabeca sextavada, 5/16" x 110 mm, para 

fixacao de telha em madeira
un 1,4200000 1,50 2,13

Insumo  2193 ORSE Telha fibrocimento ondulada, dim: 2,44 x 0,50m, esp=4 mm, s/ acessorios m² 1,1700000 21,85 25,56
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000220 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000440 36,90 0,00
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000660 18,58 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0000440 185,00 0,00

Insumo  00001607/SINAPI ORSE Conjunto arruelas de vedacao 5/16" para telha fibrocimento (uma arruela 
metalica e uma arruela pvc - conicas)

cj 1,4200000 0,28 0,39

MO sem LS => 7,69 LS => 0,00 MO com LS => 7,69
Valor do BDI => 7,74 45,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 1,0000000 1,24 1,24

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 306,5300 90,9800 306,5300
306,5311
306,5311

249
1,231

0,0138
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,25 1,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento 

primário
tkm 1,0000000 1,00 1,00

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 306,5300 90,9800 306,5300
306,5311
306,5311

311,25
0,9848
0,0119

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,20 1,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914389 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada tkm 1,0000000 0,82 0,82

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 306,5300 90,9800 306,5300
306,5311
306,5311

373,5
0,8207

0
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,16 0,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914449 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em leito natural tkm 1,0000000 1,08 1,08

Custo do FIC
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo horário total de execução

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo horário total de execução

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Custo do FIC
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Custo do FIC
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo horário total de execução

Material
Serviços
Material
Material

Material
Material
Material
Material

Material

Equipamento
Material
Material
Material
Material

Material
Material
Material

Material
Serviços
Material
Serviços
Material
Equipamento

 



 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 277,5000 84,7300 277,5000
277,5022
277,5022

259,04
1,0713
0,0123

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,22 1,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914464 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em revestimento primário tkm 1,0000000 0,87 0,87

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 277,5000 84,7300 277,5000
277,5022
277,5022

323,8
0,857

0,0107
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,18 1,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5914479 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia pavimentada tkm 1,0000000 0,71 0,71

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo  E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 277,5000 84,7300 277,5000
277,5022
277,5022

388,56
0,7142

0
F Momento de 

Transporte
Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE
0
0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,14 0,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1532 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d = 100mm m 1,0000000 38,48 38,48
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5200000 3,80 1,97
Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0230000 63,50 1,46
Insumo  00000301/SINAPI ORSE Anel borracha para tubo esgoto predial, dn 100 mm (nbr 5688) un 0,1700000 3,20 0,54

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,5200000 14,58 7,58

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5200000 3,86 2,00
Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5200000 20,44 10,62

Insumo  00009836/SINAPI ORSE Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 1,0100000 14,17 14,31

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002080 20,11 0,00

Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0006240 13,50 0,00

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0000520 19,57 0,00
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0829400 4,50 0,37
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008320 73,93 0,06

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023920 10,87 0,02

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0046800 12,54 0,05
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004160 300,00 0,12
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1058720 5,00 0,52
Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0005720 34,80 0,01
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018720 18,00 0,03
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0046800 205,00 0,95
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015600 193,04 0,30
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008320 6,00 0,00
Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0002080 32,30 0,00
Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0000520 38,17 0,00
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0046800 4,81 0,02
Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0002080 92,70 0,01
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1058720 14,00 1,48

Material

Serviços
Serviços
Serviços
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material

Tipo
Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Tipo
Provisórios
Material
Material

Mão de Obra

Provisórios
Mão de Obra

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Material

Material

Material
Material
Material

Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo horário total de execução

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Custo do FIC
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Custo do FIC
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo horário total de execução

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Custo Horário Total

Custo horário total de equipamentos
Custo horário total de execução

Produção de equipe
Custo unitário de execução

Custo do FIC
Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
Custo total de transporte

Valor com BDI =>

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

 



 

Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0003640 27,49 0,01
Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0003120 49,00 0,01
Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0230000 63,50 1,46
Insumo  00000301/SINAPI ORSE Anel borracha para tubo esgoto predial, dn 100 mm (nbr 5688) un 0,1700000 3,20 0,54

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,5200000 14,58 7,58

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000520 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001040 36,90 0,00
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001560 18,58 0,00
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0001040 185,00 0,01

Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5200000 20,44 10,62

Insumo  00009836/SINAPI ORSE Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 1,0100000 14,17 14,31

MO sem LS => 18,20 LS => 0,00 MO com LS => 18,20
Valor do BDI => 7,96 46,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1216 ORSE Tubo pvc rígido roscável d = 1/2" m 1,0000000 18,17 18,17
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2483 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto  para tubulação  diâm    1/2" a 1" m 1,0100000 5,28 5,33

Composição  10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,1100000 3,80 0,41
Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,1100000 20,44 2,24

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,1100000 14,58 1,60

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1100000 3,86 0,42
Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,3500000 0,31 0,10
Insumo  00009856/SINAPI ORSE Tubo pvc, roscavel, 1/2", agua fria predial m 1,0100000 7,97 8,04

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000122 37,80 0,00
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0017263 205,00 0,35
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0003069 73,93 0,02

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000244 36,90 0,00
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0000767 20,11 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0017263 12,54 0,02
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000366 18,58 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0390525 14,00 0,54
Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)
un 0,0002302 13,50 0,00

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0008823 10,87 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0285936 4,50 0,12
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0017263 4,81 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0006905 18,00 0,01
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0000244 185,00 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0003069 6,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0001534 300,00 0,04
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0005754 193,04 0,11
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0390525 5,00 0,19
Insumo  00000370/SINAPI ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0032724 100,00 0,32

Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 0,1221200 14,58 1,78

Insumo  00001379/SINAPI ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 1,3701660 0,88 1,20

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000152 319,90 0,00
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000303 13,52 0,00
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0000758 12,90 0,00
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0000606 18,75 0,00
Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0000606 18,80 0,00
Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000303 44,00 0,00
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0001061 11,60 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000152 28,00 0,00
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000303 15,40 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0001061 10,22 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000152 25,95 0,00
Insumo  00004750/SINAPI ORSE Pedreiro (horista) h 0,1515000 20,44 3,09

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0000110 19,57 0,00
Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0001210 34,80 0,00
Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0000440 32,30 0,00
Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0000110 38,17 0,00
Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0000440 92,70 0,00
Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0000770 27,49 0,00
Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0000660 49,00 0,00
Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,1100000 20,44 2,24

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,3500000 0,31 0,10
Insumo  00009856/SINAPI ORSE Tubo pvc, roscavel, 1/2", agua fria predial m 1,0100000 7,97 8,04

MO sem LS => 7,11 LS => 0,00 MO com LS => 7,11
Valor do BDI => 3,76 21,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2085 ORSE Vaso sanitário convencional, linha popular, c/caixa de descarga de sobrepor 

AKROS ou similar, assento plastico universal branco, conjunto de fixação, 
tubode ligação e engate plástico - Rev 04

un 1,0000000 451,53 451,53

Material
Material
Mão de Obra

Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Mão de Obra

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Louças e Metais Sanitários

Material

Material
Serviços
Material
Serviços
Material

Mão de Obra

Material

Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material

Material
Material

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Material
Material
Material

Material
Material

Serviços
Material
Material
Material

Material

Material
Material
Material

Material

Mão de Obra

Material
Material
Material
Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Tipo
Enchimento de Rasgos em 
Alvenaria ou Concreto
Provisórios
Mão de Obra

Mão de Obra

Provisórios

Material
Material
Material

 



 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 2,3000000 3,80 8,74
Insumo  00001030/SINAPI ORSE Caixa de descarga plastica para bacia / vaso sanitario, externa, capacidade 

9litros, puxador fio de nylon, nao incluso cano, bolsa, engate
un 1,0000000 46,50 46,50

Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 2,3000000 20,44 47,01

Insumo  2306 ORSE Tubo descida pvc 1 1/ 4", completo, p/ caixa descarga  (akros ou similar) un 1,0000000 35,00 35,00
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 2,3000000 14,58 33,53

Insumo  00010420/SINAPI ORSE Bacia sanitaria (vaso) convencional, de louca branca, sifao aparente, saida 
vertical (sem assento)

un 1,0000000 203,45 203,45

Insumo  669 ORSE Fixação para vaso sanitário, DECA SP13 ou similar cj 1,0000000 26,55 26,55
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,3000000 3,86 8,87
Insumo  230 ORSE Assento para vaso sanitário, plastico, universal, branco, padrão popular un 1,0000000 27,39 27,39
Insumo  00006138/SINAPI ORSE Anel de vedacao, pvc flexivel, 100 mm, para saida de bacia / vaso sanitario un 1,0000000 9,00 9,00

Insumo  00006141/SINAPI ORSE Engate/rabicho flexivel plastico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm un 1,0000000 5,14 5,14

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  00012894/SINAPI ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0009200 20,11 0,01

Insumo  00012895/SINAPI ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0027600 13,50 0,03

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0002300 19,57 0,00
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,3668500 4,50 1,65
Insumo  00012893/SINAPI ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0036800 73,93 0,27

Insumo  00012892/SINAPI ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0105800 10,87 0,11

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0207000 12,54 0,25
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0018400 300,00 0,55
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,4682800 5,00 2,34
Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0025300 34,80 0,08
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0082800 18,00 0,14
Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0207000 205,00 4,24
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0069000 193,04 1,33
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0036800 6,00 0,02
Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0009200 32,30 0,02
Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0002300 38,17 0,00
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0207000 4,81 0,09
Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0009200 92,70 0,08
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,4682800 14,00 6,55
Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0016100 27,49 0,04
Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0013800 49,00 0,06
Insumo  00001030/SINAPI ORSE Caixa de descarga plastica para bacia / vaso sanitario, externa, capacidade 

9litros, puxador fio de nylon, nao incluso cano, bolsa, engate
un 1,0000000 46,50 46,50

Insumo  00002696/SINAPI ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 2,3000000 20,44 47,01

Insumo  2306 ORSE Tubo descida pvc 1 1/ 4", completo, p/ caixa descarga  (akros ou similar) un 1,0000000 35,00 35,00
Insumo  00006111/SINAPI ORSE Servente de obras (horista) h 2,3000000 14,58 33,53

Insumo  00010420/SINAPI ORSE Bacia sanitaria (vaso) convencional, de louca branca, sifao aparente, saida 
vertical (sem assento)

un 1,0000000 203,45 203,45

Insumo  669 ORSE Fixação para vaso sanitário, DECA SP13 ou similar cj 1,0000000 26,55 26,55
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0002300 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0004600 36,90 0,01
Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0006900 18,58 0,01
Insumo  00002711/SINAPI ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara
un 0,0004600 185,00 0,08

Insumo  230 ORSE Assento para vaso sanitário, plastico, universal, branco, padrão popular un 1,0000000 27,39 27,39
Insumo  00006138/SINAPI ORSE Anel de vedacao, pvc flexivel, 100 mm, para saida de bacia / vaso sanitario un 1,0000000 9,00 9,00

Insumo  00006141/SINAPI ORSE Engate/rabicho flexivel plastico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm un 1,0000000 5,14 5,14

MO sem LS => 80,54 LS => 0,00 MO com LS => 80,54
Valor do BDI => 93,46 544,99

Total do BDI 3.806.166,23
Total Geral 22.257.213,38

Material

Mão de Obra

Material
Mão de Obra

Material

Material
Material
Material
Material
Material

Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 18.451.047,15

Material

Material

Serviços
Serviços
Serviços
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material
Material

Provisórios
Material

Mão de Obra

Material
Mão de Obra

Material

Material
Provisórios
Material
Material

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Material

Material

Material
Material

Tipo

sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026

________________________________________
Luis Henrique de Miranda Rodrigues 

Matrícula: 16839-1 / Engenheiro Civil / Equipe de Planejamento

 



Quadro de Composição do BDI

AC 4,01% - 3,80% 4,01% 4,67%

SG 0,40% - 0,32% 0,40% 0,74%

R 0,56% - 0,50% 0,56% 0,97%

DF 1,11% - 1,02% 1,11% 1,21%

L 7,30% - 6,64% 7,30% 8,69%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 20,70% OK 19,60% 20,97% 24,23%

BDI DES 20,70%

Observações:

Data

Nome:
Título:
CREA/CAU:
ART/RRT:

Responsável Técnico
Luis Henrique de Miranda Rodrigues 
ENGENHEIRO CIVIL

BALSAS / MA sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026
Local

BDI.PAD = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1
(1-CP-ISS)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção 
de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 40%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública.

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)
BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

3º Quartil

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos(impostos COFINS 3,00% e PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Itens Siglas % 
Adotado Situação 1º Quartil Médio

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VISCINAIS NO 
MUNICIPIO DE BALSAS/MA
TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas não

CONVÊNIO Nº PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS





 

Obra Bancos B.D.I.
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VISCINAIS NO MUNICIPIO 
DE BALSAS/MA

20,7%

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais

M3XKM 3.376.800,0 3,22 10.873.296,
00

48,85 48,85

 4011209 SICRO3 Regularização do subleito - 100% Proctor intermediário m² 840.000,0 2,28 1.915.200,0
0

8,60 57,46

 E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW Equipamento H 4.224,0 427,14 1.804.249,2
1

8,11 65,56

 4015612 SICRO3 Execução de revestimento primário com material de jazida - 100% Proctor 
intermediário

m³ 84.000,0 18,94 1.590.960,0
0

7,15 72,71

 A9333 SICRO3 Caminhão plataforma 8 x 4, PBT 29.000 kg e distância entre eixos 4,6 m - 210 
kW - motorista de veículo especial

Equipamento H 2.112,0 365,38 771.674,70 3,47 76,18

 2003993 SICRO3 Tubo PEAD para drenagem - D = 1.500 mm - fornecimento e instalação m 162,0 4.172,23 675.901,26 3,04 79,22
 9164 ORSE Locação topográfica com nivelamento de seções transversais de serviços de 

terraplenagem, inclusive conferências
Locação de Serviços de Terraplenagem 
e Acompanhamento Topográfico da 
Obra

m 120.000,0 5,60 672.000,00 3,02 82,24

 5502986 SICRO3 Expurgo de jazida m³ 84.000,0 5,54 465.360,00 2,09 84,33
 2003990 SICRO3 Tubo PEAD para drenagem - D = 1.000 mm - fornecimento e instalação m 234,0 1.971,56 461.345,04 2,07 86,40
 4016008 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 

3,4 m³ (CORTE)
m³ 63.000,0 7,19 452.970,00 2,04 88,43

 E9684 SICRO3 Veículo leve picape média 4 x 4 com cabine dupla com capacidade de 1,10 t - 
152,25 kW

Equipamento H 2.112,0 133,95 282.895,43 1,27 89,71

 
D01950001

1 

EMBASA IDENIZACAO DE JAZIDA Material m³ 84.000,0 2,98 250.428,36 1,13 90,83

 0804273 SICRO3 Boca de BDTC D = 1,50 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un 32,0 7.207,76 230.648,32 1,04 91,87

 2003986 SICRO3 Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm - fornecimento e instalação m 306,0 749,25 229.270,50 1,03 92,90
 92145 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 

POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - CHP DIURNO. AF_11/2015
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

CHP 2.112,0 94,27 199.098,24 0,89 93,79

 4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ m³ 100.800,0 1,95 196.560,00 0,88 94,67

 5501700 SICRO3 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 
0,15 m

m² 210.000,0 0,90 189.000,00 0,85 95,52

 2003298 SICRO3 Valeta de proteção de aterro sem revestimento - VPAT 120-30 - escavação 
mecânica

m 11.000,0 15,72 172.920,00 0,78 96,30

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 960,0 157,56 151.257,60 0,68 96,98

 5501715 SICRO3 Escavação, carga e transporte em material de 1ª categoria - DMT de 800 a 1.000 
m com motoscraper

m³ 5.040,0 25,40 128.016,00 0,58 97,56

 0804121 SICRO3 Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un 44,0 2.508,19 110.360,36 0,50 98,05

 90767 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 2.112,0 44,38 93.730,56 0,42 98,47
 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 2.112,0 38,74 81.818,88 0,37 98,84

Encargos Sociais
Não Desonerado: embutido nos preços 
unitário dos insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Curva ABC de Serviços

SINAPI - 01/2026 - Maranhão
SICRO3 - 10/2025 - Maranhão
ORSE - 12/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
AGETOP RODOVIARIA - 10/2025 - Goiás
EMBASA - 06/2025 - sem_encargos

 



 

Obra Bancos B.D.I.
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VISCINAIS NO MUNICIPIO 
DE BALSAS/MA

20,7%

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

Encargos Sociais
Não Desonerado: embutido nos preços 
unitário dos insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Curva ABC de Serviços

SINAPI - 01/2026 - Maranhão
SICRO3 - 10/2025 - Maranhão
ORSE - 12/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
AGETOP RODOVIARIA - 10/2025 - Goiás
EMBASA - 06/2025 - sem_encargos

 0804081 SICRO3 Boca de BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un 68,0 987,89 67.176,52 0,30 99,14

 100289 SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 2.112,0 25,12 53.053,44 0,24 99,38
 C5208 SEINFRA LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INCLUSO TRANSPORTE, INSTALAÇÃO 

E MANUTENÇÃO
0 UNXMÊS 24,0 1.146,65 27.519,60 0,12 99,50

 4659 ORSE Locação de container - Refeitório sem banheiro - 6,00 x 2,40m - Rev 02�_02/2022 Mobilização / Instalações Provisórias / 
Desmobilização

mês 12,0 2.172,60 26.071,20 0,12 99,62

 0804233 SICRO3 Boca de BDTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un 8,0 3.011,64 24.093,12 0,11 99,73

 0804161 SICRO3 Boca de BSTC D = 1,50 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un 4,0 6.013,97 24.055,88 0,11 99,84

 4805757 SICRO3 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³ 1.349,46 8,19 11.052,07 0,05 99,89
 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
Sinalização Vertical Viária m² 12,0 559,44 6.713,28 0,03 99,92

 M0047 SICRO3 Cone de sinalização em polietileno - H = 75 cm e base quadrada de 40 x 40 cm Material un 50,0 112,19 5.609,53 0,03 99,94

 5088 ORSE Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes Mobilização / Instalações Provisórias / 
Desmobilização

m² 18,0 305,46 5.498,28 0,02 99,97

 M0045 SICRO3 Barreira plástica monobloco para canalização de trânsito - C = 100 cm, L = 50 cm 
e H = 55 cm

Material un 10,0 515,84 5.158,40 0,02 99,99

 4815671 SICRO3 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 112,32 21,72 2.439,59 0,01 100,00

Total Geral 22.257.213,38

Total sem BDI 18.451.047,15
Total do BDI 3.806.166,23________________________________________

Luis Henrique de Miranda Rodrigues 
Matrícula: 16839-1 / Engenheiro Civil / Equipe de Planejamento sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026

 



 

Obra B.D.I.
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VISCINAIS NO MUNICIPIO 
DE BALSAS/MA

20,7%

Item Código Banco Descrição Und Quant.
 1   SERVIÇOS PRELIMINARES                  1,00 

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS m²                12,00 

 1.2  5088 ORSE Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes m²                18,00 

 1.3  M0047 SICRO3 Cone de sinalização em polietileno - H = 75 cm e base quadrada de 40 x 40 cm un                50,00 

 1.4  M0045 SICRO3 Barreira plástica monobloco para canalização de trânsito - C = 100 cm, L = 50 cm 
e H = 55 cm un                10,00 

 1.5  4659 ORSE Locação de container - Refeitório sem banheiro - 6,00 x 2,40m - Rev 02�_02/2022 mês                12,00 

 1.6  C5208 SEINFRA LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INCLUSO TRANSPORTE, INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO UNXMÊS                24,00 

 1.7  E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW H           4.224,00 
 2   MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO                  1,00 

 2.1  A9333 SICRO3 Caminhão plataforma 8 x 4, PBT 29.000 kg e distância entre eixos 4,6 m - 210 
kW - motorista de veículo especial H           2.112,00 

 3   ADMINISTRAÇÃO LOCAL                  1,00 

 3.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H              960,00 

 3.2  90767 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H           2.112,00 

 3.3  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H           2.112,00 

 3.4  100289 SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H           2.112,00 

 3.5  E9684 SICRO3 Veículo leve picape média 4 x 4 com cabine dupla com capacidade de 1,10 t - 
152,25 kW H           2.112,00 

 3.6  92145 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - CHP DIURNO. AF_11/2015 CHP           2.112,00 

CONSIDERANDO
- 44 HORAS SEMANAIS X 4 SEMANAS X 12 MESES

CONSIDERANDO
- 44 HORAS SEMANAIS X 4 SEMANAS X 12 MESES

CONSIDERANDO
- 44 HORAS SEMANAIS X 4 SEMANAS X 12 MESES

CONSIDERANDO
- 44 HORAS SEMANAIS X 4 SEMANAS X 12 MESES

CONSIDERANDO
- 3 HORA POR DIA X 5 DIAS NA SEMANA X 4 
SEMANAS NO MÊS X 12 MESES

CONSIDERANDO
- 44 HORAS SEMANAIS X 4 SEMANAS X 12 MESES

CONSIDERANDO
- 44 HORAS SEMANAIS X 4 SEMANAS X 12 MESES

Bancos Encargos Sociais
Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo 
com as bases.

SINAPI - 01/2026 - Maranhão
SICRO3 - 10/2025 - Maranhão
ORSE - 12/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
AGETOP RODOVIARIA - 10/2025 - Goiás
EMBASA - 06/2025 

MEMORIAL DE CALCULO - ANEXO 6

CONSIDERANDO

 



 

Obra B.D.I.
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VISCINAIS NO MUNICIPIO 
DE BALSAS/MA

20,7%

Item Código Banco Descrição Und Quant.

Bancos Encargos Sociais
Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo 
com as bases.

SINAPI - 01/2026 - Maranhão
SICRO3 - 10/2025 - Maranhão
ORSE - 12/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
AGETOP RODOVIARIA - 10/2025 - Goiás
EMBASA - 06/2025 

MEMORIAL DE CALCULO - ANEXO 6

 4   SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM                  1,00 

 4.1  9164 ORSE Locação topográfica com nivelamento de seções transversais de serviços de 
terraplenagem, inclusive conferências m       120.000,00 

 4.2  5501700 SICRO3 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 
0,15 m m²       210.000,00 

 4.3  5501715 SICRO3 Escavação, carga e transporte em material de 1ª categoria - DMT de 800 a 1.000 
m com motoscraper m³           5.040,00 

 4.4  4016008 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 
3,4 m³ (CORTE) m³         63.000,00 

 4.5  4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ m³       100.800,00 

 4.6  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM    2.116.800,00 

 4.7  4011209 SICRO3 Regularização do subleito - 100% Proctor intermediário m²       840.000,00 

 4.8  2003298 SICRO3 Valeta de proteção de aterro sem revestimento - VPAT 120-30 - escavação 
mecânica m         11.000,00 

 5   SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO                  1,00 

 5.1  5502986 SICRO3 Expurgo de jazida m³         84.000,00 

 5.2  4015612 SICRO3 Execução de revestimento primário com material de jazida - 100% Proctor 
intermediário m³         84.000,00 

CONSIDERANDO
- 120.000 METROS X 7 METROS DE LARGURA

CONSIDERANDO
- 120 METROS POR KM DE UM TOTAL DE 120 KM 
= 11.000 METROS

CONSIDERANDO
- 120.000M X 7 M DE LARGURA A RODOVIA * 0,10 
CM DE ESPESSURA DA RODOVIA
CONSIDERANDO
- 120.000M X 7 M DE LARGURA A RODOVIA * 0,10 
CM DE ESPESSURA DA RODOVIA

CONSIDERANDO
- 120.000 M X 7 M DE LARGURA A RODOVIA * 25%

CONSIDERANDO
- 120.000 M X 7 M DE LARGURA A RODOVIA X 0,20 
PROFUNDIDADE * 3%
CONSIDERANDO
- 120.000 M X 7 M DE LARGURA A RODOVIA X 0,30 
CM CORTE * 35%
CONSIDERANDO
- 120.000 M X 7 M DE LARGURA A RODOVIA X 0,20 
PROFUNDIDADE * 60%
CONSIDERANDO
- ESCAVAÇÃO DA JAZIDA 100.800 M3 X 1,4 FATOR 
DE DESEMPOLAMENTO X 15 KM MEDIO DE 
DESLOCAMENTO

CONSIDERANDO
- 120 KM

 



 

Obra B.D.I.
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VISCINAIS NO MUNICIPIO 
DE BALSAS/MA

20,7%

Item Código Banco Descrição Und Quant.

Bancos Encargos Sociais
Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo 
com as bases.

SINAPI - 01/2026 - Maranhão
SICRO3 - 10/2025 - Maranhão
ORSE - 12/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
AGETOP RODOVIARIA - 10/2025 - Goiás
EMBASA - 06/2025 

MEMORIAL DE CALCULO - ANEXO 6

 5.3  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM    1.260.000,00 

 5.4  D019500011 EMBASA IDENIZACAO DE JAZIDA m³         84.000,00 

 6   PASSAGEM MOLHADA                  1,00 

 6.1  4805757 SICRO3 Escavação mecânica de vala em material de 1ª categoria m³           1.349,46 

 6.2  4815671 SICRO3 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³              112,32 

 6.3  2003986 SICRO3 Tubo PEAD para drenagem - D = 600 mm - fornecimento e instalação m              306,00 

 6.4  0804081 SICRO3 Boca de BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un                68,00 

CONSIDERANDO 
- 34 PASSAGENS COM 9 METROS DE 
COMPRIMENTO CADA

CONSIDERANDO
- 2 BOCA POR PASSAGEM X 34 UNIDADES 

CONSIDERANDO
- 120.000M X 7 M DE LARGURA A RODOVIA * 0,10 
CM DE ESPESSURA DA RODOVIA X 15 KM MEDIO 
DE DESLOCAMENTO
CONSIDERANDO
- 200 KM X 7 M DE LARGURA A RODOVIA * 0,10 CM 
DE ESPESSURA DA RODOVIA

CONSIDERANDO
- TUBO DE 600 (306 COMPRIMENTO X 1 METRO 
DE LARGURA X 1 METRO DE COMPRIMENTO)
- TUBO DE 1000 (234 COMPRIMENTO X 1,4 
METROS DE LARGURA X 1,4 METROS DE 
COMPRIMENTO)
- TUBO DE 1500 (162 COMPRIMENTO X 1,9 
METROS DE LARGURA X 1,9 METROS DE 
COMPRIMENTO)
CONSIDERANDO
- TUBO DE 600 (288 COMPRIMENTO X 0,40 METRO 
DE LARGURA X 0,40 METRO DE COMPRIMENTO)
- TUBO DE 1000 (234 COMPRIMENTO X 0,40 
METRO DE LARGURA X 0,40 METRO DE 
COMPRIMENTO)
- TUBO DE 1500 (162 COMPRIMENTO X X 0,40 
METRO DE LARGURA X 0,40 METRO DE 
COMPRIMENTO)
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Item Código Banco Descrição Und Quant.

Bancos Encargos Sociais
Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo 
com as bases.
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EMBASA - 06/2025 

MEMORIAL DE CALCULO - ANEXO 6

 6.5  2003990 SICRO3 Tubo PEAD para drenagem - D = 1.000 mm - fornecimento e instalação m              234,00 

 6.6  0804121 SICRO3 Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un                44,00 

 6.7  0804233 SICRO3 Boca de BDTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un                  8,00 

 6.8  2003993 SICRO3 Tubo PEAD para drenagem - D = 1.500 mm - fornecimento e instalação m              162,00 

 6.9  0804273 SICRO3 Boca de BDTC D = 1,50 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un                32,00 

 6.10  0804161 SICRO3 Boca de BSTC D = 1,50 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas un                  4,00 

CONSIDERANDO 
- 18 PASSAGENS COM 9 METROS DE 
COMPRIMENTO CADA

CONSIDERANDO
- 2 BOCA POR PASSAGEM X 16 UNIDADES 

CONSIDERANDO
- 2 BOCA POR PASSAGEM X 2 UNIDADES 

CONSIDERANDO 
- 26 PASSAGENS COM 9 METROS DE 
COMPRIMENTO CADA

CONSIDERANDO
- 2 BOCA POR PASSAGEM X 22 UNIDADES 

CONSIDERANDO
- 2 BOCA POR PASSAGEM X 4 UNIDADES 

sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026

_____________________________-___________
Luis Henrique de Miranda Rodrigues 

Matrícula: 16839-1 / Engenheiro Civil / Equipe de Planejamento

 









 
 

  

 
 
 
 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 
ANEXO 07 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VISCINAIS NO MUNICIPIO DE BALSAS/MA. 

 

 

 

 

 

 

Balsas - MA 

Fevereiro – 2026 



 
 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VISCINAIS NO MUNICIPIO 
DE BALSAS/MA. 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Para fins da comprovação de que trata os subitens relativos à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional, os atestados e certidões deverão dizer respeito a 
contrato(s) executado(s) total ou parcialmente com as seguintes características mínimas: 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Orçamento 

Peso (%) 
Orçamento 

Quant. 
Solicitada 

Porcentagem 
Solicitada 

1  93589  SINAPI 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 3.376.800,0 48,85%    
1.013.040,00  30,00% 

2  
4011209  SICRO3 Regularização do subleito - 

100% Proctor intermediário m² 840.000,0 8,60%       
252.000,00  30,00% 

3  E9571  SICRO3 
Caminhão tanque com 
capacidade de 10.000 l - 188 
kW 

H 4.224,0 8,11%           
1.267,20  30,00% 

4  
4015612  SICRO3 

Execução de revestimento 
primário com material de 
jazida - 100% Proctor 
intermediário 

m³ 84.000,0 7,15%         
25.200,00  30,00% 

5  9164  ORSE 

Locação topográfica com 
nivelamento de seções 
transversais de serviços de 
terraplenagem, inclusive 
conferências 

m 120.000,0 3,02%         
36.000,00  30,00% 

 

Para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional e técnico-operacional das 
licitantes, a Administração estabeleceu como critério a exigência de apresentação de 
atestados que comprovem a execução anterior de, no mínimo, 30% dos quantitativos 
relativos às parcelas de maior relevância do objeto, considerando os itens que 
representam percentual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação. 

Todavia, além dos itens que atingem o referido percentual financeiro, verificou-se a 
necessidade de inclusão do item “Locação topográfica com nivelamento de seções 
transversais de serviços de terraplenagem, inclusive conferências” como parcela de 
relevância técnica, ainda que seu peso no orçamento global seja inferior ao limite de 4%. 

Tal exigência se justifica em razão da importância técnica essencial desse serviço para 
a adequada execução do objeto, qual seja, a manutenção e recuperação de estradas 
vicinais no Município de Balsas/MA. 



 
 

A locação topográfica constitui etapa fundamental no processo de implantação, 
manutenção e recuperação de vias não pavimentadas, sendo responsável por estabelecer 
com precisão o alinhamento horizontal e vertical da estrada, bem como as cotas 
altimétricas, declividades longitudinais e inclinações transversais da plataforma. 
Esses parâmetros são indispensáveis para a correta execução dos serviços de 
terraplenagem, conformação da pista de rolamento e implantação de dispositivos de 
drenagem superficial. 

A ausência ou execução inadequada dessa etapa pode ocasionar erros no nivelamento da 
via, comprometimento do sistema de escoamento das águas pluviais, formação de pontos 
de acúmulo de água, instabilidade da plataforma e redução significativa da vida útil da 
estrada, gerando retrabalhos e prejuízos ao erário. 

Nesse sentido, embora o referido item possua participação financeira inferior ao 
percentual de referência utilizado para definição das parcelas de maior relevância, sua 
execução demanda conhecimento técnico específico, utilização de equipamentos 
adequados e domínio de procedimentos de controle geométrico da obra, sendo 
determinante para a qualidade final dos serviços. 

Assim, a inclusão do item “Locação topográfica com nivelamento de seções 
transversais de serviços de terraplenagem, inclusive conferências” como parcela de 
relevância técnico-profissional e técnico-operacional visa assegurar que os técnicos e as 
empresas participantes da licitação possuam experiência comprovada na execução dessa 
atividade, garantindo maior segurança técnica na execução do objeto contratado. 

Dessa forma, a exigência encontra-se devidamente fundamentada e observa os princípios 
da proporcionalidade, da razoabilidade e da busca pela proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133. 

 

3. ASSINATURA DO SETOR SOLICITANTE: 
 

BALSAS- MA, 27 de fevereiro de 2026.  

 

 

________________________________________ 
Luis Henrique de Miranda Rodrigues  

Matrícula: 16839-1 
Engenheiro Civil 

Equipe de Planejamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas/Maranhão | 65800-000 
CNPJ n.º 06.441.430/0001-25 | Contato: (99) 3541-2197  

FLS.: 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 17/2026 - SRP 

 

 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

Eu ...  (nome    completo),    RG    nº ..., representante legal da ...  (denominação da pessoa jurídica), 
in s c r i t a  n o  CNPJ nº ..., DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa atende aos requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório Do PREGÃO ELETRÔNICO n.º .../..., realizado pela 
Prefeitura Municipal Balsas/MA, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 

 

 

 

Balsas/MA, ... de ... de .... 

 

 

 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas/Maranhão | 65800-000 
CNPJ n.º 06.441.430/0001-25 | Contato: (99) 3541-2197  

FLS.: 

ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGO  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 17/2026 - SRP 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

... (Nome da empresa), CNPJ / MF nº ... , sediada  ... (endereço completo) declara, que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

Local, ... de ... de .... 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas/Maranhão | 65800-000 
CNPJ n.º 06.441.430/0001-25 | Contato: (99) 3541-2197  

FLS.: 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS NA PROPOSTA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 17/2026 - SRP 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

... (Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N. º  ..., sediada  ... (Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.º .../... instaurada  pela  Prefeitura  Municipal de  Balsas/MA,  que 
minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local, ... de ... de .... 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas/Maranhão | 65800-000 
CNPJ n.º 06.441.430/0001-25 | Contato: (99) 3541-2197  

FLS.: 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 17/2026 - SRP 

 

Processo Administrativo n° .../ ... 

 

 

... (Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N. º  ..., sediada  ... (Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, trabalhadores noturnos, em condições 
perigosas ou insalubre que sejam menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

Local, ... de ... de .... 

 

__________________________________ 
... (Razão Social)  

CNPJ n.º ... 
... (Representante legal) 

CPF n.º ... 

 

OBS. 

1) OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
Praça Prof. Joca Rego, Centro, Balsas/Maranhão | 65800-000 
CNPJ n.º 06.441.430/0001-25 | Contato: (99) 3541-2197  

FLS.: 

ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../20... 

Processo Administrativo Nº .../20... 

A Prefeitura Municipal de Balsas, por intermédio da Secretária Municipal de Finanças, Planejamento e 
Gestão Tributária, com sede no(a) [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
[CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de 
[mês] de [ano], considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ......./202..., processo administrativo n.º xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, RESOLVE registrar os preços 
da empresa qualificação completa, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação sobre o tema, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de [objeto], 
especificado(s) no Projeto Básico, anexo XX do edital de licitação n.º xxxx/xxxx, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 ... ... ... ... ... 

VALOR TOTAL ESTIMADO: ... 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão 
Tributárua. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não figuram como participantes do presente Registro de 
Preços poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
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empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto Federal nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto Federal nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto Federal 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto Federal nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Balsas/MA, ...de ... de 20.... 
Pela Gerenciador: 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX 

(Nome do representante legal) 
Portaria nº XXXXX 

 GERENCIADOR 
Pela empresa registrada: 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
(RAZÃO SOCIAL) 
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CNPJ nº XXXXXX 
(Nome do representante legal) 

CPF nº XXXXXX 
EMPRESA REGISTRADA 

 
Testemunhas: 

1) Nome:___________________________________________ 

2) Nome:___________________________________________ 
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Anexo da Ata de Registro de Preços nº xx/xxxx 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 ... ... ... ... ... 

VALOR TOTAL ESTIMADO: ... 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 ... ... ... ... ... 

VALOR TOTAL ESTIMADO: ... 
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ANEXO VII 

MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º .../20... 

 

CONTRATO N. º .../20... PARA ..., QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BALSAS/MA, POR INTERMÉDIO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
..., E A EMPRESA .... 

A Prefeitura Municipal de Balsas, por intermédio do(a) [órgão contratante], com sede no(a) [endereço], 
na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) 
[cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na 
[endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração 
apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) [PREGÃO ELETRÔNICO] nº 
XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Subcláusula primeira – O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de 
[objeto], nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

Subcláusula segunda – Objeto da contratação: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 ... ... ... ... ... 

VALOR TOTAL ESTIMADO: ... 

 

Subcláusula terceira – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Projeto Básico; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Subcláusula primeira - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 
sua assinatura, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

Subcláusula segunda – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
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2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação; 

Subcláusula terceira – O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Subcláusula quarta – A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

Subcláusula quinta – Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 

Subcláusula sexta – O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

Subcláusula primeira – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Subcláusula primeira – As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no 
Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

Subcláusula primeira – O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

Subcláusula segunda – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

Subcláusula primeira – O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

Subcláusula primeira – As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no 
Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA  – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Subcláusula primeira – São obrigações do contratante: 
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8.1. Pagar à CONTRATADA o valor ajustado na forma e prazo convencionados, após o recebimento 

do objeto deste Contrato nas condições avençadas; 

8.2. Emitir a respectiva Ordem de Serviço; 

8.3. Fornecer à CONTRATADA, junto com cópia da Ordem de Serviço, todos os elementos que 

possam ser indispensáveis ao cumprimento do objeto deste Contrato; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra/serviços, por intermédio do Fiscal de Contrato, 

para tanto formalmente designado, exigindo o cumprimento do prazo de execução previsto 

no Edital; 

8.5. Permitir o livre acesso dos empregados às suas dependências para execução dos serviços 

referentes ao objeto, quando necessário e quando devidamente identificados; 

8.6. Atestar as faturas correspondentes, desde que os serviços tenham sido efetuados a contento; 

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 

Responsável Técnico da CONTRATADA; 

8.8. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

passadas pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de obras/serviços ou com as 

especificações constantes do Edital, e solicitar que seja refeito o serviço recusado de acordo 

com as especificações constantes do Edital; 

8.9. Exigir que os empregados da CONTRATADA, quando no desempenho das funções relativas 

aos serviços aqui especificados, usem os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 

conforme a NR6; 

Subcláusula segunda – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   

Subcláusula primeira – São obrigações do contratado: 

9.1. Apresentar a fatura/medição dos serviços executados na forma ajustada; 
9.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 
9.3. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 

relativamente aos serviços executados; 
9.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

CONTRATANTE; 
9.5. Prestar os serviços conforme o estabelecido no Edital, Projeto Básico, Caderno de Encargos e 

demais projetos e especificações, objeto desta licitação; 
9.6. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA quaisquer acidentes que 

porventura ocorram na execução dos serviços e o uso indevido de patentes e registros; 
9.7. A CONTRATADA responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 

serviços executados, competindo-lhe também, a responsabilidade dos serviços que não 
forem aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, que deverão ser refeitos; 

9.8. Manter no local dos serviços cópia do contrato, dos projetos e detalhes do cronograma físico-
financeiro dos serviços, devidamente atualizado, planilha orçamentária, cadernos de 
encargos, especificações técnicas, diário de serviços e cópia da medição; 
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9.9. Garantir pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a 
partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do 
Código Civil Brasileiro; 

9.10. Verificar e conferir todos os documentos, instruções que lhes forem fornecidos pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura através da Comissão de Fiscalização e Recebimento 
dos serviços, comunicando a esta qualquer irregularidade, incorreção ou discrepância 
encontrada que desaconselhe ou impeça a sua execução; 

9.11. Empregar em obediência às prescrições das Normas da ABNT, de primeira qualidade, 
podendo ser rejeitados pela fiscalização em caso contrário, conforme cadernos de encargos; 

9.12. Fornecer todos os materiais, equipamentos, acessórios e combustível, incorporados 
ou não aos serviços, inclusive aqueles não citados neste Projeto Básico, porém, necessários à 
perfeita execução dos serviços, exceto onde explicitamente anotado em contrário; 

9.13. Responsabilizar-se por danos pessoais e/ou materiais que porventura vier a causar ao 
Município de Balsas/MA ou a terceiros; 

9.14. Providenciar uniformes e crachás de identificação às pessoas empregadas ou sob a 
responsabilidade da CONTRATADA, sendo obrigatório seu uso quando nas dependências do 
local de realização dos serviços; 

9.15. Fica a CONTRATADA obrigada a colocar em local dos serviços, placas indicativas de 

fácil visualização, conforme modelos que serão fornecidos pelo CONTRATANTE, com as 

referências necessárias à divulgação do empreendimento e cumprimento da legislação; 

9.16. Realizar os serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento contratual, 

conforme especificados na Planilha e no Projeto Básico, e anexos que integram o presente 

contrato; 

9.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessários nos serviços a serem prestados, até o limite estabelecido art. 125 da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

9.18. Responsabilizar-se pela integral realização dos serviços objeto deste contrato, 

inclusive no que se referir à observância da legislação em vigor; 

9.19. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

demais ônus necessários à execução do contrato; 

9.20. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não incluindo esta responsabilidade à fiscalização; 

9.21. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.22. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

9.23. Permitir e facilitar à fiscalização do contrato, em qualquer dia e hora, devendo prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados; 

9.24. Efetuar o pagamento de seus empregados nos prazos legais, independente do 

recebimento da fatura; 

9.25. Cercar seus empregados de garantias e proteções legais, nos termos da legislação 

trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os 

adequados equipamentos de segurança e proteção individual, no que couber a todos os 
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componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam 

envolvidos com a prestação dos serviços; 

9.26. A eventual aceitação dos serviços por parte da CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que 

eventualmente venham a se verificar posteriormente, circunstâncias em que as despesas de 

conserto ou modificação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA; 

9.27. Fornecer ao CONTRATANTE, caso solicitada pelo mesmo, a relação nominal de 

empregados encarregados a executar o serviço contratado, indicando o nº da CTPS, a data da 

contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer empregado; 

9.28. A CONTRATADA deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução do 

presente contrato, de tudo dando ciência ao CONTRATANTE, respondendo integralmente por 

sua omissão; 

9.29. Submeter ao exame da Fiscalização todo o material a ser empregado nos serviços; 

9.30. A CONTRATADA deverá indicar preposto com poderes de decisão amplos e irrestritos, 

compatíveis com o objeto deste contrato, que ficará responsável para responder junto ao 

CONTRATANTE, acerca de quaisquer falhas ou dúvidas ocorridas durante a vigência do 

contrato, ficando desde já acordado que o mesmo deverá reportar-se exclusivamente ao 

servidor designado para acompanhamento e fiscalização; 

9.31. Será verificado o cumprimento das normas contidas na legislação federal quanto à 

acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, de acordo com 

as normas gerais de procedimentos e da legislação em vigor, em especial ao Decreto Federal 

nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004, que regulamentou a Lei nº 10.048 de 08 de novembro 

de 2000 e Lei nº 10.098 de 19 de dezembro de 2000, em seu art. 2º 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

Subclásula primeira - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Subclásula segunda - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

Subclásula terceira - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

Subclásula quarta - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

Subclásula quinta - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

Subclásula sexta - É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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Subclásula sétima - O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

Subclásula oitava - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

Subclásula nona - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

Subclásula décima - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

Subclásula décima-primeira - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Subclásula décima-segunda - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Subcláusula primeira - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Subcláusula primeira – As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução 
do contrato são aquelas definidas no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

Subcláusula primeira - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Subcláusula segunda - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Subcláusula terceira – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Subcláusula quarta – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Subcláusula quinta – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Subcláusula sexta – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.16.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.16.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.16.3. Das indenizações e multas. 

Subcláusula sétima – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

Subcláusula oitava – O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.8.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada 
a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

Subcláusula nona – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

Subcláusula primeira – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Subcláusula segunda – O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

Subcláusula terceira – As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Subcláusula quarta – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

Subcláusula quinta – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Subcláusula primeira – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Subcláusula segunda – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

Subcláusula primeira – Para fiscalizar a execução contratual, fica designado o Servidor XXXXXXXXXXX. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Subcláusula primeira – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

Subcláusula primeira – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

Subcláusula primeira – Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Balsas/MA, ...de ... de 20.... 
 
Pela Contratante: 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX 

(Nome do representante legal) 
Portaria nº XXXXX 
 CONTRATANTE 

Pela Contratada: 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
(RAZÃO SOCIAL) 
CNPJ nº XXXXXX 

(Nome do representante legal) 
CPF nº XXXXXX 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

3) Nome:___________________________________________ 

4) Nome:___________________________________________ 
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